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GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 67.357/2026

EXONERA O SERVIDOR MARIA APARECIDA DE ALBUQUERQUE DE 
ALMEIDA DO CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DE GERENTE 
ADMINISTRATIVA.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no exercício regular de 
seu cargo e no uso das atribuições que lhe confere o inciso IX, art. 96, da Lei Orgânica do 
Município, e

CONSIDERANDO o Processo Administrativo Eletrônico nº 94.580/2026, 

D E C R E T A:

Art. 1º A exoneração, a partir de 4 de julho de 2026, da servidora Maria Aparecida de 
Albuquerque de Almeida, matrícula 5020, do cargo de provimento em comissão de 
GERENTE ADMINISTRATIVA - CPC-7, lotada na Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena - RO, 15 de junho de 2026.

Flori Cordeiro de Miranda Junior

mailto:dov%40vilhena.ro.gov.br?subject=
http://www.vilhena.ro.gov.br
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PREFEITO

DECRETO Nº 67.358/2026

CONCEDE LICENÇA À SERVIDORA MARIA APARECIDA DE ALBUQUERQUE DE ALMEIDA PARA CONCORRER A CARGO ELETIVO. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe confere o inciso 
IX, art. 96, da Lei Orgânica do Município, e

CONSIDERANDO o Processo Administrativo Eletrônico nº 94.580/2026, 

D E C R E T A:

Art. 1º A concessão de licença para atividade política, no período de 4 de julho a 19 de outubro de 2026, para concorrer a cargo eletivo nas eleições 
de 2026, à servidora Maria Aparecida de Albuquerque de Almeida, matrícula 5020, detentora do cargo de provimento efetivo de Serviços Gerais, grupo 
ocupacional ASD, classe A, referência salarial VII, lotada na Secretaria Municipal de Saúde. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena - RO, 15 de junho de 2026.

Flori Cordeiro de Miranda Junior 
PREFEITO

DECRETO Nº 67.359/2026

CONCEDE LICENÇA AO SERVIDOR EDSON WILLIAN BRAGA PARA CONCORRER A CARGO ELETIVO. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe confere o inciso 
IX, art. 96, da Lei Orgânica do Município, e

CONSIDERANDO o Processo Administrativo Eletrônico nº 94.667/2026, 

D E C R E T A:

Art. 1º A concessão de licença para atividade política, no período de 4 de julho a 19 de outubro de 2026, para concorrer a cargo eletivo nas eleições de 
2026, ao servidor Edson Willian Braga, matrícula 10160, detentor do cargo de provimento efetivo de Professor Nível III, grupo ocupacional ATD, classe 
E, referência salarial IV, lotado na Secretaria Municipal de Educação. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena - RO, 15 de junho de 2026.

Flori Cordeiro de Miranda Junior 
PREFEITO

DECRETO Nº 67.360/2026

RESCINDE O CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO DA SERVIDORA ANNE JACQUELINE DO CARMO PINA REZENDE.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe confere o inciso 
IX, art. 96, da Lei Orgânica do Município, e

CONSIDERANDO o Processo Administrativo Eletrônico nº 94.728/2026, 

D E C R E T A:

Art. 1º A rescisão do contrato por prazo determinado, a pedido e com efeitos retroativos a 10 de junho de 2026, da servidora Anne Jacqueline do Carmo 
Pina Rezende, matrícula 17186, do cargo de Supervisora Escolar, lotada na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena - RO, 15 de junho de 2026.

Flori Cordeiro de Miranda Junior 
PREFEITO



DIÁRIO              OFICIAL DOV Nº 4492Vilhena-RO,  terça-feira, 16.06.2026 3

DECRETO Nº 67.361/2026

DISPÕE SOBRE A VACÂNCIA DO CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DE AUXILIAR DE ENFERMAGEM POR APOSENTADORIA DA 
SERVIDORA SUELY APARECIDA DA SILVA.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe confere o inciso IX, 
art. 96, da Lei Orgânica do Município, combinado com o inciso III, art. 36, da Lei Complementar nº 007, de 24 de outubro de 1996, e

CONSIDERANDO o Processo Administrativo Eletrônico nº 94.816/2026, 

D E C R E T A:

Art. 1º A vacância, com efeitos retroativos a 10 de junho de 2026, do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Enfermagem, grupo ocupacional ANT, 
classe B, em decorrência da aposentadoria por idade e tempo contribuição da servidora Suely Aparecida Da Silva, matrícula 1411, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena - RO, 15 de junho de 2026.

Flori Cordeiro de Miranda Junior 
PREFEITO

DECRETO Nº 67.362/2026

DISPÕE SOBRE A VACÂNCIA DO CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DE SERVIÇOS GERAIS POR APOSENTADORIA DA 
SERVIDORA MARIA APARECIDA DE JESUS PEREIRA.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe confere o inciso IX, 
art. 96, da Lei Orgânica do Município, combinado com o inciso III, art. 36, da Lei Complementar nº 007, de 24 de outubro de 1996, e

CONSIDERANDO o Processo Administrativo Eletrônico nº 94.817/2026, 

D E C R E T A:

Art. 1º A vacância, com efeitos retroativos a 10 de junho de 2026, do cargo de provimento efetivo de Serviços Gerais, grupo ocupacional ASD, classe A, 
em decorrência da aposentadoria por incapacidade permanente da servidora Maria Aparecida de Jesus Pereira, matrícula 2646, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena - RO, 15 de junho de 2026.

Flori Cordeiro de Miranda Junior 
PREFEITO

DECRETO Nº 67.363/2026

DISPÕE SOBRE A VACÂNCIA DO CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DE PROFESSOR NÍVEL III POR EXONERAÇÃO DA 
SERVIDORA ELIETE MERENSO DOS REIS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe confere o inciso IX, 
art. 96, da Lei Orgânica do Município, combinado com o inciso I, art. 36, da Lei Complementar nº 007, de 24 de outubro de 1996, e

CONSIDERANDO o Processo Administrativo Eletrônico nº 94.824/2026, 

D E C R E T A:

Art. 1º A vacância, a partir de 15 de junho de 2026, do cargo de provimento efetivo de Professor Nível III, grupo ocupacional ATD, classe E, em decorrência 
da exoneração, a pedido, da servidora Eliete Merenso dos Reis, matrícula 16859, lotada na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena - RO, 15 de junho de 2026.

Flori Cordeiro de Miranda Junior 
PREFEITO
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DECRETO Nº 67.364/2026

ALTERA O ANEXO I DO DECRETO Nº 57.164, DE 18 DE AGOSTO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe confere o inciso 
IX, art. 96, da Lei Orgânica do Município, e

CONSIDERANDO o Processo Administrativo Eletrônico nº 94.445/2026,

D E C R E T A:

Art. 1º A alteração do Anexo I - Tabela de Valores das diárias, do Decreto nº 57.164, de 18 de agosto de 2022, que dispõe sobre a concessão de diárias 
no serviço público municipal, que passam a viger nos termos do Anexo Único deste Decreto.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena - RO, 15 de junho de 2026.

Flori Cordeiro de Miranda Junior 
PREFEITO

DECRETO Nº 67.364/2026

ANEXO ÚNICO

TABELA DE VALORES
CARGOS COMISSIONADOS
FUNÇÕES GRATIFICADAS 
SERVIDORES EFETIVOS

CIDADES DO 
CONE SUL

ESTADOS DE 
RONDÔNIA E MATO 

GROSSO

DEMAIS 
ESTADOS

TRABALHOS DE 
CAMPO

VALORES EM R$
Prefeito Municipal
Vice-Prefeito 300,00 700,00 1.200,00

60,00

Secretários Municipais e Adjuntos, 
Procurador, Sub-Procurador, CPC-1, 
CPC-2 e FG-1

200,00 450,00 600,00

Demais servidores (Efetivos, 
Comissionados, Membros dos 
Conselhos, Cedidos e Permutados de 
Outros Municípios, Estado e União)

200,00 350,00 500,00

Motoristas, Técnicos em Enfermagem 200,00 350,00 350,00

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena - RO, 15 de junho de 2026.

Flori Cordeiro de Miranda Junior 
PREFEITO

DECRETO Nº 67.365/2026

DISPÕE SOBRE A DISPENSA ESPECIAL DO CUMPRIMENTO DA CARGA HORÁRIA DE TRABALHO À SERVIDORA MILENA TOME 
FIGUEIREDO.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe confere o inciso 
IX, art. 96, da Lei Orgânica do Município, combinado com o art. 244 da Lei Complementar nº 007, de 24 de outubro de 1996, e o art. 25 da Lei nº 5.792, 
de 14 de junho de 2022, e

CONSIDERANDO o Parecer Técnico da Junta Médica do Município, nos termos da Ordem nº 1650223 no Processo Administrativo Eletrônico nº 
93.299/2026,

D E C R E T A:

Art. 1º A dispensa especial do cumprimento de 50% (cinquenta por cento) da carga horária de trabalho, no período de 15 de junho de 2026 a 14 de junho 
de 2027, à servidora Milena Tome Figueiredo, matrícula 14598, exercente do cargo de provimento efetivo de Enfermeira, grupo ocupacional ANS, classe 
D, referência salarial II, lotada na Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena - RO, 15 de junho de 2026.

Flori Cordeiro de Miranda Junior 
PREFEITO
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DECRETO Nº 67.366/2026

DISPÕE SOBRE A DISPENSA ESPECIAL DO CUMPRIMENTO DA CARGA HORÁRIA DE TRABALHO À SERVIDORA ADAIHAMIN 
CAMPOS DA FONSECA.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe confere o inciso 
IX, art. 96, da Lei Orgânica do Município, combinado com o art. 244 da Lei Complementar nº 007, de 24 de outubro de 1996, e o art. 25 da Lei nº 5.791, 
de 14 de junho de 2022, e

CONSIDERANDO o Parecer Técnico da Junta Médica do Município, nos termos da Ordem nº 1637579 no Processo Administrativo Eletrônico nº 
7.732/2022,

D E C R E T A:

Art. 1º A dispensa especial do cumprimento de 50% (cinquenta por cento) da carga horária de trabalho, no período de 15 de junho de 2026 a 6 de 
junho de 2027, à servidora Adaihamin Campos da Fonseca, matrícula 15709, exercente do cargo de provimento efetivo de Cuidadora de Alunos, grupo 
ocupacional ATA, classe D, referência salarial I, lotada na Secretaria Municipal de Educação.
Parágrafo único. Homologa a dispensa especial do cumprimento de 50% (cinquenta por cento) da carga horária de trabalho da servidora Adaihamin 
Campos da Fonseca referente ao período de 7 a 14 de junho de 2026.  

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena - RO, 15 de junho de 2026.

Flori Cordeiro de Miranda Junior 
PREFEITO

DECRETO Nº 67.367/2026

DISPÕE SOBRE A DISPENSA ESPECIAL DO CUMPRIMENTO DA CARGA HORÁRIA DE TRABALHO À SERVIDORA FLORINDA 
GOLUMBA.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe confere o inciso 
IX, art. 96, da Lei Orgânica do Município, combinado com o art. 244 da Lei Complementar nº 007, de 24 de outubro de 1996, e o art. 25, da Lei nº 5.791, 
de 14 de junho de 2022, e

CONSIDERANDO o Parecer Técnico da Junta Médica do Município, nos termos da Ordem nº 1650686 no Processo Administrativo Eletrônico nº 
5.109/2022,

D E C R E T A:

Art. 1º A dispensa especial do cumprimento de 50% (cinquenta por cento) da carga horária de trabalho, a partir de 15 de junho de 2026 a 11 de junho 
de 2027, à servidora Florinda Golumba, matrícula 9851, exercente do cargo de provimento efetivo de Merendeira, grupo ocupacional ASD, classe A, 
referência salarial V, lotada na Secretaria Municipal de Educação.

Parágrafo único. Homologa a dispensa especial do cumprimento de 50% (cinquenta por cento) da carga horária de trabalho da servidora Florinda 
Golumba referente ao período de 12 a 14 de junho de 2026.  

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena - RO, 15 de junho de 2026.

Flori Cordeiro de Miranda Junior 
PREFEITO

DECRETO Nº 67.368/2026

READAPTA A FUNÇÃO DA SERVIDORA MARIA ELEANE TIBES SACHINI.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe confere o inciso 
IX, art. 96, da Lei Orgânica do Município, combinado com o art. 23 da Lei Complementar nº 007, de 24 de outubro de 1996, e Decreto nº 25.051, de 5 
de abril de 2012, e

CONSIDERANDO o Processo Administrativo Eletrônico nº 90.595/2026,  

D E C R E T A:

Art. 1º A readaptação funcional, a partir de 15 de junho a 13 de outubro de 2026, da servidora Maria Eleane Tibes Sachini, matrícula 4500, detentora do 
cargo de provimento efetivo de Professora Nível III, grupo ocupacional ATD, classe E, referência salarial VIII, lotada na Secretaria Municipal de Educação 
- Semed.
§ 1º O Setor de Recursos Humanos da Semed deverá efetuar e controlar a readaptação, de acordo com a avaliação e parecer expedido pela Junta 
Médica do Município - Ordem nº 1555862 no Processo em referência.
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§ 2º Homologa a readaptação funcional da servidora Maria Eleane Tibes Sachini referente ao período de 17 de abril a 14 de junho de 2026.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena - RO, 15 de junho de 2026.

Flori Cordeiro de Miranda Junior 
PREFEITO

DECRETO Nº 67.369/2026

READAPTA A FUNÇÃO DA SERVIDORA IVONETE GOMES DE SOUZA.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe confere o inciso 
IX, art. 96, da Lei Orgânica do Município, combinado com o art. 23 da Lei Complementar nº 007, de 24 de outubro de 1996, e Decreto nº 25.051, de 5 
de abril de 2012, e

CONSIDERANDO o Processo Administrativo Eletrônico nº 7526/2022,

D E C R E T A:

Art. 1º A readaptação funcional, a partir de 15 de junho a 5 de agosto de 2026, da servidora Ivonete Gomes de Souza, matrícula 6812, detentora do 
cargo de provimento efetivo de Professora Nível I, grupo ocupacional ATD, classe E, referência salarial VIII, lotada na Secretaria Municipal de Educação 
- Semed.

§ 1º O Setor de Recursos Humanos da Semed deverá efetuar e controlar a readaptação, de acordo com a avaliação e parecer expedido pela Junta 
Médica do Município - Ordem nº 1597999 do Processo em referência.

§ 2º Homologa a readaptação funcional da servidora Ivonete Gomes de Souza referente ao período de 8 de maio a 14 de junho de 2026.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena - RO, 15 de junho de 2026.

Flori Cordeiro de Miranda Junior 
PREFEITO

DECRETO Nº 67.370/2026

READAPTA A FUNÇÃO DA SERVIDORA MARIA DE FÁTIMA DE SOUZA LEITE SOARES.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe confere o inciso 
IX, art. 96, da Lei Orgânica do Município, combinado com o art. 23 da Lei Complementar nº 007, de 24 de outubro de 1996, e Decreto nº 25.051, de 5 
de abril de 2012, e

CONSIDERANDO o Processo Administrativo Eletrônico nº 5.436/2023,  

D E C R E T A:

Art. 1º A readaptação funcional, a partir de 15 de junho a 5 de novembro de 2026, da servidora Maria de Fátima de Souza Leite Soares, matrícula 5441, 
detentora do cargo de provimento efetivo de Professora Nível III, grupo ocupacional ATD, classe E, referência salarial IX, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação - Semed.
§ 1º O Setor de Recursos Humanos da Semed deverá efetuar e controlar a readaptação, de acordo com a avaliação e parecer expedido pela Junta 
Médica do Município - Ordem nº 1605617 no Processo em referência.
 § 2º Homologa a readaptação funcional da servidora Maria de Fátima de Souza Leite Soares referente ao período de 10 de maio a 14 de junho de 2026.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena - RO, 15 de junho de 2026.

Flori Cordeiro de Miranda Junior 
PREFEITO
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DECRETO Nº 67.371/2026

READAPTA A FUNÇÃO DA SERVIDORA CLAUDIA SILVA MACHADO.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe confere o inciso 
IX, art. 96, da Lei Orgânica do Município, combinado com o art. 23 da Lei Complementar nº 007, de 24 de outubro de 1996, e Decreto nº 25.051, de 5 
de abril de 2012, e

CONSIDERANDO o Processo Administrativo Eletrônico nº 13.966/2023,  

D E C R E T A:

Art. 1º A readaptação funcional, a partir de 25 de abril a 21 de outubro de 2026, da servidora Claudia Silva Machado, matrícula 7792, detentora do cargo 
de provimento efetivo de Professora Nível III, grupo ocupacional ATD, classe E, referência salarial VII, lotada na Secretaria Municipal de Educação - 
Semed.
§ 1º O Setor de Recursos Humanos da Semed deverá efetuar e controlar a readaptação, de acordo com a avaliação e parecer expedido pela Junta 
Médica do Município - Ordem nº 1593173 no Processo em referência.
§ 2º Homologa a readaptação funcional da servidora Claudia Silva Machado referente ao período de 25 de abril a 14 de junho de 2026.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena - RO, 15 de junho de 2026.

Flori Cordeiro de Miranda Junior 
PREFEITO

DECRETO Nº 67.372/2026

READAPTA A FUNÇÃO DA SERVIDORA ELZA FERREIRA GUIMARÃES.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe confere o inciso 
IX, art. 96, da Lei Orgânica do Município, combinado com o art. 23 da Lei Complementar nº 007, de 24 de outubro de 1996, e Decreto nº 25.051, de 5 
de abril de 2012, e

CONSIDERANDO o Processo Administrativo Eletrônico nº 6.731/2022,  

D E C R E T A:

Art. 1º A readaptação funcional, a partir de 15 de junho a 12 de novembro de 2026, da servidora Elza Ferreira Guimarães, matrícula 7661, detentora do 
cargo de provimento efetivo de Professora Nível III, grupo ocupacional ATD, classe E, referência salarial VI, lotada na Secretaria Municipal de Educação 
- Semed.
§ 1º O Setor de Recursos Humanos da Semed deverá efetuar e controlar a readaptação, de acordo com a avaliação e parecer expedido pela Junta 
Médica do Município - Ordem nº 1610403 no Processo em referência.
§ 2º Homologa a readaptação funcional da servidora Elza Ferreira Guimarães referente ao período de 17 de maio a 14 de junho de 2026.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena - RO, 15 de junho de 2026.

Flori Cordeiro de Miranda Junior 
PREFEITO

DECRETO Nº 67.373/2026

READAPTA A FUNÇÃO DA SERVIDORA JOCILENE SAMARA DEPONTI.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe confere o inciso 
IX, art. 96, da Lei Orgânica do Município, combinado com o art. 23 da Lei Complementar nº 007, de 24 de outubro de 1996, e Decreto nº 25.051, de 5 
de abril de 2012, e

CONSIDERANDO o Processo Administrativo Eletrônico nº 19.716/2023,  

D E C R E T A:

Art. 1º A readaptação funcional, a partir de 15 de junho a 14 de novembro de 2026, da servidora Jocilene Samara Deponti, matrícula 6752, detentora do 
cargo de provimento efetivo de Professora Nível III, grupo ocupacional ATD, classe E, referência salarial VII, lotada na Secretaria Municipal de Educação 
- Semed.
§ 1º O Setor de Recursos Humanos da Semed deverá efetuar e controlar a readaptação, de acordo com a avaliação e parecer expedido pela Junta 
Médica do Município - Ordem nº 1618214 no Processo em referência.
§ 2º Homologa a readaptação funcional da servidora Jocilene Samara Deponti referente ao período de 19 de maio a 14 de junho de 2026.
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Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena - RO, 15 de junho de 2026.

Flori Cordeiro de Miranda Junior 
PREFEITO

DECRETO Nº 67.374/2026

READAPTA A FUNÇÃO DA SERVIDORA EDILENE PEREIRA MACEDO ARRIGO.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe confere o inciso 
IX, art. 96, da Lei Orgânica do Município, combinado com o art. 23 da Lei Complementar nº 007, de 24 de outubro de 1996, e Decreto nº 25.051, de 5 
de abril de 2012, e

CONSIDERANDO o Processo Administrativo Eletrônico nº 10.630/2023,  

D E C R E T A:

Art. 1º A readaptação funcional, a partir de 15 de junho a 21 de novembro de 2026, da servidora Edilene Pereira Macedo Arrigo, matrícula 4160, detentora 
do cargo de provimento efetivo de Merendeira, grupo ocupacional ASD, classe A, referência salarial VIII, lotada na Secretaria Municipal de Educação - 
Semed.

§ 1º O Setor de Recursos Humanos da Semed deverá efetuar e controlar a readaptação, de acordo com a avaliação e parecer expedido pela Junta 
Médica do Município - Ordem nº 1629405 no Processo em referência.

§ 2º Homologa a readaptação funcional da servidora Edilene Pereira Macedo Arrigo referente ao período de 26 de maio a 14 de junho de 2026.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena - RO, 15 de junho de 2026.

Flori Cordeiro de Miranda Junior 
PREFEITO

DECRETO Nº 67.375/2026

READAPTA A FUNÇÃO DA SERVIDORA CLEIDE MARIA FERREIRA DA SILVA.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe confere o inciso 
IX, art. 96, da Lei Orgânica do Município, combinado com o art. 23 da Lei Complementar nº 007, de 24 de outubro de 1996, e Decreto nº 25.051, de 5 
de abril de 2012, e

CONSIDERANDO o Processo Administrativo Eletrônico nº 14.664/2022,  

D E C R E T A:

Art. 1º A readaptação funcional, a partir de 15 de junho a 28 de novembro de 2026, da servidora Cleide Maria Ferreira da Silva, matrícula 5444, detentora 
do cargo de provimento efetivo de Merendeira, grupo ocupacional ASD, classe A, referência salarial VI, lotada na Secretaria Municipal de Educação - 
Semed.

§ 1º O Setor de Recursos Humanos da Semed deverá efetuar e controlar a readaptação, de acordo com a avaliação e parecer expedido pela Junta 
Médica do Município - Ordem nº 1640787 no Processo em referência.

§ 2º Homologa a readaptação funcional da servidora Cleide Maria Ferreira da Silva referente ao período de 2 a 14 de junho de 2026.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena - RO, 15 de junho de 2026.

Flori Cordeiro de Miranda Junior 
PREFEITO
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DECRETO Nº 67.376/2026

READAPTA A FUNÇÃO DA SERVIDORA PATRÍCIA SANTOS SCHVEITZR.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe confere o inciso 
IX, art. 96, da Lei Orgânica do Município, combinado com o art. 23 da Lei Complementar nº 007, de 24 de outubro de 1996, e Decreto nº 25.051, de 5 
de abril de 2012, e

CONSIDERANDO o Processo Administrativo Eletrônico nº 14.585/2023,  

D E C R E T A:

Art. 1º A readaptação funcional, a partir de 15 de junho a 25 de agosto de 2026, da servidora Patrícia Santos Schveitzr, matrícula 6564, detentora do 
cargo de provimento efetivo de Professora Nível III, grupo ocupacional ATD, classe E, referência salarial VIII, lotada na Secretaria Municipal de Educação 
- Semed.
§ 1º O Setor de Recursos Humanos da Semed deverá efetuar e controlar a readaptação, de acordo com a avaliação e parecer expedido pela Junta 
Médica do Município - Ordem nº 1632738 no Processo em referência.
§ 2º Homologa a readaptação funcional da servidora Patrícia Santos Schveitzr referente ao período de 28 de maio a 14 de junho de 2026.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena - RO, 15 de junho de 2026.

Flori Cordeiro de Miranda Junior 
PREFEITO

DECRETO Nº 67.377/2026

READAPTA A FUNÇÃO DA SERVIDORA FRANCISCA LUCIANA DE OLIVEIRA.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe confere o inciso 
IX, art. 96, da Lei Orgânica do Município, combinado com o art. 23 da Lei Complementar nº 007, de 24 de outubro de 1996, e Decreto nº 25.051, de 5 
de abril de 2012, e

CONSIDERANDO o Processo Administrativo Eletrônico nº 6.227/2022,  

D E C R E T A:

Art. 1º A readaptação funcional, no período de 15 de junho a 31 de outubro de 2026, da servidora Francisca Luciana de Oliveira, matrícula 2265, 
detentora do cargo de provimento efetivo de Professora Nível III, grupo ocupacional ATD, classe E, referência salarial X, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação - Semed.
§ 1º O Setor de Recursos Humanos da Semed deverá efetuar e controlar a readaptação, de acordo com a avaliação e parecer expedido pela Junta 
Médica do Município - Ordem nº 1593164 no Processo em referência.
§ 2º Homologa a readaptação funcional da servidora Francisca Luciana de Oliveira referente ao período de 5 de maio a 14 de junho de 2026.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena - RO, 15 de junho de 2026.

Flori Cordeiro de Miranda Junior 
PREFEITO

DECRETO Nº 67.378/2026

READAPTA A FUNÇÃO DA SERVIDORA LUZIVANIA DA CRUZ PINTO SILVA.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe confere o inciso 
IX, art. 96, da Lei Orgânica do Município, combinado com o art. 23 da Lei Complementar nº 007, de 24 de outubro de 1996, e Decreto nº 25.051, de 5 
de abril de 2012, e

CONSIDERANDO o Processo Administrativo Eletrônico nº 6.594/2022,  

D E C R E T A:

Art. 1º A readaptação funcional, a partir de 15 de junho a 31 de outubro de 2026, da servidora Luzivania da Cruz Pinto Silva, matrícula 7101, detentora do 
cargo de provimento efetivo de Merendeira, grupo ocupacional ASD, classe A, referência salarial IV, lotada na Secretaria Municipal de Educação - Semed.
§ 1º O Setor de Recursos Humanos da Semed deverá efetuar e controlar a readaptação, de acordo com a avaliação e parecer expedido pela Junta 
Médica do Município - Ordem nº 1593267 no Processo em referência.
§ 2º Homologa a readaptação funcional da servidora Luzivania da Cruz Pinto Silva referente ao período de 5 de maio a 14 de junho de 2026.
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Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena - RO, 15 de junho de 2026.

Flori Cordeiro de Miranda Junior 
PREFEITO

DECRETO Nº 67.379/2026

READAPTA A FUNÇÃO DA SERVIDORA LILIA VICENTE BRITO.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe confere o inciso 
IX, art. 96, da Lei Orgânica do Município, combinado com o art. 23 da Lei Complementar nº 007, de 24 de outubro de 1996, e Decreto nº 25.051, de 5 
de abril de 2012, e

CONSIDERANDO o Processo Administrativo Eletrônico nº 10.636/2022,  

D E C R E T A:

Art. 1º A readaptação funcional, a partir de 15 de junho a 1º de novembro de 2026, da servidora Lilia Vicente Brito, matrícula 10509, detentora do cargo de 
provimento efetivo de Professora Nível III, grupo ocupacional ATD, classe E, referência salarial V, lotada na Secretaria Municipal de Educação - Semed.
§ 1º O Setor de Recursos Humanos da Semed deverá efetuar e controlar a readaptação, de acordo com a avaliação e parecer expedido pela Junta 
Médica do Município - Ordem nº 1594812 no Processo em referência.
§ 2º Homologa a readaptação funcional da servidora Lilia Vicente Brito referente ao período de 6 de maio a 14 de junho de 2026.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena - RO, 15 de junho de 2026.

Flori Cordeiro de Miranda Junior 
PREFEITO

DECRETO Nº 67.380, DE 16 JUNHO DE 2026

DISPÕE SOBRE A TRANSFERÊNCIA NO VALOR DE R$ 12.000,00 NO VIGENTE ORÇAMENTO-PROGRAMA.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe conferem o inciso 
IX do artigo 96 da Lei Orgânica do Município, e considerando o disposto no inciso VI do artigo 167 da Constituição Federal e inciso II, art. 21 da Lei nº 
6.644 de 30 de dezembro de 2025 – LDO, e

CONSIDERANDO a reformulação administrativa que visa atender as demandas da Secretaria Municipal de Esportes - SEMES, com a finalidade de 
viabilizar o custeio de despesas da Copa Master de Voleibol de Areia, evento de relevante interesse público que promove o esporte, a integração social 
e o desenvolvimento de atletas do município e de várias cidades de Rondônia; e

CONSIDERANDO que a competição contará com a participação de diversos atletas do Estado de Rondônia, promovendo intercâmbio esportivo, lazer e 
valorização das atividades esportivas desenvolvidas no município; e

CONSIDERANDO o Processo Administrativo Eletrônico nº 95.002/2026,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica Transferido no Orçamento-Programa a importância de R$ 12.000,00 (doze mil reais), a seguir discriminada:

Órgão: 08000 – Secretaria Municipal de Esportes 
Unidade Orçamentária: 08001 – Secretaria Municipal de Esportes 
2781200092.083 – Manutenção das Atividades Esportivas
3390.30.00.00 25000000 Material de Consumo	 R$ 12.000,00

TOTAL...............................................................	 R$ 12.000,00

Art. 2º Para dar cobertura a Transferência prevista no artigo 1º será utilizado recurso proveniente da anulação parcial da dotação orçamentária consignada 
no vigente Orçamento-Programa a seguir discriminada:

Órgão: 08000 – Secretaria Municipal de Esportes 
Unidade Orçamentária: 08001 – Secretaria Municipal de Esportes 
2781200092.083 – Manutenção das Atividades Esportivas
4490.51.00.00 25000000 Obras e Instalações	 R$ 12.000,00

TOTAL.............................................................          R$ 12.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 16 de junho de 2026.

Flori Cordeiro de Miranda Junior
PREFEITO

DECRETO Nº 67.381, DE 16 DE JUNHO DE 2026

ABRE NO VIGENTE ORÇAMENTO-PROGRAMA UM CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, POR SUPERÁVIT FINANCEIRO, NO VALOR DE R$ 
500.000,00.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 
VI e IX do artigo 96 da Lei Orgânica do Município e Lei nº 6.811, de 16 de junho de 2026, e

CONSIDERANDO a necessidade de abertura de crédito para atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde, com a finalidade de viabilizar 
o pagamento de reembolso dos profissionais cedidos, considerando que os servidores que estão cedidos ao Município de Vilhena de forma onerosa 
passaram a ser remunerados pelos seus órgãos de origem, cabendo a esta municipalidade o reembolso das verbas fixas aos respectivos órgãos de 
origem; e

CONSIDERANDO que o recurso é proveniente de superávit financeiro, disponível na conta bancária nº 575211941-0 em 31/12/2025; e

CONSIDERANDO o Processo Administrativo Eletrônico nº 94.315/2026,                                                     
               

D E C R E T A:

Art. 1º Abre no Orçamento-Programa do corrente exercício financeiro, um Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 500.000,00 (quinhentos 
mil reais) necessário para reforço da seguinte dotação:

Órgão: 14000 – Secretaria Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 14001 – Fundo Municipal de Saúde
1012200712.111 – Manutenção das Atividades da Saúde
3190.96.00.00 25000200 Ressarcimento de Despesas de Pessoal Requisitado	   R$ 500.000,00

TOTAL..................................................................................R$ 500.000,00 

Art. 2º Serão utilizados os recursos provenientes de Superávit Financeiro, de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso I, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de 
março de 1964, para dar cobertura ao Crédito.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 16 de junho de 2026.

Flori Cordeiro de Miranda Junior
PREFEITO

DECRETO Nº 67.382, DE 16 DE JUNHO DE 2026

ABRE NO VIGENTE ORÇAMENTO-PROGRAMA UM CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 15.000,00

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 
VI e IX do artigo 96 da Lei Orgânica do Município e Lei nº 6.812 de 16 de junho de 2026, e

CONSIDERANDO a necessidade de reformulação administrativa visando atender as demandas do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, com a finalidade de assegurar a cobertura das despesas relacionadas ao pagamento de diárias, bem como ao cumprimento das obrigações 
tributárias e contributivas referentes ao Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público (PASEP); e

CONSIDERANDO o Processo Administrativo Eletrônico nº 94.349/2026,

D E C R E T A:

Art. 1º Abre no Orçamento-Programa do corrente exercício financeiro, um Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 15.000,00 (quinze mil 
reais), necessário para reforço da seguinte dotação:

Órgão: 17000 – Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
Unidade Orçamentária: 17001 – Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
0812200162.140 – Manutenção das Atividades do FUMUCRAD
3390.14.00.00 15000000 Diárias - Pessoal Civil	 R$ 10.000,00
3390.47.00.00 15000000 Obrigações Tributarias e Contributivas     R$ 5.000,00
			 
TOTAL...............................................................R$ 15.000,00

Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito será utilizado o recurso proveniente da anulação parcial da dotação orçamentária consignada no vigente Orçamento-
Programa, de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, a seguir discriminada:
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Órgão: 17000 – Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
Unidade Orçamentária: 17001 – Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
0812200162.140 – Manutenção das Atividades do FUMACRAD
3390.36.00.00 15000000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física     R$ 15.000,00

TOTAL......................................................................................R$ 15.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 16 de junho de 2026.

Flori Cordeiro de Miranda Junior
PREFEITO

DECRETO Nº 67.383, DE 16 DE JUNHO DE 2026

DISPÕE SOBRE A TRANSPOSIÇÃO NO VALOR DE R$ 3.220.452,52 NO VIGENTE ORÇAMENTO-PROGRAMA.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 
VI e IX do artigo 96 da Lei Orgânica do Município e Lei nº 6.813 de 16 de junho de 2026, e

CONSIDERANDO que a reformulação administrativa visa atender as demandas da Secretaria Municipal de Educação - SEMED, com a finalidade de 
viabilizar a manutenção da prestação dos serviços terceirizados de auxiliar de limpeza e auxiliar de cozinha nas unidades escolares da Rede Municipal 
de Ensino; e

CONSIDERANDO a atribuição da Secretaria Municipal de Educação de adotar as medidas necessárias para assegurar a prestação de serviços 
educacionais com qualidade aos usuários da Rede Municipal de Ensino; e

CONSIDERANDO a necessidade de adequação da programação orçamentária da SEMED, visando atender às despesas com a continuidade da 
prestação dos serviços terceirizados de auxiliar de limpeza e auxiliar de cozinha nas unidades escolares da rede municipal de ensino; e

CONSIDERANDO que os serviços de limpeza, conservação e apoio à preparação e distribuição da alimentação escolar possuem natureza contínua 
e essencial, sendo indispensáveis à manutenção das condições de higiene, salubridade e ao regular desenvolvimento das atividades educacionais; e

CONSIDERANDO que a medida objetiva assegurar a continuidade da prestação dos serviços públicos essenciais, evitando prejuízos ao funcionamento 
das unidades escolares e ao atendimento da comunidade escolar; e

CONSIDERANDO o Processo Administrativo Eletrônico nº 94.332/2026,                                                    

D E C R E T A:

Art. 1º Fica Transposto no Orçamento-Programa a importância de R$ 3.220.452.52 (três milhões, duzentos e vinte mil, quatrocentos e cinquenta e dois 
reais e cinquenta e dois centavos), a seguir discriminadas:

Órgão: 07000 – Secretaria Municipal de Educação
Unidade Orçamentária: 07001 – Secretaria Municipal de Educação
1236100762.329 – Gestão e Funcionamento das Unidades de Ensino Fundamental
3390.39.00.00 15000100 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica       R$ 1.765.045,00

1236500762.328 – Gestão e Funcionamento das Unidades de Educação Infantil
3390.39.00.00 15000100 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica       R$ 1.455.407,52

TOTAL................................................................................R$ 3.220.452,52

Art. 2º Para dar cobertura a Transposição prevista no artigo 1º serão utilizados recursos provenientes das anulações parciais das dotações orçamentárias 
consignadas no vigente Orçamento-Programa a seguir discriminada:

Órgão: 07000 – Secretaria Municipal de Educação
Unidade Orçamentária: 07001 – Secretaria Municipal de Educação
1236100762.325 – Custeio de Pessoal Ativo Ensino Fundamental
3390.46.00.00 15000100 Auxílio-Alimentação	 R$ 2.700.000,00
3390.49.00.00 15000100 Auxílio-Transporte	 R$ 520.452,52

TOTAL..................................................................................R$	 3.220.452,52

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 16 de junho de 2026.

 
Flori Cordeiro de Miranda Junior

PREFEITO
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DECRETO Nº 67.384, DE 16 DE JUNHO DE 2026

ABRE NO VIGENTE ORÇAMENTO-PROGRAMA UM CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 4.700.000,00.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 
VI e IX do artigo 96 da Lei Orgânica do Município e Lei nº 6.814, de 16 de junho de 2026, e

CONSIDERANDO a abertura de crédito orçamentário que visa suprir as demandas da Secretaria Municipal de Saúde, com a finalidade de viabilizar a 
execução das Portarias nº 11.072/2026, nº 11.074/2026 e nº 11.196/2026; e

CONSIDERANDO a Portaria nº 11.072/2026, proveniente do Governo Federal, através da emenda Parlamentar de Comissão, presente na conta 
bancária nº 568771023-6, conforme a Proposta nº 36000790278202600, para custear as despesas de pessoal e encargos sociais da Unidade de Pronto 
Atendimento – UPA 24 Horas e Melhor em Casa; e

CONSIDERANDO a Portaria GM/MS nº 11.074/2026, proveniente do Governo Federal através da emenda Parlamentar de Bancada conforme Proposta 
nº 36000793249202600, para custear as despesas relativas aos serviços de Atenção Especializada prestados à população, por meio do custeio da folha 
de pagamento do Centro Especializado em Reabilitação e da Central de Regulação; e 

CONSIDERANDO a Portaria GM/MS nº 11.196/2026, proveniente do Governo Federal através da emenda Parlamentar de Comissão, presente na conta 
bancária nº 568768105-8 e conforme Proposta nº 36000790348202600, visando atender as necessidades relativas aos serviços de Atenção Primária 
prestados à população no custeio das despesas de pessoal e encargos sociais dos profissionais da Atenção Primária à Saúde; e

CONSIDERANDO os Processos Administrativos Eletrônicos nºs 94.346, 94.360 e 94.362/2026,

D E C R E T A:

	 Art. 1º Abre no Orçamento-Programa do corrente exercício financeiro, um Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 4.700.000,00 
(quatro milhões e setecentos mil reais), necessário para reforço das seguintes dotações:

Órgão: 14000 – Secretaria Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 14001 – Fundo Municipal de Saúde
1030100712.317 – Manutenção das Atividades da Atenção Primária à Saúde
3190.11.00.00 16000300 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil        R$ 1.400.000,00

1030200712.223 – Centro Especializado em Reabilitação
3190.11.00.00 16000200 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil        R$ 850.000,00

1030200712.225 – Manutenção do Programa Melhor em Casa
3190.11.00.00 16000300 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil        R$ 1.000.000,00
3191.13.00.00 16000300 Obrigações Patronais	 R$ 100.000,00

1030200712.271 – Central de Regulação
3190.11.00.00 16000200 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil        R$ 150.000,00

1030200712.279 – UPA – Unidade de Pronto Atendimentos 24 Horas
3190.11.00.00 16000300 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil        R$ 1.000.000,00
3191.13.00.00 16000300 Obrigações Patronais	 R$ 200.000,00

TOTAL..................................................................................R$	 4.700.000,00 

Art. 2º Serão utilizados os recursos provenientes do Governo Federal/Ministério da Saúde, por meio das Portarias GM/MS n° 11.072, de 8 de maio de 
2026, no valor de 2.300.000,00 (dois milhões e trezentos mil reais), nº 11.074, de 8 de maio de 2026, no valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) 
e nº 11.196, de 12 de maio de 2026, no valor de R$ 1.400.000,00 (um milhão e quatrocentos mil reais) para dar cobertura ao Crédito.

Receita
Receita 1.7.1.3.50.2.1.91.00.00.00.00 Fonte: 16000200     R$ 1.000.000,00
Receita 1.7.1.3.50.1.1.92.00.00.00.00 Fonte: 16000300     R$ 1.400.000,00
Receita 1.7.1.3.50.2.1.92.00.00.00.00 Fonte: 16000300     R$ 2.300.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 16 de junho de 2026.

Flori Cordeiro de Miranda Junior
PREFEITO
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DECRETO Nº 67.385, DE 16 DE JUNHO DE 2026

ABRE NO VIGENTE ORÇAMENTO-PROGRAMA UM CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, POR SUPERÁVIT FINANCEIRO, NO 
VALOR DE R$ 579.611,10.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 
VI e IX do artigo 96 da Lei Orgânica do Município e Lei nº 6.815 de 16 de junho de 2026, e

CONSIDERANDO que a solicitação em pauta objetiva atender as necessidades do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - 
FUMUCRAD, mediante o reforço orçamentário necessário para assegurar a contratação  de serviços de terceiros - pessoa jurídica, bem como firmar 
parcerias com organizações da sociedade civil, conforme Resolução CMDCA nº 035/2026; e

CONSIDERANDO que os recursos são provenientes de Superávit Financeiro e ficaram disponíveis na Conta Corrente nº 43.240-7 em 31/12/2025; e

CONSIDERANDO o Processo Administrativo Eletrônico nº 94.361/2026,

D E C R E T A:

Art. 1º Abre no Orçamento-Programa do corrente exercício financeiro, um Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 579.611,10 (quinhentos 
e setenta e nove mil, seiscentos e onze reais e dez centavos), necessário para reforço das seguintes dotações:

Órgão: 17000 – Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
Unidade Orçamentária: 17001 – Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
0812200162.140 – Manutenção das Atividades do FUMUCRAD
3390.39.00.00 25000000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica	 R$ 444.444,44

0824300572.054 – Firmar Parcerias com Entidades Não Governamentais
3350.43.00.00 25000000 Subvenções Sociais	 R$ 135.166,66

TOTAL..................................................................................R$	 579.611,10

Art. 2º Serão utilizados os recursos provenientes de Superávit Financeiro, de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso I, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de 
março de 1964, para dar cobertura ao Crédito.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 16 de junho de 2026.

Flori Cordeiro de Miranda Junior
PREFEITO

DECRETO Nº 67.386, DE 16 DE JUNHO DE 2026

ABRE NO VIGENTE ORÇAMENTO-PROGRAMA UM CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, POR SUPERÁVIT FINANCEIRO, NO VALOR 
DE R$ 105.000,00 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 
VI e IX do artigo 96 da Lei Orgânica do Município e Lei nº 6.816 de 16 de junho de 2026, e

CONSIDERANDO que a abertura de crédito objetiva atender as necessidades do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - FUMUCRAD, 
com a finalidade de viabilizar a contratação de empresa especializada na perfuração de poço artesiano na Aldeia Indígena Capitão Quina, com o fito 
de garantir o abastecimento de água e a melhoria das condições de atendimento à comunidade indígena, em conformidade com a Resolução CMDCA 
(Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente) nº 035/2026; e

CONSIDERANDO que os recursos são provenientes de Superávit Financeiro e ficaram disponíveis na Conta Corrente nº 43.240-7 em 31/12/2025; e

CONSIDERANDO o Processo Administrativo Eletrônico nº 94.363/2026,

D E C R E T A:

Art. 1º Abre no Orçamento-Programa do corrente exercício financeiro, um Crédito Adicional Especial na importância de R$ 105.000,00 (cento e cinco mil 
reais), necessário para a seguinte dotação:

Órgão: 17000 – Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
Unidade Orçamentária: 17001 – Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
0812200162.140 – Manutenção das Atividades do FUMUCRAD
44.90.51.00.00  25000000 Obras e Instalações	 R$ 105.000,00
			 
TOTAL..................................................................................R$ 105.000,00

Art. 2º Serão utilizados os recursos provenientes de Superávit Financeiro, de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso I, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de 
março de 1964, para dar cobertura ao Crédito.
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Art. 3º Inclui o Elemento de Despesa “Obras e Instalações” na Ação “Manutenção das Atividades do FUMUCRAD” no Programa “Gestão Administrativa 
Eficiente” do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, nos Anexos das Leis no 6.643/2025 - Plano Plurianual 2026/2029, no 6.644/2025 
– Lei de Diretrizes Orçamentárias.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 16 de junho de 2026.

Flori Cordeiro de Miranda Junior
PREFEITO

DECRETO Nº 67.387, DE 16 DE JUNHO DE 2026

ABRE NO VIGENTE ORÇAMENTO-PROGRAMA UM CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 10.000.000,00.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 
VI e IX do artigo 96 da Lei Orgânica do Município e Lei nº 6.817 de 16 de junho de 2026, e

CONSIDERANDO a necessidade de abertura de crédito orçamentário para atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, com a 
finalidade de custear  despesas de pessoal e encargos sociais da Atenção Primária a Saúde – APS, com recurso proveniente do Governo Federal por 
meio da Portaria nº 11.494/2026, conforme Proposta nº 63000794032202600, através de transferência Fundo a Fundo e presente na conta bancária nº 
575838709-2; e

CONSIDERANDO o Processo Administrativo Eletrônico nº 94.852/2026,

D E C R E T A:

	 Art. 1º Abre no Orçamento-Programa do corrente exercício financeiro, um Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 10.000.000,00 
(dez milhões de reais), necessário para reforço da seguinte dotação:

Órgão: 14000 – Secretaria Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 14001 – Fundo Municipal de Saúde
1030100712.317 – Manutenção das Atividades da Atenção Primária à Saúde
3190.11.00.00 16000010 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil     R$ 8.650.000,00
3190.13.00.00 16000010 Obrigações Patronais	 R$ 150.000,00
3191.13.00.00 16000010 Obrigações Patronais	 R$ 1.200.000,00     

TOTAL..................................................................................R$ 10.000.000,00 

Art. 2º Serão utilizados os recursos provenientes do Governo Federal/Ministério da Saúde, por meio da Portaria GM/MS n° 11.494, de 29 de maio de 
2026, para dar cobertura ao Crédito.

Receita
Receita 1.7.1.3.50.1.1.18.00.00.00.00 Fonte: 16000010     R$ 10.000.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 16 de junho de 2026.

Flori Cordeiro de Miranda Junior
PREFEITO

DECRETO Nº 67.388, DE 16 DE JUNHO DE 2026

ABRE NO VIGENTE ORÇAMENTO-PROGRAMA UM CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 1.228.181,46

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 
VI e IX do artigo 96 da Lei Orgânica do Município e Lei nº 6.818, de 16 de junho de 2026, e

CONSIDERANDO a necessidade de abertura de crédito para atender a Secretaria Municipal de Educação – SEMED, visando assegurar recursos 
necessários para o custeio da folha de pagamento e dos encargos dos Profissionais da Educação, em observância ao disposto no inciso XV do art. 212-A 
da Constituição Federal, incluído pela Emenda Constitucional nº 135/2024; e

CONSIDERANDO o disposto no art. 212-A da Constituição Federal, especialmente o inciso XV, incluído pela Emenda Constitucional nº 135/2024, que 
estabelece a obrigatoriedade de aplicação mínima de percentual dos recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB na criação de matrículas em tempo integral na educação básica; e

CONSIDERANDO que o referido dispositivo constitucional impõe aos entes federados a adoção de medidas orçamentárias e financeiras necessárias ao 
cumprimento das metas de expansão da educação em tempo integral, nos termos do Plano Nacional de Educação; e

CONSIDERANDO as orientações constantes da Nota Técnica SEI nº 5461/2025/MF, que dispõe sobre os procedimentos de registro, controle e 
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evidenciação, nos relatórios fiscais, das alterações promovidas pela Emenda Constitucional nº 135/2024 no âmbito do financiamento da educação 
básica; e

CONSIDERANDO a necessidade de adequação da estrutura orçamentária municipal, com vistas à correta classificação, execução e transparência dos 
recursos vinculados ao FUNDEB; e

CONSIDERANDO a necessidade de garantir a continuidade e ampliação das políticas públicas educacionais no âmbito da Secretaria Municipal de 
Educação, em consonância com as diretrizes nacionais de financiamento da educação básica; e

CONSIDERANDO o Processo Administrativo Eletrônico nº 94.339/2026,

D E C R E T A:

Art. 1º Abre no Orçamento-Programa do corrente exercício financeiro, um Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 1.228.181,46 (um milhão, 
duzentos e vinte e oito mil, cento e oitenta e um reais e quarenta e seis centavos), necessário para reforço da seguinte dotação:

Órgão: 07000 – Secretaria Municipal de Educação
Unidade Orçamentária: 07001 – Secretaria Municipal de Educação
1236100762.325 – Custeio de Pessoal Ativo Ensino Fundamental
3190.11.00.00 15400300 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil	 R$ 1.062.058,02
3191.13.00.00 15400300 Obrigações Patronais	 R$ 87.283,44
3390.46.00.00 15400200 Auxílio-Alimentação	 R$ 68.000,00
3390.49.00.00 15400200 Auxílio-Transporte	 R$ 10.840,00

TOTAL......................................................................................	 R$ 1.228.181,46

Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito será utilizado o recurso proveniente da anulação parcial da dotação orçamentária consignada no vigente Orçamento-
Programa, de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, a seguir discriminada:

Órgão: 07000 – Secretaria Municipal de Educação
Unidade Orçamentária: 07001 – Secretaria Municipal de Educação
1236100762.325 – Custeio de Pessoal Ativo Ensino Fundamental
3190.11.00.00 15400100 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil	 R$ 1.228.181,46

TOTAL......................................................................................	 R$ 1.228.181,46

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 16 de junho de 2026.

Flori Cordeiro de Miranda Junior
PREFEITO

DECRETO Nº 67.389/2026

EXONERA A SERVIDORA EMILY AMANDA ARAUJO RIBEIRO DO CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DE COORDENADORA 
DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E PROCESSUAIS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe confere o inciso 
IX, art. 96, da Lei Orgânica do Município, e

CONSIDERANDO o Ofício nº 447/2026/Semosp - Processo Administrativo Eletrônico nº 1.099/2025,

D E C R E T A:

Art. 1º A exoneração, a partir de 17 de junho de 2026, da servidora Emily Amanda Araujo Ribeiro, matrícula 16767, do cargo de provimento em comissão 
de Coordenadora de Serviços Administrativos e Processuais - CPC-5, lotada na Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena - RO, 16 de junho de 2026.

Flori Cordeiro de Miranda Junior
PREFEITO
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DECRETO Nº 67.390/2026

NOMEIA EMILY AMANDA ARAUJO RIBEIRO NO CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DE ASSISTENTE ADMINISTRATIVO DA 
UMM.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe confere o inciso 
IX, art. 96, da Lei Orgânica do Município, e

CONSIDERANDO o Ofício nº 447/2026/Semosp - Processo Administrativo Eletrônico nº 1.099/2025,

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação, a partir de 17 de junho de 2026, de Emily Amanda Araujo Ribeiro para exercer o cargo de provimento em comissão de Assistente 
Administrativo da UMM - CPC-4, Assistência Administrativa da UMM - Coordenadoria Administrativa de UMM - Coordenadoria Geral de Usina Móvel da 
Secretaria da Municipal de Obras e Serviços Públicos, de acordo com a Lei nº 6.639, de 16 de dezembro de 2025, alterada pela Lei nº 6.792, de 2 de 
junho de 2026.
Parágrafo único. A nomeada tem o prazo de 60 (sessenta) dias, contados desta data, para apresentar perante a Câmara de Vereadores do Município de 
Vilhena a Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do art. 256 da 
Constituição do Estado de Rondônia. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena - RO, 16 de junho de 2026.

Flori Cordeiro de Miranda Junior 
PREFEITO

DECRETO Nº 67.391/2026

NOMEIA PAULA LAUCK DA SILVA NO CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DE COORDENADORA DE SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS E PROCESSUAIS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe confere o inciso 
IX, art. 96, da Lei Orgânica do Município, e

CONSIDERANDO o Ofício nº 448/2026/Semosp - Processo Administrativo Eletrônico nº 1.099/2025,

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação, a partir de 17 de junho de 2026, de Paula Lauck da Silva para exercer o cargo de provimento em comissão de Coordenadora de 
Serviços Administrativos e Processuais - CPC-5, com lotação na Secretaria da Municipal de Obras e Serviços Públicos, de acordo com a Lei nº 6.639, de 
16 de dezembro de 2025, alterada pela Lei nº 6.792, de 2 de junho de 2026.
Parágrafo único. A nomeada tem o prazo de 60 (sessenta) dias, contados desta data, para apresentar perante a Câmara de Vereadores do Município de 
Vilhena a Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do art. 256 da 
Constituição do Estado de Rondônia. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena - RO, 16 de junho de 2026.

Flori Cordeiro de Miranda Junior 
PREFEITO

DECRETO Nº 67.392/2026

NOMEIA WALISON FERNANDES SANDES NO CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DE ASSISTENTE DE SERVIÇOS DE 
UMM.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe confere o inciso 
IX, art. 96, da Lei Orgânica do Município, e

CONSIDERANDO o Ofício nº 430/2026/Semosp - Processo Administrativo Eletrônico nº 1.099/2025,

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação, a partir de 17 de junho de 2026, de Walison Fernandes Sandes para exercer o cargo de provimento em comissão de Assistente de 
Serviços de UMM - CPC-3, Assistência de Serviços de UMM - Assistência de Pavimentação - Chefia Operacional de UMM - Coordenadoria Geral de 
Usina Móvel da Secretaria da Municipal de Obras e Serviços Públicos, de acordo com a Lei nº 6.639, de 16 de dezembro de 2025, alterada pela Lei nº 
6.792, de 2 de junho de 2026.
Parágrafo único. O nomeado tem o prazo de 60 (sessenta) dias, contados desta data, para apresentar perante a Câmara de Vereadores do Município 
de Vilhena a Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do art. 256 
da Constituição do Estado de Rondônia. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena - RO, 16 de junho de 2026.

Flori Cordeiro de Miranda Junior 
PREFEITO

DECRETO Nº 67.393/2026

EXONERA A SERVIDORA ELIZETE DUTRA DRUMOES DO CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DE ASSESSORA ESPECIAL 
III.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe confere o inciso 
IX, art. 96, da Lei Orgânica do Município, e

CONSIDERANDO o Ofício nº 268/2026/Semagri - Processo Administrativo Eletrônico nº 1.108/2025,

D E C R E T A:

Art. 1º A exoneração, com efeitos retroativos a 3 de junho de 2026, da servidora Elizete Dutra Drumoes, matrícula 16738, do cargo de provimento em 
comissão de Assessora Especial III - CPC-12, lotada na Secretaria Municipal de Agricultura.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena - RO, 16 de junho de 2026.

Flori Cordeiro de Miranda Junior
PREFEITO

DECRETO Nº 67.394/2026

EXONERA A SERVIDORA HEMILLY MIRANDA SILVEIRA DO CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DE ASSESSORA ESPECIAL 
II.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe confere o inciso 
IX, art. 96, da Lei Orgânica do Município, e

CONSIDERANDO o Ofício nº 269/2026/Semagri - Processo Administrativo Eletrônico nº 1.108/2025,

D E C R E T A:

Art. 1º A exoneração, com efeitos retroativos a 3 de junho de 2026, da servidora Hemilly Miranda Silveira, matrícula 16942, do cargo de provimento em 
comissão de Assessora Especial II - CPC-11, lotada na Secretaria Municipal de Agricultura.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena - RO, 16 de junho de 2026.

Flori Cordeiro de Miranda Junior
PREFEITO

DECRETO Nº 67.395/2026

EXONERA A SERVIDORA SOLANGE SOUZA BARROS DO CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DE ASSESSORA ESPECIAL 
IV.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe confere o inciso 
IX, art. 96, da Lei Orgânica do Município, e

CONSIDERANDO o Ofício nº 270/2026/Semagri - Processo Administrativo Eletrônico nº 1.108/2025,

D E C R E T A:

Art. 1º A exoneração, com efeitos retroativos a 3 de junho de 2026, da servidora Solange Souza Barros, matrícula 16131, do cargo de provimento em 
comissão de Assessora Especial IV - CPC-13, lotada na Secretaria Municipal de Agricultura.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena - RO, 16 de junho de 2026.
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Flori Cordeiro de Miranda Junior
PREFEITO

DECRETO Nº 67.396/2026

EXONERA A SERVIDORA SONIA GONÇALVES DA SILVA DO CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DE ASSESSORA ESPECIAL 
II.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe confere o inciso 
IX, art. 96, da Lei Orgânica do Município, e

CONSIDERANDO o Ofício nº 274/2026/Semagri - Processo Administrativo Eletrônico nº 1.108/2025,

D E C R E T A:

Art. 1º A exoneração, com efeitos retroativos a 3 de junho de 2026, da servidora Sonia Gonçalves da Silva, matrícula 16144, do cargo de provimento em 
comissão de Assessora Especial II - CPC-11, lotada na Secretaria Municipal de Agricultura.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena - RO, 16 de junho de 2026.

Flori Cordeiro de Miranda Junior
PREFEITO

DECRETO Nº 67.397/2026

NOMEIA ELIZETE DUTRA DRUMOES NO CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DE ASSESSORA ADMINISTRATIVA.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe confere o inciso 
IX, art. 96, da Lei Orgânica do Município, e

CONSIDERANDO o Ofício nº 268/2026/Semagri - Processo Administrativo Eletrônico nº 1.099/2025,

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação, com efeitos retroativos a 3 de junho de 2026, de Elizete Dutra Drumoes para exercer o cargo de provimento em comissão de 
Assessora Administrativa - CPC-5, com lotação na Secretaria da Municipal de Agricultura, de acordo com a Lei nº 6.639, de 16 de dezembro de 2025, 
alterada pela Lei nº 6.792, de 2 de junho de 2026.
Parágrafo único. A nomeada tem o prazo de 60 (sessenta) dias, contados desta data, para apresentar perante a Câmara de Vereadores do Município de 
Vilhena a Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do art. 256 da 
Constituição do Estado de Rondônia. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena - RO, 16 de junho de 2026.

Flori Cordeiro de Miranda Junior 
PREFEITO

DECRETO Nº 67.398/2026

NOMEIA HEMILLY MIRANDA SILVEIRA NO CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DE ASSESSORA ADMINISTRATIVA.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe confere o inciso 
IX, art. 96, da Lei Orgânica do Município, e

CONSIDERANDO o Ofício nº 269/2026/Semagri - Processo Administrativo Eletrônico nº 1.099/2025,

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação, com efeitos retroativos a 3 de junho de 2026, de Hemilly Miranda Silveira para exercer o cargo de provimento em comissão de 
Assessora Administrativa - CPC-5, com lotação na Secretaria da Municipal de Agricultura, de acordo com a Lei nº 6.639, de 16 de dezembro de 2025, 
alterada pela Lei nº 6.792, de 2 de junho de 2026.
Parágrafo único. A nomeada tem o prazo de 60 (sessenta) dias, contados desta data, para apresentar perante a Câmara de Vereadores do Município de 
Vilhena a Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do art. 256 da 
Constituição do Estado de Rondônia. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena - RO, 16 de junho de 2026.

Flori Cordeiro de Miranda Junior 
PREFEITO

DECRETO Nº 67.399/2026

NOMEIA SOLANGE SOUZA BARROS NO CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DE ASSESSORA ADMINISTRATIVA.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe confere o inciso 
IX, art. 96, da Lei Orgânica do Município, e

CONSIDERANDO o Ofício nº 270/2026/Semagri - Processo Administrativo Eletrônico nº 1.099/2025,

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação, com efeitos retroativos a 3 de junho de 2026, de Solange Souza Barros para exercer o cargo de provimento em comissão de 
Assessora Administrativa - CPC-5, com lotação na Secretaria da Municipal de Agricultura, de acordo com a Lei nº 6.639, de 16 de dezembro de 2025, 
alterada pela Lei nº 6.792, de 2 de junho de 2026.
Parágrafo único. A nomeada tem o prazo de 60 (sessenta) dias, contados desta data, para apresentar perante a Câmara de Vereadores do Município de 
Vilhena a Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do art. 256 da 
Constituição do Estado de Rondônia. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena - RO, 16 de junho de 2026.

Flori Cordeiro de Miranda Junior 
PREFEITO

DECRETO Nº 67.400/2026

NOMEIA SONIA GONÇALVES DA SILVA NO CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DE ASSESSORA ADMINISTRATIVA.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe confere o inciso 
IX, art. 96, da Lei Orgânica do Município, e

CONSIDERANDO o Ofício nº 274/2026/Semagri - Processo Administrativo Eletrônico nº 1.099/2025,

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação, com efeitos retroativos a 3 de junho de 2026, de Sonia Gonçalves Da Silva para exercer o cargo de provimento em comissão de 
Assessora Administrativa - CPC-5, com lotação na Secretaria da Municipal de Agricultura, de acordo com a Lei nº 6.639, de 16 de dezembro de 2025, 
alterada pela Lei nº 6.792, de 2 de junho de 2026.
Parágrafo único. A nomeada tem o prazo de 60 (sessenta) dias, contados desta data, para apresentar perante a Câmara de Vereadores do Município de 
Vilhena a Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do art. 256 da 
Constituição do Estado de Rondônia. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena - RO, 16 de junho de 2026.

Flori Cordeiro de Miranda Junior 
PREFEITO

DIÁRIAS CONCEDIDAS AOS SERVIDORES DO GABINETE DO PREFEITO MAIO/2026

SERVIDOR PERÍODO DESTINO

APARECIDO DONADONI 14/05/2026 21/05/2026 PORTO VELHO/RO

JOÃO VITOR LOPES ALVES 21/05/2026 21/05/2026 CACOAL/RO

JONATHAN MAX DO NASCIMENTO COUTO 21/05/2026 21/05/2026 CACOAL/RO
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PORTARIA Nº 4.270/2026

DISPÕE SOBRE O ARQUIVAMENTO POR PRESCRIÇÃO DO PROCESSO Nº 329/2024.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 31, 
da Lei Complementar nº 336/25,

CONSIDERANDO o Relatório Conclusivo da Comissão à ordem nº 1652019 - Processo Eletrônico nº 329/2024, 

R E S O L V E:

Art. 1º Determinar o arquivamento do Processo nº 329/2024, em razão da ocorrência da prescrição, nos termos do artigo 31, da Lei Complementar nº 
336/2025.
Art. 2º Encaminhem-se os autos à Secretaria Municipal de Administração – SEMAD para eventual anotação em ficha funcional e demais providências.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor a partir da data de publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena - RO, 15 de junho de 2026.

Flori Cordeiro de Miranda Junior
PREFEITO

PORTARIA Nº 4.271/2026

DISPÕE SOBRE O ARQUIVAMENTO POR PRESCRIÇÃO DO PROCESSO Nº 769/2023.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 31, 
da Lei Complementar nº 336/25,

CONSIDERANDO o Relatório Conclusivo da Comissão à ordem nº 1652004 - Processo Eletrônico nº 769/2023, 

R E S O L V E:

Art. 1º Determinar o arquivamento do Processo nº 769/2023, em razão da ocorrência da prescrição, nos termos do artigo 31, da Lei Complementar nº 
336/2025.
Art. 2º Encaminhem-se os autos à Secretaria Municipal de Administração – SEMAD para eventual anotação em ficha funcional e demais providências.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor a partir da data de publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena - RO, 15 de junho de 2026.

Flori Cordeiro de Miranda Junior
PREFEITO

PORTARIA Nº 4.272/2026

DISPÕE SOBRE O ARQUIVAMENTO POR PRESCRIÇÃO DO PROCESSO Nº 5189/2024.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 31, 
da Lei Complementar nº 336/25,

CONSIDERANDO o Relatório Conclusivo da Comissão à ordem nº 1626024 - Processo Eletrônico nº 5189/2024,

R E S O L V E:

Art. 1º Determinar o arquivamento do Processo nº 5189/2024, em razão da ocorrência da prescrição, nos termos do artigo 31, da Lei Complementar nº 
336/2025.

Art. 2º Encaminhem-se os autos à Secretaria Municipal de Administração – SEMAD para eventual anotação em ficha funcional e demais providências.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor a partir da data de publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena - RO, 15 de junho de 2026.

Flori Cordeiro de Miranda Junior
PREFEITO
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CORREGEDORIA GERAL DO MUNICÍPIO

PORTARIA Nº 007/2026

DISPÕE SOBRE A INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR PARA APURAÇÃO DE POSSÍVEL 
TRANSGRESSÃO DISCIPLINAR POR PARTE DE SERVIDORA DA SEMED.

A CORREGEDORA-GERAL DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no uso das atribuições que lhe confere a Lei nº 6.453/2025;

CONSIDERANDO os elementos constantes do Processo Administrativo nº 89.762/2026;

RESOLVE:

Art. 1º Instaurar procedimento administrativo disciplinar para apurar atos praticados pela servidora J. T. dos S., os quais, em tese, transgridem o disposto 
no art. 4º, inciso XVI, bem como no art. 216 da Lei Complementar nº 007/1996.

Art. 2º Designar a Comissão Especial de Sindicância, Processo Administrativo Disciplinar, instituída pelo Decreto nº 64.651/2025.

Art. 3º A Comissão terá o prazo de 90 (noventa) dias para apresentar relatório conclusivo ou apresentar solicitação de prorrogação, devidamente 
fundamentada, conforme o disposto no art. 55 da Lei Complementar nº 336, de 05 de março de 2025. 

Art. 4º Fica resguardado o direito à ampla defesa e ao contraditório, conforme art. 3º da LC nº 336/2025.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Corregedoria-Geral do Município, Paço Municipal.
Vilhena-RO, 15 de junho de 2026.

Clarice de Lourdes Cunha
CORREGEDORA

PORTARIA Nº 008/2026

DISPÕE SOBRE A INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR PARA APURAÇÃO DE INASSIDUIDADE 
HABITUAL DE SERVIDOR LOTADO NA SEMED.

A CORREGEDORA-GERAL DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no uso das atribuições que lhe confere a Lei nº 6.453/2025;

CONSIDERANDO os fatos narrados no Ofício nº 867/2025/SEMED - Processo Administrativo nº 16.272/2025;

RESOLVE:

Art. 1º Instaurar procedimento administrativo disciplinar para apurar inassiduidade habitual do servidor S. M. N., lotado na Secretaria Municipal de 
Educação, nos termos do art. 20 da Lei Complementar nº 336/2025.

Art. 2º Designar a Comissão Especial de Sindicância, Processo Administrativo Disciplinar, instituída pelo Decreto nº 64.651/2025, composta pelos 
servidores:

Presidente: Graziele Cristina Basseto – matrícula 12263;
Membro: Célia Cirstina da Silva Ribeiro - matrícula nº 12122; 
Membro: Viviane Aline Hartmann - matrícula nº 6794

Art. 3º A Comissão terá o prazo de 90 (noventa) dias para apresentar relatório conclusivo ou apresentar solicitação de prorrogação, devidamente 
fundamentada, conforme o disposto no art. 55 da Lei Complementar nº 336, de 05 de março de 2025. 

Art. 4º Fica resguardado o direito à ampla defesa e ao contraditório, conforme art. 3º da LC nº 336/2025.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Corregedoria-Geral do Município, Paço Municipal.
Vilhena-RO, 16 de junho de 2026.

Clarice de Lourdes Cunha
CORREGEDORA
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CONTROLADORIA GERAL DO MUNICíPIO

 

MUNICÍPIO DE VILHENA 
Avenida Rony de Castro Pereira n.º 4177 - tel.:. 069-3919-7080 

CEP 79.995-000 - CNPJ 04.092.706/0001-81 

 
ERRATA 

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
799 / 2026 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILHENA 
 

 
 

Processo n.º: 94589/ 2026 
Data de Emissão: 15/06/2026 
Objeto:  Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de capacitação e treinamento presencial na área de Controle 
Interno Municipal, por meio do curso “Controle Interno Municipal – Ferramentas Práticas para Prevenção de Irregularidades”, destinado 
aos servidores da Controladoria-Geral do Município, a ser realizado no período de 06 a 08 de julho de 2026, no município de Cacoal/RO, 
com o objetivo de aperfeiçoar conhecimentos técnicos, fortalecer os mecanismos de controle interno, prevenção de irregularidades, gestão 
de riscos e conformidade administrativa, contribuindo para o atendimento das determinações dos órgãos de controle e para o aprimoramento 
da gestão pública municipal. 
 

 
 

FORNECEDOR CNPJ/CPF LOGRADOURO CEP TELEFONE 

EDIMAR COSTA DE 
SOUZA 

01.999.171/0001-39 R ANTONIO DEODATO DURCE, 
1266 

76.963-
778 

(69) 9936-4985 

 
 
 

PROGRAMÁTICA FONTE DESCRIÇÃO 

0200304124002020683390390000 15000000 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 

 
 

FORNECEDOR LOTE ORDEM DESCRIÇÃO MARCA UNID. QTDE VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

EDIMAR COSTA 
DE SOUZA 

1 1 19190 - Inscrição 
em curso de 
capacitação de 
servidores 

 und 3 1.600,00 4.800,00 

Total: R$ 4.800,00 
 

 
Art. 74, Inciso III, alínea F, da Lei Federal n° 14.133/21 

 

Capacitação e treinamento sobre "Controle Interno Municipal – Ferramentas Práticas para Prevenção de Irregularidades", promovido pela 
INCAP, a ser realizado no período de 06 a 08 de julho de 2026, em Cacoal/RO. A capacitação será para atender aos achados CPO-09 (Falta 
de Desenvolvimento Contínuo) e UCI-07 (Ausência de Plano de Desenvolvimento), cujos prazos para implementação das medidas 
corretivas expiram em outubro de 2026, conforme Acórdão APL-TC 00163/24 referente ao processo 03286/23/TCE-RO. 

 

ANDRÉA CAVALCANTE TORRES 
CONTROLADORA-GERAL DO MUNICÍPIO 

INFORMAÇÕES SOBRE O PROCESSO 

CONTRATADO(A) 

DESPESA 

ITENS(S) 

EMBASAMENTO LEGAL 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

CONTRATANTE 
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

LEI Nº 6.811, DE 16 DE JUNHO DE 2026

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, POR SUPERÁVIT FINANCEIRO, NO 
VALOR DE R$ 500.000,00 NO VIGENTE ORÇAMENTO-PROGRAMA.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe confere o artigo 73 
combinado com o inciso VI do artigo 96 da Lei Orgânica do Município,
FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Vilhena aprovou e ele sanciona e promulga a presente

L  E  I:

Art. 1º Autoriza o Poder Executivo a abrir, no vigente Orçamento-Programa, um Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 500.000,00 
(quinhentos mil reais) necessário para reforço da seguinte dotação:

Órgão: 14000 – Secretaria Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 14001 – Fundo Municipal de Saúde
1012200712.111 – Manutenção das Atividades da Saúde
3190.96.00.00 25000200 Ressarcimento de Despesas de Pessoal Requisitado	 R$ 500.000,00

TOTAL..................................................................................R$ 500.000,00 

Art. 2º Serão utilizados os recursos provenientes de Superávit Financeiro, de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso I, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de 
março de 1964, para dar cobertura ao Crédito.
		
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 16 de junho de 2026.

Flori Cordeiro de Miranda Junior
PREFEITO

LEI Nº 6.812, DE 16 DE JUNHO DE 2026

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, NO VALOR DE R$ 15.000,00 NO 
VIGENTE ORÇAMENTO-PROGRAMA.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe confere o artigo 73 
combinado com o inciso VI do artigo 96 da Lei Orgânica do Município,
FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Vilhena aprovou e ele sanciona e promulga a presente

L E I:
	
Art. 1º Autoriza o Poder Executivo a abrir, no vigente Orçamento-Programa, um Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 15.000,00 (quinze 
mil reais), necessário para reforço da seguinte dotação:

Órgão: 17000 – Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
Unidade Orçamentária: 17001 – Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
0812200162.140 – Manutenção das Atividades do FUMUCRAD
3390.14.00.00 15000000 Diárias - Pessoal Civil	 R$ 10.000,00
3390.47.00.00 15000000 Obrigações Tributarias e Contributivas	 R$ 5.000,00
			 
TOTAL................................................................       R$ 15.000,00

Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito será utilizado o recurso proveniente da anulação parcial da dotação orçamentária consignada no vigente Orçamento-
Programa, de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, a seguir discriminada:

Órgão: 17000 – Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
Unidade Orçamentária: 17001 – Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
0812200162.140 – Manutenção das Atividades do FUMACRAD
3390.36.00.00 15000000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física		 R$ 15.000,00

TOTAL.................................................................        R$ 15.000,00

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 16 de junho de 2026.

Flori Cordeiro de Miranda Junior
PREFEITO
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LEI Nº 6.813, DE 16 DE JUNHO DE 2026

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA TRANSPOSIÇÃO NO VALOR DE R$ 3.220.452,52 NO VIGENTE ORÇAMENTO-PROGRAMA.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe confere o artigo 73 
combinado com o inciso VI do artigo 96 da Lei Orgânica do Município,
FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Vilhena aprovou e ele sanciona e promulga a presente

L  E  I:

Art. 1º Autoriza o Poder Executivo a Transpor, no vigente Orçamento-Programa, a importância de R$ 3.220.452.52 (três milhões, duzentos e vinte mil, 
quatrocentos e cinquenta e dois reais e cinquenta e dois centavos), a seguir discriminadas:

Órgão: 07000 – Secretaria Municipal de Educação
Unidade Orçamentária: 07001 – Secretaria Municipal de Educação
1236100762.329 – Gestão e Funcionamento das Unidades de Ensino Fundamental
3390.39.00.00 15000100 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica	 R$ 1.765.045,00

1236500762.328 – Gestão e Funcionamento das Unidades de Educação Infantil
3390.39.00.00 15000100 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica	 R$ 1.455.407,52

TOTAL................................................................................R$ 3.220.452,52

Art. 2º Para dar cobertura a Transposição prevista no artigo 1o serão utilizados recursos provenientes das anulações parciais das dotações orçamentárias 
consignadas no vigente Orçamento-Programa a seguir discriminada:

Órgão: 07000 – Secretaria Municipal de Educação
Unidade Orçamentária: 07001 – Secretaria Municipal de Educação
1236100762.325 – Custeio de Pessoal Ativo Ensino Fundamental
3390.46.00.00 15000100 Auxílio-Alimentação	 R$ 2.700.000,00
3390.49.00.00 15000100 Auxílio-Transporte	 R$ 520.452,52

TOTAL..................................................................................R$	 3.220.452,52

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 16 de junho de 2026.

Flori Cordeiro de Miranda Junior
PREFEITO

LEI Nº 6.814, DE 16 DE JUNHO DE 2026

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 4.700.000,00 NO 
VIGENTE ORÇAMENTO-PROGRAMA.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe confere o artigo 73 
combinado com o inciso VI do artigo 96 da Lei Orgânica do Município,
FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Vilhena aprovou e ele sanciona e promulga a presente

L E I:

	 Art. 1º Autoriza o Poder Executivo a abrir, no vigente Orçamento-Programa, um Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 
4.700.000,00 (quatro milhões e setecentos mil reais), necessário para reforço das seguintes dotações:

Órgão: 14000 – Secretaria Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 14001 – Fundo Municipal de Saúde
1030100712.317 – Manutenção das Atividades da Atenção Primária à Saúde
3190.11.00.00 16000300 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil	 R$ 1.400.000,00

1030200712.223 – Centro Especializado em Reabilitação
3190.11.00.00 16000200 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil	 R$ 850.000,00

1030200712.225 – Manutenção do Programa Melhor em Casa
3190.11.00.00 16000300 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil	 R$ 1.000.000,00
3191.13.00.00 16000300 Obrigações Patronais	 R$ 100.000,00

1030200712.271 – Central de Regulação
3190.11.00.00 16000200 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil	 R$ 150.000,00

1030200712.279 – UPA – Unidade de Pronto Atendimentos 24 Horas
3190.11.00.00 16000300 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil	 R$ 1.000.000,00
3191.13.00.00 16000300 Obrigações Patronais	 R$ 200.000,00
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TOTAL..................................................................................R$ 4.700.000,00 

Art. 2º Serão utilizados os recursos provenientes do Governo Federal/Ministério da Saúde, por meio das Portarias GM/MS n° 11.072, de 8 de maio de 
2026, no valor de 2.300.000,00 (dois milhões e trezentos mil reais), nº 11.074, de 8 de maio de 2026, no valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) 
e nº 11.196, de 12 de maio de 2026, no valor de R$ 1.400.000,00 (um milhão e quatrocentos mil reais) para dar cobertura ao Crédito.

Receita
Receita 1.7.1.3.50.2.1.91.00.00.00.00 Fonte: 16000200     R$ 1.000.000,00
Receita 1.7.1.3.50.1.1.92.00.00.00.00 Fonte: 16000300     R$ 1.400.000,00
Receita 1.7.1.3.50.2.1.92.00.00.00.00 Fonte: 16000300     R$ 2.300.000,00

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 16 de junho de 2026.

Flori Cordeiro de Miranda Junior
PREFEITO

LEI Nº 6.815, DE 16 DE JUNHO DE 2026

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, POR SUPERÁVIT FINANCEIRO, NO VALOR DE R$ 
579.611,10 NO VIGENTE ORÇAMENTO-PROGRAMA.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe confere o artigo 73 
combinado com o inciso VI do artigo 96 da Lei Orgânica do Município,
FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Vilhena aprovou e ele sanciona e promulga a presente

L E I:
	
Art. 1º Autoriza o Poder Executivo a abrir, no vigente Orçamento-Programa, um Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 579.611,10 
(quinhentos e setenta e nove mil, seiscentos e onze reais e dez centavos), necessário para reforço das seguintes dotações:

Órgão: 17000 – Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
Unidade Orçamentária: 17001 – Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
0812200162.140 – Manutenção das Atividades do FUMUCRAD
3390.39.00.00 25000000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica	 R$ 444.444,44

0824300572.054 – Firmar Parcerias com Entidades Não Governamentais
3350.43.00.00 25000000 Subvenções Sociais	 R$ 135.166,66

TOTAL..................................................................................R$	 579.611,10

Art. 2º Serão utilizados os recursos provenientes de Superávit Financeiro, de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso I, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de 
março de 1964, para dar cobertura ao Crédito.
		
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 16 de junho de 2026.

Flori Cordeiro de Miranda Junior
PREFEITO

LEI Nº 6.816, DE 16 DE JUNHO DE 2026

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, POR SUPERÁVIT FINANCEIRO, NO VALOR DE R$ 
105.000,00 NO VIGENTE ORÇAMENTO-PROGRAMA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe confere o artigo 73 
combinado com o inciso VI do artigo 96 da Lei Orgânica do Município,
FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Vilhena aprovou e ele sanciona e promulga a presente

L E I:
	
Art. 1º Autoriza o Poder Executivo a abrir, no vigente Orçamento-Programa, um Crédito Adicional Especial na importância de R$ 105.000,00 (cento e 
cinco mil reais), necessário para a seguinte dotação:

Órgão: 17000 – Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
Unidade Orçamentária: 17001 – Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
0812200162.140 – Manutenção das Atividades do FUMUCRAD
44.90.51.00.00 25000000 Obras e Instalações	 R$ 105.000,00
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TOTAL..................................................................................R$ 105.000,00

Art. 2º Serão utilizados os recursos provenientes de Superávit Financeiro, de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso I, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de 
março de 1964, para dar cobertura ao Crédito.

Art. 3º Inclui o Elemento de Despesa “Obras e Instalações” na Ação “Manutenção das Atividades do FUMUCRAD” no Programa “Gestão Administrativa 
Eficiente” do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, nos Anexos das Leis nº 6.643/2025 - Plano Plurianual 2026/2029, nº 6.644/2025 
– Lei de Diretrizes Orçamentárias.

Art.4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 16 de junho de 2026.

Flori Cordeiro de Miranda Junior
PREFEITO

LEI Nº 6.817, DE 16 DE JUNHO DE 2026

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 10.000.000,00 NO 
VIGENTE ORÇAMENTO-PROGRAMA.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe confere o artigo 73 
combinado com o inciso VI do artigo 96 da Lei Orgânica do Município,
FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Vilhena aprovou e ele sanciona e promulga a presente

L E I:

	 Art. 1º Autoriza o Poder Executivo a abrir, no vigente Orçamento-Programa, um Crédito Adicional Suplementar na importância R$ 10.000.000,00 
(dez milhões de reais), necessário para reforço da seguinte dotação:

Órgão: 14000 – Secretaria Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 14001 – Fundo Municipal de Saúde
1030100712.317 – Manutenção das Atividades da Atenção Primária à Saúde
3190.11.00.00 16000010 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil	 R$ 8.650.000,00
3190.13.00.00 16000010 Obrigações Patronais	 R$ 150.000,00
3191.13.00.00 16000010 Obrigações Patronais	 R$ 1.200.000,00     

TOTAL...............................................................        R$ 10.000.000,00 

Art. 2º Serão utilizados os recursos provenientes do Governo Federal/Ministério da Saúde, por meio da Portaria GM/MS n° 11.494, de 29 de maio de 
2026, para dar cobertura ao Crédito.

Receita
Receita 1.7.1.3.50.1.1.18.00.00.00.00 Fonte: 16000010     R$ 10.000.000,00

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 16 de junho de 2026.

Flori Cordeiro de Miranda Junior
PREFEITO

PORTARIA Nº 021/2026/PGM

TIAGO CAVALCANTI LIMA DE HOLANDA, Subprocurador-Geral do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e 
usando das atribuições,

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 009/TCER-2003 e a Instrução Normativa nº 002/2025/CGM,

R E S O L V E:

Art. 1º Designar os servidores como Gerentes de Programas e Ações do Plano Plurianual (PPA) vigente da Procuradoria Geral do Município, conforme 
abaixo discriminados.

Órgão Gabinete do prefeito 
Unidade Procuradoria-Geral do Município
Programa OPERAÇÕES ESPECIAIS
Gerente Tiago Cavalcanti Lima de Holanda
Ação SENTENÇAS JUDICIAIS - PRECATÓRIOS
Gerente Tiago Cavalcanti Lima de Holanda
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Órgão Gabinete do prefeito 
Unidade Procuradoria-Geral do Município
Programa OPERAÇÕES ESPECIAIS
Gerente Tiago Cavalcanti Lima de Holanda
Ação CUMPRIMENTO DE SENTENÇAS JUDICIAIS
Gerente Tiago Cavalcanti Lima de Holanda

Órgão Gabinete do prefeito 
Unidade Procuradoria-Geral do Município
Programa GESTÃO ADMINISTRATIVA EFICIENTE
Gerente Tiago Cavalcanti Lima de Holanda

Ação MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 
PROCURADORIA-GERAL

Gerente Tiago Cavalcanti Lima de Holanda

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Vilhena, 15 de junho de 2026.

TIAGO CAVALCANTI LIMA DE HOLANDA
Subprocurador-Geral do Município

Decreto n° 64.129/2025

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 041/2026

A Prefeitura Municipal de Vilhena, CONVOCA para preenchimento de vaga no Quadro de Cargo de Provimento Efetivo, o(s) candidato(s) abaixo 
mencionado(s), classificados no Concurso Público n° 002/2025/SEMED (Edital Publicado no DOV n° 4252 em 24/06/2025 e Resultado final no DOV 
nº 4442 em 01/04/2026, homologado através do Decreto n° 66.866/2026, publicado no DOV 4443 de 06/04/2026, para atendimento das contratações 
solicitadas no Processo Eletrônico nº 90483/2026 pela Secretaria Municipal de Educação em substituição a candidata DANIELI PEREIRA DE SANTANA 
MAIA.

Inscrição	 Nome	 Nota final	Classificação
PROFESSOR NÍVEL III – SÉRIES INICIAIS – PEDAGOGIA	  – ÁREA URBANA – AMPLA CONCORRÊNCIA

NZ1537 BRUNA VALÉRIA DOS SANTOS 80,948 23º

O(s) candidato(s) convocado(s) deverá(ao) apresentar-se na Secretaria Municipal de Administração em horário de expediente, para apresentar 
documentação abaixo no prazo de 10 (dez) dias úteis a contar da data da publicação deste.

(Cópias autenticadas ou documento original e cópias)

- 01 cópia autenticada da carteira de identidade nacional (CNI) ou Registro Geral (RG);
- 01 cópia autenticada do cadastro de pessoa física (CPF);
- 01 cópia do comprovante de endereço (conta de água, luz telefone ou outro); 
- 01 cópia da certidão de situação militar (se masculino);
- 01 cópia autenticada da certidão de nascimento ou casamento;
- 01 cópia da carteira de identidade nacional (CNI) ou Registro Geral (RG) e CPF do cônjuge/companheiro;
- 01 cópia da carteira de identidade nacional (CNI) ou Registro Geral (RG) e CPF dos filhos e/ou dependentes;
- 01 cópia autenticada do certificado ou diploma de escolaridade conforme exigência da categoria, acompanhado de histórico;
- 01 cópia do Cartão do Pis/Pasep;
- 01 cópia do Título de Eleitor;
- Carteira de Trabalho e Previdência Social (original);
- 01 cópia da página de identificação da Carteira de Trabalho – frente e verso (dados e nº);
- Declaração do candidato informando se ocupa ou não cargo público e/ou aposentadoria (com firma reconhecida). Obs: caso ocupa, deverá apresentar 
também Declaração, expedida pelo órgão empregador contendo as seguintes especificações: o cargo, a carga horária contratual, o vínculo jurídico do 
cargo, dias, horários, escala de plantão e a unidade administrativa em que exerce suas funções;
- Declaração de que até a data da contratação não possui moléstia preexistente que venha a impedir sua capacidade laboral (com firma reconhecida);
- Certidão de antecedentes criminais conforme lei Nº 14.811, de 12 de janeiro de 2024 https://www.gov.br/pf/pt-br/;
- Certidão negativa de condenação em improbidade administrativa expedida pelo Conselho Nacional de Justiça – CNJ https://www.cnj.jus.br/;
- Certidão de quitação eleitoral, expedida pela Justiça Eleitoral, site www.tre-ro.jus.br ou no cartório eleitoral;
- Certidão negativa de ações e execuções cíveis e criminais, expedida pelo site www.tjro.jus.br, em 1º e 2º graus (Resolução nº 156/2012 do CNJ) ou no 
caso de morador de outro estado, pelo Fórum da Comarca, com data no período de apresentação; 
- Certidão Negativa Cível e Criminal do Tribunal Regional Federal 1ª Região (www.trf1.jus.br) em 1º e 2º graus (Regionalizada);
- Certidão negativa de débito perante o Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, expedida pelo site: www.tcero.tc.br;
- 01 cópia da declaração de Bens e Renda apresentada à Receita Federal, se declarar;
- 01 Cópia do Recibo do SIGAP de POSSE; acessar: www.tce.ro.gov.br - clicar em SIGAP, escolher Módulo de Declaração de Bens e Renda; preencher 
os campos solicitados da declaração de Bens e Renda que deverá ser apresentada eletronicamente, por meio de módulo próprio da plataforma do 
Sistema Integrado de Gestão e Auditoria Pública – SIGAP, em formato a ser disponibilizado no portal do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia; 
Imprimir 01(uma) via do recibo de envio da declaração de bens e renda (enviado como posse);
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- No caso de Estrangeiro trazer 01 cópia da Cédula de Identidade de Estrangeiro - CIE (documento de Visto Permanente);
- Caso o nome do(a) candidato(a) tenha sofrido alterações, o(a) mesmo(a), deverá declarar a mudança ocorrida, devendo ser comprovada através de 
documento oficial.

Vilhena, 16 de junho de 2026

VALENTIN GABRIEL
Secretário Municipal de Administração 

Decreto nº 63.890/2025

PORTARIA Nº 331/2026/SEMAD

HOMOLOGA A LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA DA SERVIDORA SOLANGE SOUZA RIBEIRO MUNIZ

O Secretário Municipal de Administração da Prefeitura de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e usando das atribuições que 
lhe são conferidas por lei, e 
Considerando o Art. 92 da Lei Complementar n° 007/1996 – Estatuto do Servidor Público do Município de Vilhena/RO;
Considerando o Decreto Municipal n° 54.564 de 05 de janeiro de 2022, que regulamenta no âmbito do Poder Executivo Municipal a justificação de faltas 
por motivo de saúde do próprio servidor e/ou pessoa da família e a alteração de seu Art. 5° pelo Decreto Municipal nº 59.046 de 16 de dezembro de 2022;
Considerando o Processo Administrativo Eletrônico n.° 12767/2022;

RESOLVE:

Art. 1º Homologar a licença por motivo de doença em pessoa da família da servidora SOLANGE SOUZA RIBEIRO MUNIZ, detentora do Cargo de 
provimento efetivo de Professor Nível I, Grupo Ocupacional ATD, Classe “E”, Referência Salarial “IX”, lotada na Secretaria Municipal de Educação, nos 
dias 24 de março e 08 de maio de 2026.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Vilhena, 16 de junho de 2026.

VALENTIN GABRIEL
Secretário Municipal de Administração

Decreto n.° 63.890/2025

PORTARIA Nº 332/2026/SEMAD

HOMOLOGA A LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA DA SERVIDORA PATRICIA SILVA DE SOUZA LEAO

O Secretário Municipal de Administração da Prefeitura de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e usando das atribuições que 
lhe são conferidas por lei, e 
Considerando o Art. 92 da Lei Complementar n° 007/1996 – Estatuto do Servidor Público do Município de Vilhena/RO;
Considerando o Decreto Municipal n° 54.564 de 05 de janeiro de 2022, que regulamenta no âmbito do Poder Executivo Municipal a justificação de faltas 
por motivo de saúde do próprio servidor e/ou pessoa da família e a alteração de seu Art. 5° pelo Decreto Municipal nº 59.046 de 16 de dezembro de 2022;
Considerando o Processo Administrativo Eletrônico n.° 22093/2023;

RESOLVE:

Art. 1º Homologar a licença por motivo de doença em pessoa da família da servidora PATRICIA SILVA DE SOUZA LEAO, detentora do Cargo de 
provimento efetivo de Professor Nível III, Grupo Ocupacional ATD, Classe “E”, Referência Salarial “V”, lotada na Secretaria Municipal de Educação, nos 
dias 06 a 09 de maio de 2026.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Vilhena, 16 de junho de 2026.

VALENTIN GABRIEL
Secretário Municipal de Administração

Decreto n.° 63.890/2025

PORTARIA Nº 333/2026/SEMAD

HOMOLOGA A LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA DA SERVIDORA ELINETE DIAS FERREIRA PEREIRA

O Secretário Municipal de Administração da Prefeitura de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e usando das atribuições que 
lhe são conferidas por lei, e 
Considerando o Art. 92 da Lei Complementar n° 007/1996 – Estatuto do Servidor Público do Município de Vilhena/RO;
Considerando o Decreto Municipal n° 54.564 de 05 de janeiro de 2022, que regulamenta no âmbito do Poder Executivo Municipal a justificação de faltas 
por motivo de saúde do próprio servidor e/ou pessoa da família e a alteração de seu Art. 5° pelo Decreto Municipal nº 59.046 de 16 de dezembro de 2022;
Considerando o Processo Administrativo Eletrônico n.° 18832/2023;

RESOLVE:

Art. 1º Homologar a licença por motivo de doença em pessoa da família da servidora ELINETE DIAS FERREIRA PEREIRA, detentora do Cargo de 
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provimento efetivo de Professor Nível III, Grupo Ocupacional ATD, Classe “E”, Referência Salarial “I”, lotada na Secretaria Municipal de Educação, nos 
dias 06 a 09 e 12 a 21 de maio de 2026.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Vilhena, 16 de junho de 2026.

VALENTIN GABRIEL
Secretário Municipal de Administração

Decreto n.° 63.890/2025

PORTARIA Nº 334/2026/SEMAD

HOMOLOGA A LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA DA SERVIDORA CRISTIANE ANITA MARTINS PINTO 
STEDILE

O Secretário Municipal de Administração da Prefeitura de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e usando das atribuições que 
lhe são conferidas por lei, e 
Considerando o Art. 92 da Lei Complementar n° 007/1996 – Estatuto do Servidor Público do Município de Vilhena/RO;
Considerando o Decreto Municipal n° 54.564 de 05 de janeiro de 2022, que regulamenta no âmbito do Poder Executivo Municipal a justificação de faltas 
por motivo de saúde do próprio servidor e/ou pessoa da família e a alteração de seu Art. 5° pelo Decreto Municipal nº 59.046 de 16 de dezembro de 2022;
Considerando o Processo Administrativo Eletrônico n.° 3486/2025;

RESOLVE:

Art. 1º Homologar a licença por motivo de doença em pessoa da família da servidora CRISTIANE ANITA MARTINS PINTO STEDILE, detentora do Cargo 
de provimento efetivo de Contador, Grupo Ocupacional ANS, Classe “J”, Referência Salarial “V”, lotada na Controladoria do Município, nos dias 15 a 20 
de maio de 2026.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Vilhena, 16 de junho de 2026.

VALENTIN GABRIEL
Secretário Municipal de Administração

Decreto n.° 63.890/2025

PORTARIA Nº 335/2026/SEMAD

HOMOLOGA A LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA DO SERVIDOR FABIANO DE BRITO

O Secretário Municipal de Administração da Prefeitura de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e usando das atribuições que 
lhe são conferidas por lei, e 
Considerando o Art. 92 da Lei Complementar n° 007/1996 – Estatuto do Servidor Público do Município de Vilhena/RO;
Considerando o Decreto Municipal n° 54.564 de 05 de janeiro de 2022, que regulamenta no âmbito do Poder Executivo Municipal a justificação de faltas 
por motivo de saúde do próprio servidor e/ou pessoa da família e a alteração de seu Art. 5° pelo Decreto Municipal nº 59.046 de 16 de dezembro de 2022;
Considerando o Processo Administrativo Eletrônico n.° 4423/2023;

RESOLVE:

Art. 1º Homologar a licença por motivo de doença em pessoa da família do servidor FABIANO DE BRITO, detentor do Cargo de provimento efetivo de 
Serviços Gerais, Grupo Ocupacional ASD, Classe “A”, Referência Salarial “VII”, lotado na secretaria municipal de Administração, no dia 18 de maio de 
2026.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Vilhena, 16 de junho de 2026.

VALENTIN GABRIEL
Secretário Municipal de Administração

Decreto n.° 63.890/2025

PORTARIA Nº 337/2026/SEMAD

HOMOLOGA A LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA DO SERVIDOR PAULO ROBERTO SANTANA

O Secretário Municipal de Administração da Prefeitura de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e usando das atribuições que 
lhe são conferidas por lei, e 
Considerando o Art. 92 da Lei Complementar n° 007/1996 – Estatuto do Servidor Público do Município de Vilhena/RO;
Considerando o Decreto Municipal n° 54.564 de 05 de janeiro de 2022, que regulamenta no âmbito do Poder Executivo Municipal a justificação de faltas 
por motivo de saúde do próprio servidor e/ou pessoa da família e a alteração de seu Art. 5° pelo Decreto Municipal nº 59.046 de 16 de dezembro de 2022;
Considerando o Processo Administrativo Eletrônico n.° 2303/2026;

RESOLVE:
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Art. 1º Homologar a licença por motivo de doença em pessoa da família do servidor PAULO ROBERTO SANTANA, detentor do Cargo de provimento 
efetivo de Vigia, Grupo Ocupacional ASD, Classe “A”, Referência Salarial “X”, lotado na secretaria municipal de Administração, no dia 18 de maio de 2026.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Vilhena, 16 de junho de 2026.

VALENTIN GABRIEL
Secretário Municipal de Administração

Decreto n.° 63.890/2025

PORTARIA Nº 339/2026/SEMAD

CONCEDE PROGRESSÃO POR MERECIMENTO A SERVIDORA EXERCENTE DE CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO LOTADO NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO.

O Secretário Municipal de Administração da Prefeitura de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e usando das atribuições que 
lhe confere o inciso XIII, art. 12, do decreto n° 58.254, de 03 de novembro de 2022, e 
Considerando o processo eletrônico n° 20517/2025;

R E S O L V E:

Art. 1º Conceder progressão por merecimento a servidora exercente de cargo de provimento efetivo, de acordo com a certidão de contagem de tempo de 
serviço (ord. n° 1657339), nos termos do Decreto nº 58.254, de 03 de novembro de 2022, conforme o Anexo I desta Portaria.

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Vilhena/RO,16 de junho de 2026.

Valentin Gabriel 
Secretário Municipal de Administração

Decreto n° 63.890/2025

N° SERVIDOR MAT DATA DE 
INVESTIDURA CARGO GRUPO OCUPACIONAL/

CLASSE
REFERÊNCIA 
ATUAL

REFERÊNCIA 
ELEVADA

01 Maria Lucia Ramos de Souza 2214 18/07/1995 Serviços Gerais ASD _A_VIII VIII IX

EXTRATO DO CONTRATO DE ADESÃO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

Processo Administrativo n°. 91917/2026
Contratante: Município de Vilhena. CNPJ: 04.092.706/0001-81. Contratado: SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS – SERPRO. 
CNPJ nº 
 33.683.111/0001-07. 
Objeto: O presente contrato tem por finalidade a prestação dos serviços técnicos especializados descritos no anexo “Descrição dos Serviços” deste 
contrato.
Fundamentação:   IX, art. 75, da Lei nº 14.133/2021.
Prazo: 60 (sessenta) meses, contados a partir de sua data de assinatura, prorrogáveis até o máximo de 120 (cento e vinte) meses, conforme preconizado 
nos art. 106 e 107 da Lei n. 14.133/2021.
Valor: O valor estimado deste contrato para seu período de vigência é de zero (sem cobrança).
Data: 08.06.2026

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

ATESTADO DE CONFORMIDADE DO PLANO DE TRABALHO

Atestamos para os fins do disposto no Art. 35 da Lei Federal nº 13.019/2014, que os objetivos, finalidades institucionais e a capacidade técnica e 
operacional da ASSOCIAÇÃO DEPORTIVO FUTSAL, nº 91825/2026 foram avaliados e que eles são compatíveis com o objeto desta parceria, conforme 
Parecer emitido pela equipe técnica competente anexado a este processo, conforme registrado no ID. 1659988, que analisou o mérito da proposta e a 
adequação às diretrizes da parceria, nos termos do Art. 35, V do MROSC.

Vilhena/RO, 16 de junho de 2026.

LELIO MIKI HATAKA
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO

PORTARIA INTERNA Nº 082/2025

CAMILLA GONÇALVES BARBOSA
MEMBRO DA COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO
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PORTARIA INTERNA Nº 082/2025

VILMA MOREIRA DAMIÃO
MEMBRO DA COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO

PORTARIA INTERNA Nº 082/2025

NILCEMAR DIAS DE ALMEIDA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

DECRETO Nº 61.197/2023

JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, no uso de suas atribuições legais, JUSTIFICA A DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
para celebração de parceria:

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL Processo nº CNPJ Valor Deliberado:

ASSOCIAÇÃO SEMEAR E COLHER 

END.: Rua Marques Henrique, 1347 Bairro: Jardim 
Universitário CEP: 76981-316 

91665/2026 40.914.519/0001- 08

R$ 34.870,80 (Trinta e 
Quatro Mil, Oitocentos e 
Setenta Reais e Oitenta 
Centavos).
VALOR SOLICITADO:
R$ 34.834,03(Trinta e 
Quatro Mil, Oitocentos e 
Trinta e Quatro Reais e 
Três Centavos)

Fundamentada nos seguintes termos:

1.	 OBJETO DA PARCERIA:

O objeto da presente parceria, a ser celebrada por meio de TERMO DE FOMENTO, consiste no desenvolvimento de atividades socioeducativas 
voltadas a crianças e adolescentes em situação de vulnerabilidade social, por meio de aulas de balé e ações de convivência, visando à promoção do 
desenvolvimento integral, ao fortalecimento de vínculos familiares e comunitários, à inclusão social e à prevenção de situações de risco. Os recursos 
serão aplicados no custeio das atividades do projeto, na contratação de serviços especializados, na aquisição de itens de consumo e na compra de 
materiais específicos de balé.

2.	 FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:

Conforme o Art. 30, da Lei Federal nº 13.019/2014, entre está a do inciso VI, in verbis:
Art. 30. A Administração pública poderá dispensar a realização de Chamamento Público:

“VI – No caso de atividades voltadas ou vinculadas a serviços de educação, saúde e assistência social, desde que executadas por organizações da 
sociedade civil previamente credenciadas pelo órgão

O art. 17 do Decreto Municipal nº 41.742/2018, da mesma forma estabelece a exequibilidade da Dispensa do Chamamento, com base legal supracitada, 
haja vista tratarem-se de Organizações da Sociedade Civil previamente cadastradas junto Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente 
– CMDCA e os recursos decorrerão do orçamento de PARCERIA através do Fundo Municipal de Assistência da Criança e Adolescentes - FUMUCRAD.
3.	 MOTIVAÇÃO DA DISPENSA:
A Associação Semear e Colher, organização da sociedade civil sem fins lucrativos, fundamenta a dispensa de chamamento público para a execução 
de projeto socioeducativo voltado ao desenvolvimento integral de crianças e adolescentes em situação de vulnerabilidade social, por meio de aulas de 
balé e ações de convivência, promovendo o fortalecimento de vínculos familiares e comunitários, a inclusão social e a prevenção de situações de risco. 
Os recursos serão aplicados no custeio das atividades, na contratação de serviços especializados, na aquisição de itens de consumo e na compra de 
materiais específicos de balé, incluindo uniformes, figurinos, barras de balé, bolsas e lápis de cor, bem como na contratação de assessoria contábil para 
garantir a regularidade fiscal e a correta prestação de contas.
O projeto tem como objetivos: ofertar aulas de balé favorecendo o desenvolvimento artístico e a expressão corporal; disponibilizar materiais adequados 
para a segurança e qualidade do ensino; disponibilizar figurinos para atividades culturais e apresentações; estimular disciplina, autoestima, convivência 
em grupo e participação ativa; incentivar o desenvolvimento pessoal, educacional e comportamental; contribuir para o fortalecimento de vínculos familiares 
e comunitários e para a prevenção de vulnerabilidades.
A Associação atua no atendimento a crianças e adolescentes em situação de vulnerabilidade social, majoritariamente oriundas de famílias de baixa renda 
inscritas no CadÚnico, residentes em áreas com indicadores de fragilidade socioeconômica em Vilhena/RO. A realidade local evidencia a insuficiência 
de acesso a atividades estruturadas no contraturno escolar, especialmente nas áreas cultural, educativa e socioassistencial, além da presença de 
ociosidade, fragilidade de vínculos e exposição a situações de risco. Diante desse cenário, a proposta justifica-se pela necessidade de ofertar atividades 
contínuas que promovam o desenvolvimento humano, a convivência comunitária e familiar, a inclusão social e a proteção preventiva, em consonância 
com o Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) e com as políticas públicas de garantia de direitos.
Esclarece-se que a Associação oferece aulas de balé exclusivamente para meninas desde 2015, período em que a iniciativa ainda não possuía 
personalidade jurídica formalizada, tendo sido estruturada por cinco mulheres voluntárias que definiram um público específico para garantir a viabilidade e 
a qualidade do atendimento. A equipe de voluntárias manteve sua composição exclusivamente feminina, o que contribui para um ambiente de acolhimento 
e confiança, favorecendo o diálogo sobre temas inerentes ao universo feminino. As atividades demandam espaços adequados para troca de vestimentas, 
maquiagem, penteados e montagem de figurinos, aspectos que, aliados à estrutura física disponível e ao modelo de atendimento historicamente adotado, 
justificam a manutenção da capacidade de público atendido e a proteção das participantes.
O público-alvo é composto por 55 beneficiárias diretas, crianças e adolescentes do sexo feminino com idades entre 06 e 13 anos, residentes em Vilhena/
RO, prioritariamente em situação de vulnerabilidade social. Desse total, 39 beneficiárias (aproximadamente 70%) estão inscritas no CadÚnico. As 
beneficiárias estão distribuídas em dois polos: Polo I (Bairro Nova Esperança) com 35 alunas e Polo II (Bairro São José) com 20 alunas. O projeto também 
contempla beneficiários indiretos, estimados em aproximadamente 165 pessoas, considerando familiares (média de 03 por núcleo familiar) e membros 
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da comunidade impactados pelas atividades e apresentações culturais. A Associação mantém a gratuidade integral das atividades, sem cobrança de 
matrícula, inscrição, taxas ou mensalidades.
Os critérios de seleção das beneficiárias incluem: comprovação de situação de vulnerabilidade social e baixa renda familiar; prioridade para famílias 
inscritas no CadÚnico; e matrícula ativa em escolas públicas próximas aos polos de atendimento. No Polo I, são referenciadas a EMEIEF Bianca 
e Leonardo de Mattos Bezerra e a EMEF Professora Vilma Vieira. No Polo II, são referenciadas a EMEF Ensina-me a Viver e a EMEF Senador 
Ronaldo Aragão. A Associação realizou visitas institucionais a essas escolas para fortalecer a articulação em rede e identificar potenciais beneficiárias. 
O atendimento não é exclusivo às alunas das escolas referenciadas; considerando que nem todas as vagas foram preenchidas por estudantes dessas 
unidades, o projeto foi ampliado para atender crianças e adolescentes matriculadas em outras escolas do município, desde que atendam aos critérios 
estabelecidos.
RECURSOS FINANCEIROS:

O recurso da Parceria foi previamente deliberado pelo Fundo Municipal de Assistência da Criança e Adolescentes - FUMUCRAD, com a aprovação do 
Plano de Trabalho.
Valor de 34.870,80 (Trinta e Quatro Mil, Oitocentos e Setenta Reais, e Oitenta Centavos) no entanto a Entidade solicitou o valor R$ 34.834,03 (Trinta e 
Quatro Mil, Oitocentos e Trinta e Quatro Reais e Três Centavos).
Fonte orçamentária: 17.00.1.08.243.0057.2054.3.3.50.43.00.00– Subvenções Sociais.
Origem dos recursos: Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA.
Oriundo de PARCERIA EDITAL CMDCA
Resolução: Nº 04/2026 CMDCA
Vigência: (11) ONZE MESES

5. CONCLUSÃO:
Diante do exposto, caracteriza-se a dispensa de chamamento público nos termos do Art. 30 da Lei 13.019/2014, assegurando-se a conformidade com o 
interesse público, economicidade e eficiência, legalidade do procedimento.

6. PRAZO PARA IMPUGNAÇÃO:
Conforme §2º do Art. 32 da Lei 13.019/2014, fica aberto prazo de 5 (cinco) dias, contados da publicação desta justificativa, para apresentação de 
impugnações.

Vilhena/RO, 16 de junho de 2026.

NILCEMAR DIAS DE ALMEIDA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

DECRETO N°61.197/2023

JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, no uso de suas atribuições legais, JUSTIFICA A DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
para celebração de parceria:

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL Processo nº CNPJ Valor R$

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 
DE VILHENA – APAE

END.: Avenida Tancredo Neves, 2213 Bairro: Bodanese 
CEP: 76.981-060

89716/2026 04.390761/0001-58

R$ 60.000,00 
(Sessenta Mil Reais)

Fundamentada nos seguintes termos:

1.	 OBJETO DA PARCERIA:
O objeto da presente parceria, a ser celebrada por meio de TERMO DE FOMENTO, consiste em oferecer Atendimento Educacional Especializado, 
promovendo a habilitação e reabilitação de 120 pessoas com deficiência intelectual e múltipla, contribuindo para a inclusão social por meio de atividades 
técnicas, pedagógicas e sociais desenvolvidas pela Escola Apaeana. Os recursos financeiros serão direcionados para garantir a continuidade e a 
excelência do atendimento prestado pela APAE de Vilhena, com foco no custeio de despesas essenciais, incluindo o pagamento de profissionais 
fundamentais, como motoristas e zeladores, que desempenham papel crucial na operação diária da instituição.

2.	 FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Conforme o Art. 29, da Lei Federal nº 13.019/2014, in verbis:

“Art. 29. Os termos de colaboração ou de fomento que envolvam recursos decorrentes de Emendas Parlamentares às leis orçamentárias anuais e 
os acordos de cooperação serão celebrados sem chamamento público, exceto, em relação aos acordos de cooperação, quando o objeto envolver a 
celebração de comodato, doação de bens ou outra forma de compartilhamento de recurso patrimonial, hipótese em que o respectivo chamamento público 
observará o disposto nesta Lei (Artigo com redação dada pela Lei n°13.204, de 14/12/2015)

O art. 17 do Decreto Municipal nº 41.742/2018, da mesma forma estabelece a exequibilidade da Dispensa do Chamamento, com base legal supracitada, 
haja vista tratarem-se de Organizações da Sociedade Civil previamente cadastradas junto Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente 
– CMDCA e os recursos decorrerão do orçamento de EMEMDA IMPOSITIVA através do Fundo Municipal de Assistência da Criança e Adolescentes - 
FUMUCRAD.
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3.	 MOTIVAÇÃO DA DISPENSA:
A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE VILHENA – APAE, organização da sociedade civil sem fins lucrativos, fundamenta 
a dispensa de chamamento público para execução de projeto que visa oferecer Atendimento Educacional Especializado, promovendo a habilitação e 
reabilitação de 120 pessoas com deficiência intelectual e múltipla, contribuindo para a inclusão social por meio de atividades técnicas, pedagógicas e 
sociais desenvolvidas pela Escola Apaeana. Os recursos financeiros serão destinados a garantir a continuidade e a excelência do atendimento, com foco 
no custeio de despesas essenciais, incluindo o pagamento de profissionais fundamentais como motoristas e zeladores, que desempenham papel crucial 
na operação diária da instituição.
O projeto tem como objetivos: garantir a continuidade dos serviços educacionais, socioassistenciais e administrativos ofertados pela instituição; assegurar 
condições adequadas para o funcionamento das atividades; manter profissionais essenciais à execução institucional; proporcionar atendimento 
humanizado às necessidades dos usuários; e contribuir para o desenvolvimento da autonomia, inclusão social e melhoria da qualidade de vida dos 
alunos atendidos.
A APAE de Vilhena atende 120 pessoas com deficiência (adolescentes, jovens e adultos) que necessitam de acompanhamento contínuo por meio de 
ações técnicas, pedagógicas e sociais, visando o desenvolvimento de potencialidades, a promoção da inclusão social e o fortalecimento da convivência 
familiar e comunitária. A pessoa com deficiência intelectual e múltipla enfrenta diversas limitações impostas socialmente, como preconceito, exclusão, 
dificuldade de acesso a serviços e fragilização de vínculos, especialmente em contextos de vulnerabilidade social, o que compromete o exercício pleno 
da cidadania, a autonomia e a participação social.
O serviço ofertado está alinhado às diretrizes do Sistema Único de Assistência Social (SUAS), da Política Nacional de Assistência Social (PNAS) e da 
Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS), contribuindo para a proteção social básica, a prevenção de situações de risco social e o fortalecimento de 
vínculos. As ações também observam os princípios do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), garantindo o direito ao desenvolvimento integral, à 
proteção e à convivência familiar e comunitária.
O apoio financeiro justifica-se pela necessidade de assegurar a continuidade dos atendimentos, garantindo a manutenção da equipe multiprofissional, 
condições adequadas de funcionamento institucional e a efetivação da rede de proteção social, evitando descontinuidade dos serviços e agravamento 
de vulnerabilidades. O motorista tem papel fundamental na mobilização diária e no transporte administrativo, vital para garantir a continuidade dos 
atendimentos e a participação ativa nas atividades da APAE. A zeladora assegura as condições adequadas de higiene e organização dos espaços, 
proporcionando ambiente seguro e acolhedor.
Serão atendidas diretamente 120 pessoas com deficiência, com faixa etária predominante entre 14 e 60 anos, que realizam acompanhamento contínuo na 
APAE de Vilhena ao longo de 2026. O público-alvo é constituído por pessoas com deficiência física, intelectual e múltipla, que demandam acompanhamento 
especializado na área clínica, com foco no desenvolvimento funcional, cognitivo, emocional e social, bem como na promoção da autonomia, inclusão 
e melhoria da qualidade de vida. Além dos usuários regularmente vinculados, o projeto também abrangerá público externo, composto por pacientes 
encaminhados pelo Sistema Único de Saúde (SUS) por meio da rede municipal de saúde de Vilhena, ampliando o acesso aos serviços especializados e 
fortalecendo a integração entre as políticas públicas de saúde, contribuindo para a equidade no acesso e a oferta de atendimento qualificado às pessoas 
com deficiência.

4.	 RECURSOS FINANCEIROS:

O recurso da Parceria foi previamente deliberado pelo Fundo Municipal de Assistência da Criança e Adolescentes - FUMUCRAD, com a aprovação do 
Plano de Trabalho.
Valor de R$ 60.000,00 (Sessenta Mil Reais),
Fonte orçamentária: 17.00.1.08.243.0057.2054.3.3.50.43.00.00– Subvenções Sociais.
Origem dos recursos: Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA.
Oriundo de EMENDA IMPOSITIVA Nº 201
Resolução: Nº 49/2026 CMDCA
Vigência:(13) TREZE MESES

5. CONCLUSÃO:
Diante do exposto, caracteriza-se a dispensa de chamamento público nos termos do Art. 29 da Lei 13.019/2014, assegurando-se a conformidade com o 
interesse público, economicidade e eficiência, legalidade do procedimento.

6. PRAZO PARA IMPUGNAÇÃO:
Conforme §2º do Art. 32 da Lei 13.019/2014, fica aberto prazo de 5 (cinco) dias, contados da publicação desta justificativa, para apresentação de 
impugnações.

Vilhena/RO, 16 de junho de 2026.

NILCEMAR DIAS DE ALMEIDA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

DECRETO N°61.197/2023

PARECER TÉCNICO Nº 056/2026/SEMAS

1. Identificação: 
Número do processo administrativo: Nº 91825/2026
Organização proponente: ASSOCIAÇÃO DEPORTIVO FUTSAL
CNPJ: 48.813.610/0001-30
Data de emissão: 16/06/2026
Responsável pela análise: Bianca da Silva Gonçalves/Parecerista Técnica/Matrícula 6647

2. Introdução:
O presente parecer técnico tem como objetivo analisar o plano de trabalho apresentado pela: ASSOCIAÇÃO DEPORTIVO FUTSAL, em conformidade 
com a Lei nº 13.019/2014 – Marco Regulatório das Organizações da Sociedade Civil (MROSC), que estabelece diretrizes para parcerias entre o poder 
público e organizações da sociedade civil.
Repasse financeiro oriundo das Emendas Impositivas nº 7, 66, 97, 129, 173, 199, 247 e 282/2025, previamente aprovado pelo Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, por meio da Resolução nº 29/2026/CMDCA, a ser executado através do Fundo Municipal dos Direitos 
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da Criança e do Adolescente – FUMUCRAD.
O projeto tem como finalidade ofertar o Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV) para até 125 crianças e adolescentes de 4 a 17 
anos em situação de vulnerabilidade social, utilizando a prática do futsal como estratégia socioeducativa para promoção da convivência comunitária, 
fortalecimento dos vínculos familiares e sociais, prevenção de situações de risco e desenvolvimento integral dos participantes. Os recursos serão 
destinados à contratação de profissionais para execução das oficinas de futsal, aquisição de materiais esportivos, materiais permanentes, materiais de 
consumo, serviços técnicos especializados, locação de espaço de apoio administrativo e alojamento, além de ações de capacitação da equipe técnica.
3. Análise do Plano de Trabalho:
3.1. Conformidade com a Lei nº 13.019/2014: Atendimento ao Artigo 25: O documento apresentado é um plano de trabalho completo, contendo todos os 
elementos obrigatórios: dados cadastrais, objetivos, metodologia, público-alvo, cronograma físico-financeiro, plano de aplicação de recursos, de acordo 
com também com o Art. 22 da Lei 13.019/2014 e Art. 27 do decreto municipal 59.646/2023 que elenca os itens indispensáveis que deverão compor o 
PLANO DE TRABALHO:
“I - Descrição da realidade; 
II - Descrição de metas a serem atingidas e de atividades ou projetos a serem executados;
II-A - Previsão de receitas e de despesas;
III - Forma de execução das atividades ou dos projetos;
IV - Definição dos parâmetros a serem utilizados para a aferição do cumprimento das metas”
Princípios da parceria: Há transparência na divulgação dos dados da organização e dos custos previstos no Plano de Trabalho, bem como previsão 
de mecanismos de monitoramento e avaliação por meio de indicadores quantitativos e qualitativos relacionados ao número de participantes atendidos, 
frequência nas atividades, fortalecimento de vínculos familiares e comunitários, desenvolvimento esportivo, participação em competições e permanência 
dos beneficiários no projeto, com meios de verificação definidos por fichas de inscrição, listas de presença, relatórios técnicos, registros fotográficos, 
avaliações dos instrutores e documentos comprobatórios das atividades realizadas. 
Controle social: A Comissão de Monitoramento e Avaliação deverá utilizar os meios disponíveis, com auxílio de profissionais das áreas do Município, para 
fiscalizarem a execução da parceria, assim como deverá estabelecer os demais procedimentos que serão adotados para avaliação da execução física 
e financeira no cumprimento das metas e objetivos, tendo em vista que a Secretaria Municipal de Assistência Social realizou a indicação do Gestor da 
Parceria conforme prevê o Art. 31 inciso VI do Decreto Municipal nº 59.642/2023, de acordo com ID. 1629714.
Adequação à Política Pública:
Estão elencados no Plano de Trabalho apresentado pela entidade, e estão de acordo com a Lei nº: 4.910, de 11 de junho de 2018 que dispõe sobre a 
Política de Assistência Social do Município de Vilhena/RO, conforme: 
“Art. 2º A Política de Assistência Social do Município de Vilhena - RO tem por objetivos:
I - A proteção social, que visa à garantia da vida, à redução de danos e à prevenção da incidência de riscos, especialmente:
a) A proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;
b) O amparo às crianças e aos adolescentes carentes”
Alinhamento: O projeto está em consonância com o Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA, e alinhado à Política Nacional de Assistência Social, 
no âmbito da Proteção Social Básica, conforme diretrizes da Lei Orgânica da Assistência Social – LOAS, Política Nacional de Assistência Social – PNAS 
e Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais, especialmente no Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – SCFV. A proposta busca 
promover convivência comunitária, fortalecimento de vínculos familiares, inclusão social e prevenção de situações de vulnerabilidade social por meio do 
esporte.
3.3. Capacidade da Organização:
	 Experiência: A Associação Deportivo Futsal foi constituída em julho de 2022,  com a finalidade de promover a prática desportiva de todas as 
modalidades formais e não formais, amadoras e profissionais,  e ações socioeducativas voltadas a crianças e adolescentes, utilizando o futsal como 
ferramenta de inclusão social, fortalecimento de vínculos e desenvolvimento integral. A entidade conta com equipe técnica composta por profissionais 
e acadêmicos da área de Educação Física, demonstrando capacidade operacional para execução das atividades esportivas previstas no projeto. As 
atividades serão desenvolvidas nos polos localizados na Escola Municipal Paulo Freire e na Escola Municipal Wilson Camargo, contando ainda com 
sede administrativa de apoio para reuniões com famílias, armazenamento de materiais, organização das ações e suporte logístico às atividades e 
competições. 
Contribuição: Considerando a avaliação do plano de trabalho, a organização da sociedade civil demonstra que os objetivos e finalidades institucionais 
estão coerentes com o objeto descrito. O projeto contribui para a sociedade ao ampliar o acesso gratuito de crianças e adolescentes em situação de 
vulnerabilidade social a atividades esportivas e socioeducativas.
Gestão financeira: Há conta bancária específica e dados transparentes. 
3.4. Viabilidade Financeira: 
Orçamento: O valor global do projeto é de R$ 239.436,16 (duzentos e trinta e nove mil, quatrocentos e trinta e seis reais e dezesseis centavos), sendo 
R$ 236.975,76 provenientes da concedente e R$ 2.460,40 referentes à contrapartida da entidade. Os recursos serão destinados à aquisição de Material 
Permanente, no valor de R$ 62.139,76,; à aquisição de Material de Consumo, no valor de R$ 25.618,40,; e à contratação de Serviços de Pessoa Física/
Jurídica, no valor de R$ 151.678,00.
Relação custo-benefício: O projeto prevê o atendimento de até 125 crianças e adolescentes, com idades entre 04 (quatro) e 17 (dezessete) anos, 
residentes no município.
3.5. Sustentabilidade:
Continuidade: Verifica-se a relevância do projeto, com potencial impacto social à parceria proposta, voltada à política de garantia de direitos da criança 
e do adolescente, promovendo a inclusão social e o fortalecimento de vínculos comunitários, por meio do desenvolvimento de atividades esportivas, 
no âmbito do município de Vilhena/RO, emoldurando-se fielmente aos ditames do artigo 29 da Lei nº 13.019/2014, restando, portanto, caracterizada a 
oportunidade e conveniência da administração.
4. Conclusão:
O plano de trabalho apresenta conformidade com os requisitos estabelecidos na Lei nº 13.019/2014, possuindo mérito social e alinhamento com políticas 
públicas de inclusão e assistência social, relevância e importante impacto social.
Pontos positivos: Público-alvo definido, cronograma físico-financeiro apresentado e previsão de indicadores para acompanhamento da execução do 
projeto. 
Pontos a melhorar: Sugere-se como medida de fortalecimento técnico do projeto a inclusão de assistente social e/ou psicóloga na equipe que executa o 
projeto, ainda que sem vínculo contratual. 
5. Decisão: 
Considerando Despacho Orientador do Processo Administrativo nº 14884/2025 que dá Ciência do Parecer Referencial nº 03/2025-PGM e Roteiro para 
Formalização de Parcerias com OSC, estabelecendo diretrizes para formalização de parcerias com Organizações da Sociedade Civil (OSC) via Termo 
de Fomento ou Colaboração, conforme Lei Federal nº 13.019/2014 (MROSC) e Decreto Municipal nº 59.646/2023 do dia 31 de Julho de 2025;
Considerando as providências e alteração em decorrência do Parecer Jurídico Referencial Nº 003/2025/PGM apontando requisitos a serem observados 
quando do firmamento da parceria, documentos necessários para a instrução administrativa quanto à aplicabilidade aos processos administrativos de 
formalização de parceria por meio de termo de fomento e de termo de colaboração, com fundamento na Lei Federal nº 13.019, de 2014, e no Decreto 
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Municipal nº 59.646, de 2023, mudança no fluxograma e protocolo de documentos que devem constar na instrução do processo administrativo, a partir 
do dia 31 de julho de 2025;
Considerando que as atividades e projetos de interesse público em questão possuem relevância e impacto social significativo na comunidade Vilhenense;
Ante todo o exposto, após criteriosa análise, seguindo os requisitos legais, analisando a adequação do projeto à legislação, Marco Regulatório das OSC (Lei 
13.019/2014) e as normas locais (Decreto 59.646/2023), Política de Assistência Social do Município, Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais, 
entre outras, a consistência do plano de trabalho, a viabilidade financeira e os impactos sociais, o parecer é favorável para aprovação do mesmo.

Bianca da Silva Gonçalves
Parecerista Técnica

Portaria Interna SEMAS nº 009/2026

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N°. 013/2026/PMV

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°1793/2026/SEMAS

Visto e analisa do o Processo Administrativo nº1793/2026/SEMAS referente à contratação de empresa para fornecimento de materiais e Serviços, 
destinados ao atendimento das demandas da Secretaria Municipal de Assistência Social SEMAS, visando dar suporte à realização de campanhas, ações 
socioassistenciais e eventos institucionais ao longo do exercício. Assim, os objetos compreendem: aquisição de camisetas personalizadas, tecidos para 
decoração, materiais e serviços gráficos, locações e serviços para eventos, incluindo brinquedos recreativos; contratação de serviços de sonorização, 
palco e estruturas de apoio, bem como locação de tendas, e grades de segurança; aquisição de materiais de papelaria, carimbos, esmaltes, aparelhos 
de barbear, bonecas, carrinhos de brinquedo e flores; além da contratação de serviços de plotagem de veículos e confecção e aplicação de adesivos em 
vinil, todos destinados a atender às necessidades operacionais, administrativas e às ações desenvolvidas pela Secretaria, conforme Termo de Referência 
anexo I do Edital, conforme ata da Sessão da Comissão do Pregão designada pelo Decreto nº 62.096/2024, sendo o julgamento e adjudicação proferidos 
pela Comissão e considerando-se que o presente procedimento licitatório foi deflagrado com base na Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021, 
Instrução Normativa IN 002/2023 Municipal (Vilhena/RO), que HOMOLOGA nos termos do Inciso VII do Art. 17 da Lei nº 14.133/2021, e, considerando 
ainda o parecer jurídico n°111/2025/PGM, HOMOLOGO conforme segue:

ITENS E VALOR ADJUDICADO:

Em favor da empresa DLIRA EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 35.963.493/0001-40, foi adjudicado o Lote 01, contemplando os itens 01 
a 12, no valor total de R$ 67.800,00 (sessenta e sete mil e oitocentos reais).

Em favor da empresa REI DOS TAPETES LTDA, inscrita no CNPJ nº 37.833.130/0001-15, foi adjudicado o Lote 02, contemplando os itens 01 a 05, no 
valor total de R$ 33.899,14 (trinta e três mil, oitocentos e noventa e nove reais e quatorze centavos).

Em favor da empresa L. C. AGÊNCIA DE AGENCIAMENTO E SERVIÇOS GRÁFICOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 45.855.408/0001-83, foi adjudicado o 
Lote 03, contemplando os itens 01 a 25, no valor total de R$ 88.900,00 (oitenta e oito mil e novecentos reais).

Em favor da empresa EMERSON SANTOS CIOFFI - ME, inscrita no CNPJ nº 23.314.202/0001-03, foram adjudicados o Lote 04, itens 01 a 06; o Lote 
14, item 01; o Lote 31, item 01; e o Lote 36, item 01, no valor total de R$ 105.250,12 (cento e cinco mil, duzentos e cinquenta reais e doze centavos).
Em favor da empresa BUNNY AUDIO SYSTEM COMÉRCIO E SERVIÇOS DE SONORIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ nº 31.304.354/0001-53, foram 
adjudicados o Lote 07, itens 01, 02 e 03, e o Lote 38, item 01, no valor total de R$ 80.612,51 (oitenta mil, seiscentos e doze reais e cinquenta e um 
centavos).

Em favor da empresa COMERCIAL GIRARDELLO LTDA, inscrita no CNPJ nº 84.642.099/0001-15, foram adjudicados o Lote 08, itens 01 a 52; o Lote 
18, item 01; o Lote 19, item 01; o Lote 20, item 01; e o Lote 21, item 01, no valor total de R$ 861.354,17 (oitocentos e sessenta e um mil, trezentos e 
cinquenta e quatro reais e dezessete centavos).

Em favor da empresa RIPERS COMÉRCIO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 11.412.110/0001-87, foi adjudicado o Lote 09, 
contemplando os itens 01 a 09, no valor total de R$ 19.590,00 (dezenove mil, quinhentos e noventa reais).

Em favor da empresa JÉSSICA THAIS DOS ANJOS ALMEIDA, inscrita no CNPJ nº 57.402.990/0001-01, foi adjudicado o Lote 10, contemplando os itens 
01 a 10, no valor total de R$ 119.366,34 (cento e dezenove mil, trezentos e sessenta e seis reais e trinta e quatro centavos).

Em favor da empresa L. DALLABRIDA ARAUJO LTDA, inscrita no CNPJ nº 47.434.482/0001-51, foram adjudicados o Lote 11, itens 01 e 02; o Lote 12, 
item 01; o Lote 13, item 01; o Lote 35, item 01; e o Lote 37, item 01, no valor total de R$ 141.726,12 (cento e quarenta e um mil, setecentos e vinte e seis 
reais e doze centavos).

Em favor da empresa CASA DE CARNE E MERCADO BOI NA BRASA LTDA, inscrita no CNPJ nº 11.509.863/0001-05, foram adjudicados o Lote 15, item 
01; o Lote 22, item 01; o Lote 27, item 01; e o Lote 28, item 01, no valor total de R$ 10.094,00 (dez mil e noventa e quatro reais).

Em favor da empresa MARCELO SIMONI, inscrita no CNPJ nº 37.652.289/0001-33, foram adjudicados o Lote 16, item 01; o Lote 17, item 01; o Lote 24, 
item 01; e o Lote 25, item 01, no valor total de R$ 61.856,00 (sessenta e um mil, oitocentos e cinquenta e seis reais).

VALOR TOTAL A HOMOLOGAR: R$ 1.599.796,70 (um milhão, quinhentos e noventa e nove mil, setecentos e noventa e seis reais e setenta centavos).

Publique-se em 16/06/2026.

FLORI CORDEIRO JUNIOR DE M. JUNIOR
Prefeito Municipal
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TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO

MUNICÍPIO DE VILHENA
PODER EXECUTIVO
GABINETE DO PREFEITO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 91665/2029

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA – ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no Art. 11, §1º do Decreto 
Municipal nº 59.646/2023,

CONSIDERANDO a decisão fundamentada da Secretaria Municipal de Assistência Social, conforme Processo nº 91665/2026, que dispensou a realização 
de chamamento público para celebração de parceria com a entidade a ASSOCIAÇÃO SEMEAR E COLHER, inscrita no CNPJ sob nº 40.914.519/0001-
08;

CONSIDERANDO que a dispensa foi devidamente justificada nos termos do Art. 32 da Lei Federal nº 13.019/2014 e Art. 11 do Decreto Municipal 
nº 59.646/2023, por tratar-se rol taxativo previsto no artigo 30, entre está a do inciso VI no âmbito da Lei 13.019/2014e o Art. 9, Inciso IV do Decreto 
59.646/2023.

CONSIDERANDO que o extrato da justificativa foi publicado no sítio oficial do município, conforme exigência do §2º do Art. 11 do referido Decreto;

CONSIDERANDO que a Secretaria Municipal de Assistência Social encaminhou a decisão de dispensa para ratificação no prazo de 3 (três) dias, 
conforme estabelece o §1º do Art. 11;

CONSIDERANDO que não houve impugnações no prazo legal ou, caso tenha havido, estas foram devidamente analisadas e superadas;

DECIDE:

RATIFICAR a dispensa de chamamento público para celebração de parceria com a entidade supracitada, nos seguintes termos:

OBJETO: O presente projeto consiste no desenvolvimento de atividades socioeducativas voltadas a crianças e adolescentes em situação de vulnerabilidade 
social, por meio de aulas de balé e ações de convivência, visando à promoção do desenvolvimento integral, ao fortalecimento de vínculos familiares e 
comunitários, à inclusão social e à prevenção de situações de risco. Os recursos serão aplicados no custeio das atividades do projeto, na contratação de 
serviços especializados, na aquisição de itens de consumo e na compra de materiais específicos de balé.

Valor de 34.870,80 (Trinta e Quatro Mil, Oitocentos e Setenta Reais, e Oitenta Centavos) no entanto a Entidade solicitou o valor R$ 34.834,03 (Trinta e 
Quatro Mil, Oitocentos e Trinta e Quatro Reais e Três Centavos).
Fonte orçamentária: 17.00.1.08.243.0057.2054.3.3.50.43.00.00– Subvenções Sociais.
Origem dos recursos: Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA.
Oriundo de PARCERIA EDITAL CMDCA
Resolução: Nº 04/2026 CMDCA
Vigência: (11) ONZE MESES

DECLARAR que esta ratificação está em conformidade com todos os dispositivos do Decreto Municipal nº 59.646/2023, especialmente com o §5º do Art. 
11, que mantém a aplicação dos demais requisitos legais mesmo na hipótese de dispensa.

Vilhena, 16 de junho de 2026.

FLORI CORDEIRO DE MIRANDA JÚNIOR 
PREFEITO

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO

MUNICÍPIO DE VILHENA
PODER EXECUTIVO
GABINETE DO PREFEITO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº89716/2026

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA – ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no Art. 11, §1º do Decreto 
Municipal nº 59.646/2023,

CONSIDERANDO a decisão fundamentada da Secretaria Municipal de Assistência Social, conforme Processo nº 89716/2026, que dispensou a realização 
de chamamento público para celebração de parceria com a entidade ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE VILHENA – APAE, 
inscrita no CNPJ sob nº 04.390.761/0001-58;

CONSIDERANDO que a dispensa foi devidamente justificada nos termos do Art. 32 da Lei Federal nº 13.019/2014 e Art. 11 do Decreto Municipal 
nº 59.646/2023, por tratar-se rol taxativo previsto no artigo 30, entre esta a do inciso VI no âmbito da Lei 13.019/2014e o Art. 9, Inciso IV do Decreto 
59.646/2023.

CONSIDERANDO que o extrato da justificativa foi publicado no sítio oficial do município, conforme exigência do §2º do Art. 11 do referido Decreto;

CONSIDERANDO que a Secretaria Municipal de Assistência Social encaminhou a decisão de dispensa para ratificação no prazo de 3 (três) dias, 
conforme estabelece o §1º do Art. 11;

CONSIDERANDO que não houve impugnações no prazo legal ou, caso tenha havido, estas foram devidamente analisadas e superadas;
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DECIDE:

RATIFICAR a dispensa de chamamento público para celebração de parceria com a entidade supracitada, nos seguintes termos:

OBJETO: A proposta tem por tem por objeto consiste em oferecer Atendimento Educacional Especializado, promovendo a habilitação e reabilitação 
de 120 pessoas com deficiência intelectual e múltipla, contribuindo para a inclusão social por meio de atividades técnicas, pedagógicas e sociais 
desenvolvidas pela Escola Apaeana. Os recursos financeiros serão direcionados para garantir a continuidade e a excelência do atendimento prestado 
pela APAE de Vilhena, com foco no custeio de despesas essenciais, incluindo o pagamento de profissionais fundamentais, como motoristas e zeladores, 
que desempenham papel crucial na operação diária da instituição

Valor de R$ 60.000,00 (Sessenta Mil Reais),
Fonte orçamentária: 17.00.1.08.243.0057.2054.3.3.50.43.00.00– Subvenções Sociais.
Origem dos recursos: Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA.
Oriundo de EMENDA IMPOSITIVA 
Resolução: Nº 49/2026 CMDCA
Vigência:(13) TREZE MESES

DECLARAR que esta ratificação está em conformidade com todos os dispositivos do Decreto Municipal nº 59.646/2023, especialmente com o §5º do Art. 
11, que mantém a aplicação dos demais requisitos legais mesmo na hipótese de dispensa.

Vilhena,16 de junho de 2026.

FLORI CORDEIRO DE MIRANDA JÚNIOR
PREFEITO

MUNICIPIO DE VILHENA
VILHENA/RO
RONI DE CASTRO PEREIRA - Nº 4177

Pág. 1 / 1

Inexigibilidade
/802

2026

INFORMAÇÕES SOBRE O PROCESSO

/Processo n.º: 938482029 2026
Data de Emissão: 16/06/2026
Objeto: Despesas referente a contratação de empresa para pagamento de taxa de inscrição para participação de servidores e conselheiros na 27ª CAPACITAÇÃO 
CONTINUADA PARA CONSELHEIROS TUTELARES DE DIREITOS E TECNICOS DO SISTEMA DE GARANTIA DE DIREITOS DE CRIANCA E 
ADOLESCENTE, que acontecerá nos dias 16, 17 e 18 de novembro de 2026, na Cidade de Ariquemes - RO. Para participação dos servidores: Sônia Donadia 
Freitas, Lorena Nunes de Oliveira, Elisabette Batista da Silva, Marcia da Silva Souza. Conforme Termo de Referencia anexo.

DADOS DO FORNECEDOR

Fornecedor: ASSOCIAÇÃO DOS CONSELHEIROS TUTELARES DO ESTADO DE RO - ACTRON
CNPJ:
Endereço:RUA SãO JOSé
Bairro:JUSCELINO KUBITSCHEK Cidade: Porto Velho
Telefone:

DOTAÇÕES

Programática Fonte Descrição

1200108122002023023390390000 15000000 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

1700108122001621403390390000 15000000 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

IDENTIFICAÇÃO E CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO

Lote Ordem Item Especificacão Unid. Medida Quantidade Valor Valor Total

1 1 77706 Pagamento de inscrição em Curso profissionalizante UND 4 200,00 800,00

Total: 800,00

EMBASAMENTO LEGAL
Art. 74, III Lei 14133/21

----------------------------------------------------------------------------------------
Nilcemar Dias de Almeida

Secretário Municipal de Assistência Social
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

MUNICIPIO DE VILHENA
VILHENA/RO
RONI DE CASTRO PEREIRA - Nº 4177

Pág. 1 / 2

Adesão a Ata RP
/15172036

2026

INFORMAÇÕES SOBRE O PROCESSO

/Processo n.º: 938482030 2026
Data de Emissão: 16/06/2026
Objeto: contratação de empresa para a aquisição de alimentação pronta acondicionada em embalagem tipo "marmitex" para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Educação - SEMED por meio de adesão/carona à Ata de Registro de Preços nº 050/2026, decorrente do Pregão eletrônico nº 027/2026/PVM/SRP 
(Processo Administrativo nº 89.397/2026/SEMAGRI) da Prefeitura Municipal de Vilhena - SEMAGRI, conforme o permissivo legal previsto no §3º do artigo 86 da 
Lei federal 14.133 de 2021.

DADOS DO FORNECEDOR

Fornecedor: PIZZARIA E PANIFICADORA VERIDIANA LTDA
CNPJ: 23.844.698/0001-27
Endereço:CAPITÃO CASTRO
Bairro:CENTRO Cidade: Vilhena
Telefone:

DOTAÇÕES

Programática Fonte Descrição

0700112361007623293390300000 15000100 MATERIAL DE CONSUMO

IDENTIFICAÇÃO E CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO

Lote Ordem Item Especificacão Unid.
Medida Quantidade Valor Valor

Total

1 1 122975 AQUISIÇÃO DE REFEIÇÃO PRONTA ACONDICIONADA EM EMBALAGEM TIPO 
"MARMITEX" PESO MÍNIMO 700G CADA, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA

UND 2.000 17,99 35.980,00

Total: 35.980,00

EMBASAMENTO LEGAL
Lei 14.133/2021 art. 75
CONDIÇÕES GERAIS

: A Nota fiscal deverá ser entregue juntamente com as Certidões do FGTS e INNS, a qual deverá estar devidamente atestada pelaDA ENTREGA
Gerência competente e encaminhada(s) através do Protocolo Geral desta Prefeitura Municipal juntamente com a cópia do empenho e autorização
de compra ou serviço.
As notas fiscais de serviços deverão ser encaminhadas pelo Protocolo Geral desta Prefeitura até o dia 25 (vinte e cinco) do mês de sua emissão.
PRAZO DE ENTREGA: PARCELADAMENTE

Os pagamentos serão impreterivelmente efetuados através de depósito bancário em conta corrente.CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
: O preço é considerado completo e abrange todos os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais eDESPESAS ACESSÓRIAS

parafiscais), fornecimento de mão-de-obra especializada, leis sociais, administração, lucros, equipamentos e ferramental, transporte de material e de
pessoal e qualquer despesa, acessória e/ou necessária.

 Conforme Lei Federal n.º 8.666/93.MULTA:
 Conforme Edital.GARANTIA:

 Conforme Edital.ASSISTÊNCIA TÉCNICA:
 Banco, N° da Conta, Agência e n° da Agência.CONSTAR NA NOTA FISCAL:

Tabela teste de fornecedores:
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MUNICIPIO DE VILHENA
VILHENA/RO
RONI DE CASTRO PEREIRA - Nº 4177

Pág. 2 / 2

Fornecedor CNPJ/CPF Logradouro CEP Telefone

PIZZARIA E PANIFICADORA 
VERIDIANA LTDA

23.844.698
/0001-27

AVENIDA: CAPITÃO CASTRO Nº 3854 BAIRRO: 
CENTRO CIDADE: VILHENA / RO

76980-
068

Tabela iteste de itens.

Fornecedor Lote Ordem Descrição Marca Unid. Qtde Valor
Unit.

Valor
Total

PIZZARIA E 
PANIFICADORA
VERIDIANA LTDA

1 1 AQUISIÇÃO DE REFEIÇÃO PRONTA 
ACONDICIONADA EM EMBALAGEM 
TIPO "MARMITEX" PESO MÍNIMO 700G 
CADA, CONFORME TERMO DE 
REFERÊNCIA

UND 2.000 17,9900 35.980,00

Flávio de Jesus
Secretário Municipal de Educação

Decreto nº 59.135/2023

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES

CERTIDÃO DE NÃO IMPEDIMENTO

Certifico, para os devidos fins, que até a presente data não constam registros de pendências administrativas ou financeiras junto à Secretaria Municipal 
de Esportes – SEMES em nome da Associação Corpo em Movimento, inscrita no CNPJ sob nº 52.424.628/0001-18.
Certifico ainda que, após análise da documentação apresentada nos autos do Processo Administrativo nº 91670/2026, verifica-se que a referida entidade 
encontra-se em conformidade com as exigências legais e regulamentares aplicáveis às Organizações da Sociedade Civil para fins de celebração de 
parceria com a Administração Pública Municipal, nos termos da Lei Federal nº 13.019/2014 e do Decreto Municipal nº 41.742/2018.
Por fim, atesta-se que não há, até a presente data, impedimento administrativo conhecido que inviabilize a formalização de parceria entre a Secretaria 
Municipal de Esportes – SEMES e a Associação Corpo em Movimento, referente à execução do projeto “Dança Vilhena”.

Vilhena, 16 de junho de 2026

SILMAR DE FREITAS NETO
SECRETARIO MUNICIPAL DE ESPORTES

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE FOMENTO Nº 004/2026/SEMES

Processo Administrativo nº: 92676/2026
Município: MUNICÍPIO DE VILHENA/RO. CNPJ: 04.092.706/0001-81
Entidade: ASSOCIAÇÃO VILHENENSE DE ESPORTES DE AREIA MIRIAM DE FREITAS. CNPJ: 59.779.938/0001-02 

Objeto: O presente Termo visa a realização do Circuito Jardins de vôlei 2026, programado para ocorrer entre os dias 31 de julho a 03 de agosto de 2026, 
na “Arena Jardins” do Jardins Vilhena Shopping. O evento, promovido pela AVEAMF, reunirá cerca de 300 participantes. 
Este objeto está em conformidade com o objetivo geral e objetivos específicos, Plano de Trabalho e demais documentos constantes ao Processo 
Administrativo nº 92676/2026.
Valor: R$ 25.915,00 (vinte e cinco mil, novecentos e quinze reais). 
Prazo 04 meses
Data 16.06.2026
Após sua publicação no Diário Oficial do Município, este extrato será arquivado na pasta de arquivos compartilhados da Secretaria Municipal de Esportes.
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JUSTIFICATIVA

A Secretaria Municipal de Esportes – SEMES vem, por meio deste, solicitar a realização de parceria voluntária através da celebração de Termo de 
Fomento, nos termos da Lei Federal nº 13.019/2014 e do Decreto Municipal nº 41.742/2018, alterado pelo Decreto Municipal nº 59.646/2023.
Em atendimento ao inciso IV do artigo 53 do Decreto Municipal nº 41.742/2018 e ao §2º do artigo 27 do Decreto Municipal nº 59.646/2023, após análise 
dos documentos apresentados pela Associação Corpo em Movimento, entende-se ser viável a execução do Plano de Trabalho na forma apresentada, 
razão pela qual APROVAMOS o Plano de Trabalho sem ressalvas.
JUSTIFICATIVA QUANTO À CELEBRAÇÃO DA PARCERIA SEM CHAMAMENTO PÚBLICO
A Secretaria Municipal de Esportes – SEMES, no uso de suas atribuições legais, apresenta a devida justificativa para a celebração de parceria, na 
modalidade Termo de Fomento, sem realização de chamamento público, com a Associação Corpo em Movimento, no âmbito do Processo nº 91670/2026.
A presente parceria tem por finalidade a execução do projeto esportivo denominado “Dança Vilhena”, voltado à oferta gratuita de atividades físicas 
orientadas e práticas corporais nas modalidades Zumba e Jazz, destinado a mulheres e adolescentes a partir de 14 anos, prioritariamente em situação 
de vulnerabilidade social, no município de Vilhena/RO.
O projeto possui relevante interesse público, visando promover a inclusão social, incentivo à prática regular de atividades físicas, melhoria da qualidade 
de vida, fortalecimento da autoestima, promoção da saúde preventiva e estímulo à convivência comunitária por meio do esporte e lazer.
A proposta apresentada foi devidamente analisada pela Comissão de Monitoramento e Avaliação, que emitiu parecer técnico favorável, atestando a 
regularidade documental da entidade, a compatibilidade do Plano de Trabalho e a viabilidade de execução do objeto proposto.
I – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
A celebração da parceria sem realização de chamamento público encontra-se plenamente amparada na Lei Federal nº 13.019/2014 – Marco Regulatório 
das Organizações da Sociedade Civil (MROSC), especialmente em seu artigo 29, com redação dada pela Lei nº 13.204/2015, que estabelece:
“Art. 29. Os termos de colaboração ou de fomento que envolvam recursos decorrentes de emendas parlamentares às leis orçamentárias anuais e os 
acordos de cooperação serão celebrados sem chamamento público.”
No mesmo sentido, o Decreto Municipal nº 41.742/2018 dispõe em seu artigo 15, §3º:
“Os termos de colaboração ou de fomento que envolvam recursos decorrentes de emendas parlamentares às leis orçamentárias anuais serão celebrados 
sem chamamento público.”
Dessa forma, verifica-se que a dispensa do chamamento público encontra previsão legal expressa, sendo plenamente aplicável ao presente caso.
II – DA NATUREZA DOS RECURSOS
Os recursos destinados à presente parceria são oriundos das Emendas Impositivas nº 57/2025, de autoria do Vereador Samir Ali; nº 246/2025, de autoria 
da Vereadora Oziane Germiniano; nº 170/2025, de autoria do Vereador Wilson Tabalipa; e nº 222/2025, de autoria do Vereador Jander Rocha, destinadas 
à Associação Corpo em Movimento para execução do projeto “Dança Vilhena”.
Registra-se que o valor global do Plano de Trabalho corresponde a R$ 71.081,50 (setenta e um mil e oitenta e um reais e cinquenta centavos), sendo 
que parte dos recursos das emendas não foi utilizada no plano de aplicação, restando saldo a ser tratado no âmbito da Administração Pública, conforme 
regramento orçamentário vigente.
A destinação parcial dos recursos demonstra adequação aos princípios da economicidade e eficiência na aplicação dos recursos públicos.
III – JUSTIFICATIVA TÉCNICA E ADMINISTRATIVA
Sob o aspecto técnico e administrativo, a celebração da parceria revela-se medida de relevante interesse público, considerando:
1. Fortalecimento das políticas públicas esportivas
A iniciativa promove inclusão social, incentivo à prática de atividades físicas, promoção da saúde e fortalecimento do esporte comunitário.
2. Promoção da saúde e qualidade de vida
O projeto contribui para o combate ao sedentarismo, melhoria do condicionamento físico e fortalecimento da saúde mental das participantes.
3. Inclusão social e protagonismo feminino
A ação promove o fortalecimento da autoestima, convivência comunitária e ampliação do acesso ao esporte e lazer.
4. Eficiência na aplicação dos recursos públicos
A formalização da parceria assegura celeridade na execução do projeto e adequada aplicação dos recursos oriundos de emendas parlamentares.
IV – DO OBJETO DA PARCERIA
O recurso será destinado à execução do projeto “Dança Vilhena”, contemplando:
•	 Contratação de coordenador técnico do projeto;
•	 Contratação de professor(a)/instrutor(a) de dança;
•	 Aquisição de camisetas para participantes;
•	 Aquisição de viseiras;
•	 Apoio à execução das aulas de Zumba e Jazz.
A iniciativa beneficiará diretamente mulheres e adolescentes do município, promovendo integração social, esporte, lazer e qualidade de vida.
V – DA FORMALIZAÇÃO DA PARCERIA
A formalização ocorrerá por meio de Termo de Fomento, instrumento jurídico adequado quando a iniciativa é proposta por Organização da Sociedade 
Civil e envolve transferência de recursos financeiros para execução de atividade de interesse público e recíproco.
A execução da parceria será acompanhada e fiscalizada pela Secretaria Municipal de Esportes – SEMES, mediante mecanismos de monitoramento e 
avaliação, assegurando o cumprimento das metas previstas no Plano de Trabalho.
VI – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos necessários ao custeio das despesas encontram-se devidamente previstos na Lei Orçamentária Anual, na funcional programática 
correspondente às ações de apoio e fomento ao esporte.
As liberações financeiras observarão o cronograma de desembolso constante no Plano de Trabalho, em conformidade com o artigo 48 da Lei Federal 
nº 13.019/2014.
VII – DA TRANSPARÊNCIA E CONTROLE
Mesmo com a dispensa de chamamento público, a parceria observará integralmente os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, 
eficiência e transparência, estando sujeita aos mecanismos de monitoramento, avaliação, prestação de contas e controle interno e externo.
VIII – CONCLUSÃO
Diante do exposto, resta plenamente justificada a não realização de chamamento público, tendo em vista a origem dos recursos oriundos de emendas 
parlamentares impositivas e a previsão legal constante na Lei Federal nº 13.019/2014 e no Decreto Municipal nº 41.742/2018.
Assim, a Secretaria Municipal de Esportes manifesta-se favoravelmente à formalização da parceria com a Associação Corpo em Movimento, por meio de 
Termo de Fomento, visando à execução do projeto “Dança Vilhena”.
Por fim, nos termos do §2º do artigo 32 da Lei Federal nº 13.019/2014, fica concedido o prazo de 05 (cinco) dias para eventual impugnação da presente 
justificativa, a contar de sua publicação.

Vilhena, 16 de junho de 2026
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SILMAR DE FREITAS NETO
SECRETARIO MUNICIPAL DE ESPORTES

PARECER DA COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DE PARCERIA

Processo Eletrônico nº: 91670/2026
Entidade: Associação Corpo em Movimento
CNPJ: 52.424.628/0001-18
Objeto da Parceria: Execução do Projeto “Dança Vilhena”
Trata-se de análise técnica realizada pela Comissão de Monitoramento e Avaliação de Parcerias acerca da formalização de parceria, na modalidade 
Termo de Fomento, entre a Secretaria Municipal de Esportes – SEMES e a Associação Corpo em Movimento, nos termos da Lei Federal nº 13.019/2014, 
Decreto Municipal nº 41.742/2018 e Decreto Municipal nº 59.646/2023.
A parceria possui como finalidade o repasse de recursos financeiros destinados à execução do Projeto “Dança Vilhena”, voltado à promoção de atividades 
físicas orientadas e práticas corporais nas modalidades Zumba e Jazz, destinadas prioritariamente a mulheres e adolescentes a partir de 14 anos, 
especialmente aquelas em situação de vulnerabilidade social no município de Vilhena/RO.
O projeto prevê a oferta gratuita de atividades esportivas e recreativas, visando à promoção da saúde preventiva, combate ao sedentarismo, fortalecimento 
da autoestima, integração comunitária, inclusão social e incentivo à prática regular de atividades físicas, contribuindo para o desenvolvimento físico, 
emocional e social das participantes.
Conforme Plano de Trabalho apresentado, os recursos financeiros serão destinados à contratação de coordenador técnico, contratação de professor(a)/
instrutor(a) de dança, aquisição de camisetas e viseiras para utilização nas atividades do projeto, observadas as metas e etapas previstas para sua 
execução.
A Associação Corpo em Movimento apresentou documentação institucional contendo Estatuto Social registrado, ata de eleição e posse da atual diretoria, 
comprovante de inscrição e situação cadastral junto ao CNPJ, documentos pessoais do representante legal, certidões de regularidade fiscal e trabalhista, 
plano de trabalho, cronograma físico-financeiro, plano de aplicação dos recursos, pesquisa mercadológica e demais documentos exigidos pela legislação 
aplicável.
A análise foi realizada em conformidade com os preceitos estabelecidos pela Lei Federal nº 13.019/2014 (Marco Regulatório das Organizações da 
Sociedade Civil – MROSC), bem como pelo Decreto Municipal nº 41.742/2018, alterado pelo Decreto Municipal nº 59.646/2023, que regulamentam as 
parcerias celebradas entre a Administração Pública e as Organizações da Sociedade Civil no âmbito do Município de Vilhena.
No que se refere à forma de celebração da parceria, observa-se o disposto no artigo 29 da Lei Federal nº 13.019/2014, o qual estabelece que os Termos 
de Colaboração e os Termos de Fomento que envolvam recursos decorrentes de emendas parlamentares às leis orçamentárias anuais poderão ser 
celebrados independentemente da realização de chamamento público.
Dispõe o referido dispositivo legal:
“Art. 29. Os termos de colaboração ou de fomento que envolvam recursos decorrentes de emendas parlamentares às leis orçamentárias anuais e os 
acordos de cooperação serão celebrados sem chamamento público.”
No âmbito municipal, o Decreto nº 41.742/2018 reforça tal entendimento ao prever a celebração de parcerias decorrentes de emendas parlamentares 
independentemente de chamamento público.
No presente caso, a parceria decorre de recursos oriundos das Emendas Impositivas nº 57/2025, de autoria do Vereador Samir Ali, no valor de R$ 
50.000,00; nº 246/2025, de autoria da Vereadora Oziane Germiniano, no valor de R$ 11.980,03; nº 170/2025, de autoria do Vereador Wilson Tabalipa, 
no valor de R$ 5.000,00; e nº 222/2025, de autoria do Vereador Jander Rocha, no valor de R$ 5.000,00, destinadas à Associação Corpo em Movimento 
para execução do Projeto “Dança Vilhena”.
Registra-se que, embora o montante total das emendas corresponda a R$ 71.980,03 (setenta e um mil novecentos e oitenta reais e três centavos), 
o Plano de Trabalho apresentado contempla despesas no valor global de R$ 71.081,50 (setenta e um mil e oitenta e um reais e cinquenta centavos), 
correspondente ao valor efetivamente necessário à execução do objeto, conforme pesquisa mercadológica e cotações constantes nos autos.
Tal circunstância evidencia observância aos princípios da economicidade, eficiência e razoabilidade na aplicação dos recursos públicos, cabendo à 
Administração adotar as providências orçamentárias e financeiras pertinentes quanto ao saldo remanescente das emendas parlamentares.
Dessa forma, resta evidenciado que a dispensa de chamamento público encontra pleno amparo legal e regulamentar, observando-se integralmente os 
requisitos previstos na legislação aplicável.
Tal procedimento visa conferir maior celeridade, eficiência e efetividade à execução das políticas públicas financiadas por emendas parlamentares, 
permitindo que recursos de destinação específica sejam aplicados de maneira direta e tempestiva em ações de relevante interesse social, esportivo e 
comunitário.
Verificou-se nos autos:
• Plano de Trabalho devidamente estruturado, contendo objeto, metas, metodologia, cronograma físico-financeiro e plano de aplicação dos recursos;
• Compatibilidade entre o objeto proposto e as finalidades institucionais da entidade;
• Regularidade da documentação institucional apresentada pela entidade;
• Compatibilidade entre os valores constantes no plano financeiro e os preços praticados no mercado, conforme pesquisa mercadológica apresentada;
• Compatibilidade entre as metas propostas, quantitativos apresentados e cronograma de execução previsto;
• Comprovação da disponibilidade do espaço para execução das atividades;
• Regularização das pendências apontadas em análise técnica anterior;
• Previsão de execução compatível com a capacidade operacional da entidade.
O valor global do Plano de Trabalho corresponde a R$ 71.081,50 (setenta e um mil e oitenta e um reais e cinquenta centavos), contemplando despesas 
relacionadas à contratação de recursos humanos e aquisição de materiais necessários à execução do projeto.
Observa-se que o projeto possui relevante interesse público e social, promovendo o fortalecimento das políticas públicas de esporte e lazer, incentivo à 
prática de atividades físicas, inclusão social, promoção da saúde preventiva e valorização do protagonismo feminino no município de Vilhena.
A proposta apresentada demonstra viabilidade técnica e operacional para execução do objeto pactuado, observando os princípios da legalidade, 
eficiência, razoabilidade, interesse público e economicidade.
A formalização da parceria ocorrerá por meio de Termo de Fomento, instrumento jurídico adequado para consecução de finalidades de interesse público 
e recíproco propostas pela Organização da Sociedade Civil, envolvendo transferência de recursos financeiros.
A liberação dos recursos observará o cronograma de desembolso constante no Plano de Trabalho e as disposições do instrumento de parceria a ser 
celebrado.
A Comissão de Monitoramento e Avaliação utilizará dos meios disponíveis para acompanhamento, monitoramento e fiscalização da execução da parceria, 
podendo contar com apoio técnico dos setores competentes da Administração Municipal, visando garantir o cumprimento das metas físicas e financeiras 
pactuadas.
Considerando que o processo encontra-se amparado pelo Parecer Jurídico Referencial nº 03/2025-PGM, aplicável às parcerias formalizadas com 
fundamento na Lei Federal nº 13.019/2014 envolvendo recursos oriundos de emendas impositivas, não se faz necessário novo encaminhamento à 
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Procuradoria Geral do Município para emissão de parecer jurídico individualizado, salvo superveniência de fato novo relevante ou determinação diversa 
da autoridade competente.
Diante do exposto, esta Comissão de Monitoramento e Avaliação manifesta-se FAVORAVELMENTE à formalização da parceria entre a SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ESPORTES – SEMES e a ASSOCIAÇÃO CORPO EM MOVIMENTO, por entender que o Plano de Trabalho apresentado atende aos 
requisitos técnicos e documentais exigidos pela legislação aplicável, encontrando-se caracterizado o interesse público e a viabilidade da execução do 
objeto proposto.

Vilhena/RO, 16 de junho de 2026

LUCAS LEMES DE ALMEIDA
Presidente

SANDRO GONÇALVES  
Secretário

POLIDORO LABAJOS GARATE

RATIFICAÇÃO

Dispensa de Chamamento Público nº 91670/2026 – Processo Administrativo nº 91670/2026
O Município de Vilhena, por meio da Secretaria Municipal de Esportes – SEMES, torna pública a RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE CHAMAMENTO 
PÚBLICO, visando à celebração de parceria entre a Administração Pública Municipal e a Organização da Sociedade Civil Associação Corpo em 
Movimento, inscrita no CNPJ nº 52.424.628/0001-18, com sede no município de Vilhena/RO.
A presente dispensa encontra amparo legal no artigo 29 da Lei Federal nº 13.019/2014, com redação dada pela Lei nº 13.204/2015, bem como no §3º do 
artigo 15 do Decreto Municipal nº 41.742/2018, alterado pelo Decreto Municipal nº 59.646/2023, que autorizam a celebração de Termo de Fomento sem 
chamamento público quando os recursos forem oriundos de emendas parlamentares às leis orçamentárias anuais.
O objeto da parceria consiste na execução do projeto “Dança Vilhena”, no município de Vilhena/RO, conforme Plano de Trabalho devidamente aprovado 
pela Secretaria Municipal de Esportes e pela Comissão de Monitoramento e Avaliação.
O recurso financeiro destinado à execução da parceria é proveniente das Emendas Impositivas nº 57/2025, 246/2025, 170/2025 e 222/2025, de autoria 
dos vereadores Samir Ali, Oziane Germiniano, Wilson Tabalipa e Jander Rocha, respectivamente, totalizando o valor de R$ 71.081,50 (setenta e um 
mil oitenta e um reais e cinquenta centavos), estando os créditos orçamentários consignados na Lei Orçamentária Anual vigente, vinculados à funcional 
programática da Secretaria Municipal de Esportes, na natureza de despesa:
08.001.27.812.0009.2.083.3.3.50.41.00.00 – Contribuições.
A formalização da parceria ocorrerá por meio de Termo de Fomento, instrumento jurídico adequado para a consecução de finalidades de interesse público 
e recíproco, mediante transferência de recursos financeiros à Organização da Sociedade Civil.
Dessa forma, considerando a regularidade do processo administrativo nº 91670/2026, a aprovação do Plano de Trabalho, a manifestação favorável da 
Comissão de Monitoramento e Avaliação e a previsão legal para dispensa do chamamento público, RATIFICA-SE o presente procedimento.

Vilhena, 16 de junho de 2026.

FLORI CORDEIRO DE MIRANDA JÚNIOR
Prefeito Municipal

TERMO DE APROVAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO

EMENDAS IMPOSITIVAS Nº: 57/2025, 246/2025, 170/2025 e 222/2025
PROCESSO Nº: 91670/2026
OBJETO: Repasse financeiro no valor de R$ 71.081,50 (setenta e um mil, oitenta e um reais e cinquenta centavos), destinado à execução do Projeto 
“Dança Vilhena”, no município de Vilhena/RO, incluindo aquisição de materiais esportivos, contratação de profissionais e demais despesas necessárias 
à execução das atividades, conforme Plano de Trabalho apresentado.
ENTIDADE PROPONENTE: Associação Corpo em Movimento – CNPJ nº 52.424.628/0001-18
FUNDAMENTAÇÃO
Conforme artigo 35, inciso IV, da Lei Federal nº 13.019/2014, que condiciona a celebração e formalização do Termo de Fomento à prévia aprovação do 
Plano de Trabalho, bem como o artigo 22 da referida Lei, que estabelece os elementos indispensáveis que deverão compor o Plano de Trabalho.
A Secretaria Municipal de Esportes de Vilhena – SEMES, por meio de seu Secretário Municipal de Esportes, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO que o artigo 22 da Lei Federal nº 13.019/2014 e o artigo 27 do Decreto Municipal nº 59.646/2023 estabelecem os elementos obrigatórios 
que deverão compor o Plano de Trabalho;
CONSIDERANDO que o Plano de Trabalho apresentado contempla descrição da realidade, metas, metodologia de execução, cronograma físico-
financeiro, previsão de receitas e despesas, forma de execução das atividades e definição dos parâmetros de avaliação e cumprimento das metas;
CONSIDERANDO o Parecer da Comissão de Monitoramento e Avaliação, bem como a documentação constante nos autos do Processo nº 91670/2026;
CONSIDERANDO que a Organização da Sociedade Civil demonstrou compatibilidade entre suas finalidades institucionais, capacidade técnica e 
operacional e o objeto proposto;

RESOLVE:

APROVAR o Plano de Trabalho apresentado pela Associação Corpo em Movimento, visando à celebração de parceria por meio de TERMO DE 
FOMENTO para execução do projeto “Dança Vilhena”, no valor total de R$ 71.081,50 (setenta e um mil, oitenta e um reais e cinquenta centavos), 
conforme detalhamento constante nos autos.

Vilhena/RO, 16 de junho de 2026.

SILMAR DE FREITAS NETO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ESPORTES
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

NOTIFICAÇÃO”

A Prefeitura Municipal de Vilhena, através da Secretaria Municipal de Fazenda - SEMFAZ, NOTIFICA os contribuintes do CADASTRO MOBILIÁRIO a 
seguir arrolados, ou seus representantes legais, que até a presente data se encontram inadimplentes com a Fazenda Pública Municipal, com débitos 
vencidos no período de 01/01/2021 a 15/01/2026, para comparecerem à SEMFAZ, no prazo de 30 dias a contar da data desta publicação, para quitação 
ou parcelamento do(s) débito(s). 
Informamos que as guias para pagamento poderão ser emitidas através do site www.vilhena.ro.gov.br, acessando a opção “tributos, ou poderá solicitar 
através do WhatsApp pelo número (69) 3919-7011, caso optar pelo parcelamento, por gentileza, comparecer à Secretaria Municipal de Fazenda.
Informamos ainda que após o transcurso do prazo acima informado, os débitos não pagos serão encaminhados para cobrança extrajudicial (PROTESTO) 
e cobrança judicial (EXECUÇÃO FISCAL).
Caso os débitos já estejam quitados, por favor, desconsiderar esta notificação.

Atenciosamente,

ROBERTO SCALERCIO PIRES
Secretário Municipal de Fazenda

CADASTRO RAZÃO SOCIAL

539254 54.498.114 LTDA

528603 ACABAMENTOS JK EIRELI

538093 AIBARA & FUJISAWA LTDA

535495 ARIDIA DE MOURA STEFFLER

534347 ASP ENGENHARIA LTDA

530535 BELO MONTE COMERCIO DE MADEIRAS LTDA

532217 CENTRAL VEICULOS LTDA

524845 CEREALISTA FEIJÃO JOÃOZINHO EIRELI

522382 CLARA & FEITOZA LTDA

543239 CONSTRUTORA PRIME HOUSE LTDA

538270 COSTA & SEVERO LTDA

536808 D M DE OLIVEIRA

534140 DAUMAS REPRESENTACOES LTDA

530711 D’CASA COMERCIO DE UTILIDADES DOMESTICAS LTDA

528276 DIALLO COMERCIO VAREJISTA DE BEBIDAS LTDA

535388 DIESEL TECH PERFORMACE LTDA

528051 ELIAS GONCALVES DA SILVA

542742 EMILY MARLI DE SOUZA TELES

540864 EVERTON ALVES OLIVEIRA DE FRANCA CARDOSO

527312 FALCÃO - IND. E COM. DE COLCHÕES E ESTOFADOS EIRELI - 
ME

531626 FREITAS CAMPOS LTDA

537811 FREITAS PEREIRA EVENTOS LTDA

526227 GPJ CONSTRUTORA E DISTRIBUIDORA DE FERRAGENS LTDA

504524 IESA INST. DE ENSINO SUPERIOR DA AMAZÔNIA S/C. LTDA.-ME

527612 J E R DE AMORIM

541779 J MACHADO

526799 JESSICA FOGACA ALIMENTOS EIRELI

534927 JF AGRONEGOCIOS LTDA

533407 JOSIMAR SILVA DE QUEIROZ 

523733 K V DA SILVA LTDA

529860 L T F WEISS PLACAS

506625 LAMIART INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MADEIRAS EIRELI - ME.
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533389 LAVORO AGROCOMERCIAL S.A.

536666 LUCIANA PAULA MENEZES ARAUJO SOUZA

526402 LUMMIA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA

534097 M.TEIXEIRA SILVA COSTA LTDA

534352 NORTE BRASIL CONCRETOS E SERVICOS - SCP

535551 ORLANDO HORACIO DOS SANTOS SILVA

527416 P DE PAULA

530792 P. RETEGUY BRUM LTDA

536824 PRIMEIRA IGREJA BATISTA DA LAGOINHA EM VILHENA

532207 QUALIVID TRANSPORTE HUMANIZADO DE VIDAS LTDA

526882 R W K COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA - EPP

538418 ROTA 9EIXOS LTDA

537909 S G COELHO ECOWASH LTDA

504566 SD INDUSTRIA DE MADEIRAS E LAMINADOS LTDA

522085 SILVA & SILVA FORMAÇÃO DE CONDUTORES LTDA ME

527672 T. R. T. CARROCIA EIRELI

535456 TERRA FERTIL AGRICOLA LTDA

532699 W A OLIVEIRA

535427 WELINTON ALBERTO DA CRUZ SILVA

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

ERRATA PORTARIA INTERNA N° 010/2026/SEMMA

Onde se lê: 

PORTARIA INTERNA N° 010/2026/FMMA.

Leia-se:

PORTARIA INTERNA N° 010/2026/SEMMA

Vilhena - RO, 16 de junho de 2026.

Alexandre Serafim Damasceno
Secretário Municipal de Meio Ambiente

Decreto nº 64.091/2025

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

NOTIFICAÇÃO

O Município de Vilhena NOTIFICA o proprietário do lote abaixo relacionado, a providenciar a limpeza de seus imóveis (Conforme artigo 128 da lei 
048/2001 do Código de Posturas do Município de Vilhena) e logradouros públicos conforme Artigo 12 da Lei 048/2001 do Código de Posturas de Vilhena, 
no prazo de 05 (cinco) dias (a contar da data de publicação), tendo em vista que o mesmo está em estado visível de abandono, ocasionando mal estar 
social.

SETOR:  004.000 –   JARDIM ELDORADO
QUADRA 30 LOTE 13
PROPRIETÁRIO: MARCO AURELIO GINESTE FONTES
CNPJ/CPF: ***.488.839- **
CAD: 6357
PROC: 94049

Caso não sejam tomadas às providências devidas no prazo estabelecido, a limpeza dos imóveis será feita pela Prefeitura, correndo as despesas e multas 
por conta do proprietário, conforme preceitua a legislação Municipal. Os imóveis nas áreas urbanas e de extensão urbana deste município deverão ser, 
obrigatoriamente, mantidos limpos, capinados e isentos de quaisquer materiais nocivos à vizinhança e à coletividade.

Desconsiderar caso os imóveis citados já estejam limpos.
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Vilhena – RO, 16 de Junho de 2026.

ADEMILTON DRESCH
Fiscal de Obras e Posturas

SEMPLAN

NOTIFICAÇÃO

O Município de Vilhena NOTIFICA o proprietário do lote abaixo relacionado, a providenciar a limpeza de seus imóveis (Conforme artigo 128 da lei 
048/2001 do Código de Posturas do Município de Vilhena) e logradouros públicos conforme Artigo 12 da Lei 048/2001 do Código de Posturas de Vilhena, 
no prazo de 05 (cinco) dias (a contar da data de publicação), tendo em vista que o mesmo está em estado visível de abandono, ocasionando mal estar 
social.

SETOR:  004.000 –   JARDIM ELDORADO
QUADRA 30 LOTE 12
PROPRIETÁRIO: MARCO AURELIO GINESTE FONTES
CNPJ/CPF: ***.488.839- **
CAD: 6356
PROC: 94049

Caso não sejam tomadas às providências devidas no prazo estabelecido, a limpeza dos imóveis será feita pela Prefeitura, correndo as despesas e multas 
por conta do proprietário, conforme preceitua a legislação Municipal. Os imóveis nas áreas urbanas e de extensão urbana deste município deverão ser, 
obrigatoriamente, mantidos limpos, capinados e isentos de quaisquer materiais nocivos à vizinhança e à coletividade.

Desconsiderar caso os imóveis citados já estejam limpos

Vilhena – RO, 16 de junho de 2026.

ADEMILTON DRESCH
Fiscal de Obras e Posturas

SEMPLAN

SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO, INDUSTRIA E COMÉRCIO

PORTARIA INTERNA Nº 004/2026/SEMTIC

REGULAMENTA FOLGA DOS SERVIDORES QUE TRABALHARAM DURANTE O EVENTO EXPO VILHENA NA FEIRA 
MULTISSETORIAL. 

O Secretário Municipal de Turismo, Indústria e Comércio, no exercício regular de suas atribuições que lhes são conferidas por lei.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder 02 (dois) dias de folga aos servidores abaixo relacionados pelo trabalho realizado durante o evento EXPO VILHENA na FEIRA 
MULTISSETORIAL, realizado do dia 21 a 24 de maio de 2026.

Luma Rayssa Gomes de Brito - matricula 17346
Vanusa Torres da Costa - matricula 16405

Art. 2º Os servidores poderão usufruir o dia de folga conforme escala e autorização do secretário.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos retroagem a 25 de maio de 2026.

Leia-se, cumpra-se e publique-se

Vilhena/RO, 16 de junho de 2026.

Dirceu Hoffmann
Secretário Municipal de Turismo, Indústria e Comércio

Decreto nº 59.126/2023
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SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

MUNICIPIO DE VILHENA
VILHENA/RO
RONI DE CASTRO PEREIRA - Nº 4177

Pág. 1 / 1

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE n°
/801

2026

INFORMAÇÕES SOBRE O PROCESSO

/Processo n.º: 938482028 2026
Data de Emissão: 16/06/2026
Objeto: AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS PESADAS (TRATOR, ROLO COMPACTADOR DE PNEUS E ROLO COMPACTADOR LISO), PARA SUPRIR AS 
NECESSIDADES DA SEMOSP, CONFORME ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 339/2024.

DADOS DO FORNECEDOR

Fornecedor: DCCO SOLUÇÕESEM ENERGIA E EQUIPAMENTOS LTDA
01.475.599/0001-82CNPJ:

AL DOS CIPRESTES S/N QUADRA QC 02 / SITIO DE RECREIO MAEndereço:
GOIÂNIA/GO 74.681-240Cidade: CEP:

DOTAÇÕES

Programática Fonte Descrição

0900115451004922614490520000 27060100 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

0900115451004922614490520000 15000000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

IDENTIFICAÇÃO E CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO

Lote Ordem Item Especificacão Unid.
Medida Quantidade Valor Valor Total

1 1 130233 TRATOR POLIVALENTE / MINI CARREGADEIRA SOBRE RODAS; Tração 4x4, 
MOTOR Potência mín 55 hp, combustível: Diesel; Peso operacional de no mínimo 
2.900 Kg; caçamba de mín 0,4 m3 Marca: BOBCAT Modelo: S570

UND 1 401.000,00 401.000,00

1 2 130234 ROLO COMPACTADOR DE PNEUS, (KP), de 7 (sete) a 9 (nove) pneus, Peso 
(Mín) Op: (sem lastro) mínimo de 9.000kg, e mínimo de 21.500kg (com lastro) Pot 
(Mín) Motor: mínimo de 110 HP Marca: DYNAPAC Modelo: CP 2700

UND 1 1.050.000,00 1.050.000,00

1 3 130235 ROLO COMPACTADOR LISO VIBRATÓRIO DUPLO TANDEM (CHAVEIRINHO), 
Pot (Mín) Motor Diesel: Pot (Mín) Motor 30 HP Peso (Mín) Op: mínimo de 3.190 
kg Marca: DYNAPAC Modelo: CC1300

UND 1 450.000,00 450.000,00

Total: R$ 1.901.000,00

EMBASAMENTO LEGAL
Art. 74, Lei 14133/21

----------------------------------------------------------------------------------------
RUDIÉRIO LOPES PEREIRA

Secretário Municipal
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SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO

PORTARIA INTERNA Nº 18/2026/SEMTRAN

DESIGNA O SERVIDOR DIEGO FERREIRA DE ABREU PARA GESTOR DE CONTRATO.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TRANSPORTES E TRÂNSITO DE VILHENA, no exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe 
confere os incisos III e V, art. 102, da Lei Orgânica do Município, e

CONSIDERANDO o Decreto Municipal n.º 65.713/2025;

CONSIDERANDO o Processo Administrativo n.º 2.214/2026,

RESOLVE:

Art. 1º Designar, apartir de 16 de Junho de 2026 o servidor DIEGO FERREIRA DE ABREU, matrícula nº 6.629, para exercer as atividades de gestão do 
contrato nº 126/2026 celebrando entre o Município de Vilhena e a empresa, CONSÓRCIO TURBO NOVA URBS R30 REGISTROS.

Art. 2º Compete ao gestor designado desempenhar as atribuições previstas expressamente no art. 4º Decreto nº 64.328, de 5 de março de 2025, além 
do acompanhamento do cumprimento integral de todos os termos do contrato administrativo e seus aditivos.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

Vilhena, 16 de junho de 2026.

ROGÉRIO DA SILVA DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TRANSPORTES E TRÂNSITO

DECRETO 61.068/2023

FUNDAÇÃO CULTURAL DE VILHENA

PORTARIA INTERNA Nº 017/2026/FCV

DESIGNA SERVIDORA ELIANI CAETANO DA SILVA, CONFORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

EVILYN OLIMPIA MEDRADA TEIXEIRA, Presidente da Fundação Cultural de Vilhena – RO (FCV), Estado de Rondônia, no exercício regular de seu 
cargo e usando das atribuições que lhes são conferidas pela Lei Complementar nº 183, de 25 de junho de 2012

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 009/TCER-2003 e a Instrução Normativa nº 002/2025 da Controladoria Geral do Município;

R E S O L V E

Art. 1º Designar a servidora como Gerente de Programas e Ações do Plano Plurianual (PPA) vigente da Fundação Cultural de Vilhena, conforme abaixo 
discriminados:

ÓRGÃO FUNDAÇÃO CULTURAL DE VILHENA
PROGRAMA ADMINISTRAÇÃO GERAL E CULTURA PARA TODOS
GERENTE ELIANI CAETANO DA SILVA
AÇÃO MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVA E CULTURAIS

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir do dia 15/06/2026.

Vilhena, 16 de junho de 2026.

Leia-se, Cumpra-se e Publique-se.

Gabinete da Presidente, 

Évilyn Olímpia Medrada Teixeira
PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CULTURAL DE VILHENA

Decreto n° 62.351/2024/FCV
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PORTARIA Nº 023/2026/FCV

EXONERA WILLIAM DA SILVA GONÇALVES, DO CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CULTURAL DE VILHENA – RO (FCV), no exercício regular de seu cargo e usando das atribuições que lhes são 
conferidas pela Lei Complementar nº 183, de 25 de junho de 2012,

R E S O L V E

Art. 1º A exonerar o servidor WILLIAM DA SILVA GONÇALVES, ocupante do Cargo em Comissão de Chefe de Eventos Culturais e Oficinas de Artes - 
CPC 03, matrícula 111 - DA FUNDAÇÃO CULTURAL DE VILHENA – FCV, a partir do dia 01 de junho de 2026.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir do dia 01 de junho de 2026.

Leia-se, Cumpra-se e Publique-se.

Gabinete da Presidente,
Vilhena, 01 de junho de 2026.

EVILYN OLIMPIA MEDRADA TEIXEIRA
Presidente da Fundação Cultural de Vilhena

Dec. 62.351/2024

PROGRAMA DE APOIO FINANCEIRO ÀS ESCOLAS MUNICIPAIS

AVISO DE INTERESSE DE AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO – TERMO DE REFERÊNCIA SIMPLIFICADO 008/2026.

O Conselho Escolar do Colégio Cívico Militar Almirante Tamandaré, comunica a todos interessados que está realizando pesquisa de preços visando a 
contratação de empresa para o fornecimento de Serviços Técnicos Profissionais. Os interessados deverão retirar o formulário de pesquisa de preço, 
no site oficial da Prefeitura Municipal de Vilhena, https://bit.ly/vilhenapafemv ou diretamente, na secretaria da escola, localizada na Avenida: Av. Melvin 
Jones, nº 1093, bairro Cristo Rei, Vilhena-RO, no horário de 08h00min às 17h00min.
A abertura dos envelopes ocorrerá no dia 19 de junho de 2026, pontualmente às 09h:00min na sede da Escola no endereço supramencionado e o critério 
para a escolha do vencedor do procedimento será do tipo menor preço por item mediante comprovação e/ou aferição da regularidade.

Vilhena-RO, 16 de junho de 2026.

Presidente do Conselho Escolar
Valmir de Farias Junior

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS E ESGOTOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 018/SAAE/2026

Pelo presente instrumento, o SAAE – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos de Vilhena - RO, instituição pública de Direito Publico Interno, inscrita 
no CNPJ sob o nº 01.933.030/0001-13, com sede na Avenida Major Amarante nº 2788, Centro, CEP 76.980-234, neste ato representado pelo diretor 
geral, daqui por diante designado simplesmente Gerenciador, considerando o julgamento da licitação na modalidade de PREGÃO PARA REGISTRO 
DE PREÇOS Nº 003/SAAE/2026, bem como, a classificação das propostas publicada no Processo Administrativo Nº 165/2026/SAAE, RESOLVE 
registrar os preços da empresa FERNANDES TREINAMENTOS E GESTÃO COMERCIAL LTDA EPP CNPJ         Nº 39.758.900/0001-38 com sede na 
Rua Jacy Paraná nº 2620 Porto Velho/RO CEP.: 76804-430 representada por MARGARETH DOS SANTOS FERNANDES RG 1789440 SSP/AL CPF 
047.465.984-44, e-mail: margarethferfernandes@gmail.com  telefone: (69) 9.8103-7249, nas quantidades estimadas, de acordo com a classificação por 
elas alcançadas por item, atendendo as condições previstas no Instrumento Convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se 
as partes às normas em Lei nº 14.133/21, Decretos Municipal Nº 59.677/23, 59.678/23.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
1.1 – A presente Ata tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DIVERSOS DE LABORATÓRIO 
PARA ANÁLISE DE ÁGUA POTÁVEL, VISANDO ATENDER ÀS DEMANDAS LABORATORIAIS DO SAAE – SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS E 
ESGOTOS, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA Nº 03/2026/SAAE E 
ANEXOS, de acordo com as especificações constantes no anexo I do edital e demais especificações estabelecidas no ato convocatório que permeou 
este certame, que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a documentação e proposta de preços apresentadas pelas licitantes classificadas em 
primeiro lugar por item, conforme consta nos autos do Processo nº. 165/2026/SAAE;
1.2 – Este instrumento não obriga o SAAE a firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) 
objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
2.1 – Homologada a licitação, o licitante melhor classificado será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidas no edital da licitação, podendo este prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 
administração (Decreto Mun Nº 59.677/23 Art. 72);
2.2 – O prazo de vigência da ata de registro de preços, contado a partir da publicação do extrato da ata no Portal Nacional de Contratações Públicas 
e Diário Oficial do Município, será de 1 (um) ano, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado que as condições e o preço 
permanecem vantajosos. (Decreto Mun Nº 59.677/23 Art. 72 § 1º);
2.3 – Os contratos terão sua execução iniciada mediante a emissão da ordem de serviço/compra ou outro instrumento contratual congênere, devendo 
os trabalhos serem desenvolvidos na forma estabelecida no edital, observada a Lei Federal n.º 14.133, de 2021 e este regulamento (Decreto Mun Nº 
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59.677/23 Art. 30 § 17);
2.4 – A(s) licitante(s) vencedora(s) fica(m) obrigada(s) a atender todas as ordens de fornecimento efetuadas durante a vigência desta ata, mesmo que a 
utilização dos produtos dela decorrentes esteja prevista para data posterior à do seu vencimento.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
3.1 – Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, o SAAE no que se refere ao Administrativo/Departamentos, que não tenha participado do certame, 
mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitando no que couber, as condições e as regras 
estabelecidas na Lei n. 14.133/21 Decreto Mun Nº 59.677/23 Seção VIII Art. 87 e demais legislação pertinente;
3.2 – Os descontos ofertados pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é relativo ao objeto especificado no Edital, Termo de 
Referência Nº 03/2026/SAAE e anexos, de acordo com a respectiva classificação no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/SAAE/2026, do SAAE – Serviço 
Autônomo de Águas e Esgotos de Vilhena – RO;
3.3 – Para cada produto de que trata esta Ata, serão observadas, enquanto ao desconto, as cláusulas e condições constantes do Edital do PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 003/SAAE/2026, do SAAE, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso;
3.4 – MENOR PREÇO POR ITEM, discriminados os valores dos serviços/produtos unitariamente, será constante da proposta apresentada, no já 
mencionado Pregão, pelas empresas conforme ordem de classificação, as quais também a integram.

CLÁUSULA QUARTA – DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
4.1 – O gerenciamento (a) deste instrumento caberá à UNIDADE GERENCIADORA DE REGISTRO DE PREÇOS, designado pelo Senhor Diretor Geral 
do SAAE, no seu aspecto operacional, e Assessoria Jurídica, e Auditoria, nas questões legais.

CLÁUSULA QUINTA – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS:
5.1 – Os descontos registrados, a especificação dos produtos, os quantitativos, marcas, empresas fornecedoras e representante legal, em ordem de 
classificação das propostas por item, constarão do quadro abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. R$ UNIT. R$ TOTAL MARCA/

6

LUVA DESCARTÁVEL DE LÁTEX COM PÓ 
BIOABSORVÍVEL, COR NATURAL, LISA, AMBIDESTRA, 
NÃO ESTERILIZADA, ESPESSURA MÍNIMA DE 
0,08MM, TAMANHO M.

PAR. 1000 R$ 0,46 R$ 460,00
Inoven/

LÁTEXCOMPÓ

TOTAL R$ 460,00

CLÁUSULA SEXTA – DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ATENDIMENTO:
6.1 – Prazo de entrega: O fornecedor cujo preço estiver registrado em Ata deverá fornecer o produto objeto do contrato, conforme especificado no Termo 
de Referência Nº 03/2026/SAAE e seus anexos, no prazo de até 20 (vinte) dias, após o recebimento da Nota de Empenho. O futuro Contrato terá vigência 
prevista para 12 (doze) meses;
6.2 – A entrega do objeto da presente licitação deverá ocorrer conforme solicitação do contratante no prazo estabelecido no Termo de Referência (ANEXO 
VI), sendo a entrega no local e horário designado pelo contratante, observando-se a conformidade dos produtos com as especificações contidas no 
Termo de Referência e seus anexos constantes no Instrumento Convocatório;
6.3 – Os produtos a serem entregue devem obrigatoriamente ser novos e de primeira qualidade, de procedência de laboratório de boa qualidade e que 
se enquadrem nas especificações da ABNT ou do Órgão Federal responsável. Caso os produtos não ofereçam as qualidades dos Órgãos Fiscalizadores, 
serão rejeitados, arcando a empresa com o ônus do fato e sob pena de aplicação das sanções previstas no Código de Defesa do Consumidor; 
6.4 – A empresa fornecedora assumirá a responsabilidade pela entrega dos produtos, de acordo com as especificações constantes do presente Edital e 
anexos, bem como da respectiva proposta, obedecendo ao Código de Defesa do Consumidor quanto às condições e qualidade dos materiais entregues;
6.5 – A empresa efetuará a troca imediata dos produtos, objeto desta licitação, que estiver fora das especificações contidas na proposta ou que não 
atenda o padrão de qualidade exigido, sem qualquer ônus para a adquirente. 

CLÁUSULA SÉTIMA – CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO:
7.1 – A(s) empresa(s) detentora(s) do(s) desconto(s) registrado(s) poderão ser convidadas a firmar contratações de fornecimento, observadas as 
condições fixadas neste instrumento, e seus Anexos, e na legislação pertinente;
7.2 – A entrega dos produtos registrados neste instrumento serão efetuados através da Autorização de Fornecimento emitido pelo responsável de cada 
departamento, vencedora do certame nos termos desta ata e do edital, que deverá conter: o nº da Ata, o nome da empresa, o objeto, a especificação, as 
obrigações da contratada, o endereço e a data de entrega;
7.3 – A entrega do(s) produtos(s) só estará caracterizada mediante a requisição assinada pelo servidor responsável do departamento administrativo 
requisitante, e na falta deste, pelo seu substituto ou pessoa designada para este fim.

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR:
8.1 – É obrigações do fornecedor, além das demais previstas nesta Ata e nos Anexos pertinentes ao Pregão nº 003/SAAE/2026:
8.2 – Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pelo SAAE, de acordo com o especificado nesta Ata e nos Anexos, que faz parte deste 
instrumento, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida;
8.3 – A licitante contratada fica obrigada a exigir as requisições dos servidores responsáveis pelo controle, solicitação, recebimento dos produtos, 
mediante requisição devidamente assinada pelo responsável da respectiva unidade administrativa;
8.4 – Fornecer as quantidades nas condições estipuladas nesta Ata de Registro de Preço e no respectivo Termo Contratual e nas condições inserida nas 
Notas de Empenho iniciais e seguintes e nas requisições emitida pelo Departamento Solicitante;
8.5 – Emitir as Notas Fiscais nos Prazos para faturamento, conforme exigência do Edital e seus anexos;
8.5.1 – Observar, ao emitir a Nota Fiscal, o que está disposto no Decreto Municipal nº 60.340/2023, alterado pelo decreto Municipal nº 60.470/2023 e 
ainda o Recurso Extraordinário nº 1293453, julgado no Supremo Tribunal Federal, quanto à retenção de Imposto de Renda, e o disposto na Instrução 
Normativa RFB nº 1234/2012 quanto a alíquota correta do objeto contratual firmado e ainda o disposto no Art. 6° da Instrução Normativa RFB nº 
1234/2012.

8.6 – Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo SAAE, cujas reclamações se obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência ao 
SAAE, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato;
8.7 – Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do SAAE, no tocante ao fornecimento do produto, assim como ao cumprimento das obrigações previstas 
nesta Ata;
8.8 – Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação 
de qualquer natureza;
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8.9 – A falta de quaisquer dos materiais cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado, não poderá ser alegada como motivo de força maior 
para o atraso, má execução ou inexecução do objeto deste contrato não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos 
e demais condições estabelecidas; 
8.10 – Possibilitar o SAAE efetuar vistoria nos produtos da CONTRATADA a fim de verificar as condições para atendimento do objeto contratual;
8.11 – Comunicar imediatamente ao SAAE qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de 
correspondência;
8.12 – Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e Saúde no trabalho, previstas nas normas regulamentadoras pertinentes;
8.13 – Fiscalizar o Diretor Geral em cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização 
dar-se-á independentemente da que será exercida pelo SAAE;
8.14 – Indenizar terceiros e/ou o SAAE mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos 
causados, devendo a contratada adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes e às disposições 
legais vigentes;
8.15 – Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o SAAE, toda ou parte da remessa devolvida pela mesma, no prazo máximo de 2 (dois) 
dias úteis, caso constatadas divergências nas especificações, com os produtos fornecidos, sujeitando-se às penalidades cabíveis;
8.16 – Prestar garantia nos produtos fornecidos, compreendendo qualquer alteração nos mesmos; 
8.17 – Providenciar, de imediato, por sua conta e sem ônus para o SAAE, a correção ou substituição, a critério do SAAE, dos produtos que apresentarem 
alterações durante o período de garantia;
8.18 – Manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, informações, documentos, especificações técnicas e 
comerciais dos materiais do SAAE, de que venha a tomar conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam relacionados ou não com 
a aquisição dos produtos objeto do contrato;
8.19 – Manter, durante a vigência desta Ata, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital relativo à licitação da qual decorreu o 
presente ajuste, nos termos da Lei nº. 14.133/21, que será observado, quando dos pagamentos à CONTRATADA.

CLÁUSULA NONA – DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR:
9.1 – Executar fielmente o objeto contratado e cumprir todas as orientações do SAAE – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos de Vilhena – RO, para o 
fiel desempenho do fornecimento nas datas requeridas, observando sempre os critérios de qualidade e quantidade dos produtos a serem entregues, de 
acordo com as necessidades;
9.2 – Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas por ocasião da licitação;

9.3 – Designar preposto durante o período de vigência do contrato, para representá-la sempre que seja necessário;
9.4 – Entregar os produtos objeto deste Contrato, independentemente de quaisquer contratempos, ainda que haja necessidade de adquiri-los de seus 
concorrentes;
9.5 – Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem subcontratar qualquer parte do objeto do contrato, sem prévio consentimento, por escrito, do 
SAAE – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos de Vilhena;
9.6 – E ainda:
a)	 Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em questão, bem como pelos contratos de trabalho 
de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo o SAAE de qualquer solidariedade ou responsabilidade;
b)	 Toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas ao SAAE por autoridade competente, em decorrência do descumprimento de lei 
ou de regulamento a ser observado na execução do contrato, desde que devidas e pagas, as quais serão reembolsadas ao SAAE, que ficará de pleno 
direito, autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido à contratada, o valor correspondente;

9.7 – A CONTRATADA autoriza o SAAE a descontar o valor correspondente aos referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos 
pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa;
9.8 – A ausência ou omissão da fiscalização do SAAE não eximirá a CONTRATADA das responsabilidades previstas nesta Ata.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO SAAE:
10.1 – Solicitar o fornecimento dos produtos, mediante requisição expedida e assinada pelo servidor responsável do respectivo departamento 
administrativo;
10.2 – Efetuar o pagamento pela entrega dos produtos, na forma convencionada no Contrato, desde que atendidas às formalidades previstas nesta Ata, 
no Edital e seus anexos;
10.3 – Fiscalizar a fiel observância das disposições do contrato através de servidor designado para o acompanhamento e a fiscalização dos produtos 
registrando em relatório as deficiências porventura existentes no fornecimento dos mesmos, notificando à Empresa, sobre as falhas, faltas e outras 
situações verificadas, determinando prazo para a regularização;
10.4 – Controlar as “Requisições de Fornecimento/Empenhos”, relatando à empresa as eventuais ocorrências havidas no período de vigência do contrato, 
podendo solicitar documentação referente à procedência dos produtos; 10.5 – Publicar o contrato, em resumo, no Órgão Oficial de Imprensa, bem como 
naquele que a legislação dispuser;
10.6 – Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado.
10.7 – Efetuar as retenções, especificamente relativas ao Decreto Municipal nº 60.340/2023, alterado pelo decreto Municipal nº 60.470/2023 e ainda o 
Recurso Extraordinário nº 1293453, julgado no Supremo Tribunal Federal, quanto à retenção de Imposto de Renda, e o disposto na Instrução Normativa 
RFB nº 1234/2012 quanto à alíquota correta do objeto contratual firmado e ainda o disposto no Art. 6° da Instrução Normativa RFB nº 1234/2012.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO PAGAMENTO:
11.1 – O pagamento será efetuado à empresa contratada de acordo com a entrega dos mesmos ou conforme utilizado, através de ordem Bancária – ou 
por meio de cheque – em moeda corrente nacional, até o 30º (trigésimo) dia útil após cada mês vencido ou para o caso da integral da quantia empenhada, 
mediante a apresentação de notas fiscais, devidamente certificada pelo departamento solicitante, e de acordo com a quantidade de produto(s) fornecidos 
no período, observados a ordem cronológica estabelecida na Lei 14.133/21 e mediante documentação fiscal da Empresa (CND do INSS, CRF do FGTS 
e CND Negativa de débitos Municipal), Nota Fiscal/Fatura discriminativa, com o respectivo material discriminado, conforme dispõe na Lei Federal Nº 
14.133/21;
11.2 – O período de pagamento será fixado por cada unidade administrativa e, compreende ao período das requisições emitidas (utilizadas/fornecidas), 
sobre as quais será destacada a nota fiscal e a esta anexada;
11.3 – Para a realização do pagamento será observado o fiel cumprimento do fornecimento nas condições acordadas, comparando-se os dados contidos 
na Nota Fiscal/Fatura com os registrados nas “Requisições de Fornecimento/Empenhos”;
11.4 – Será procedida consulta “ON LINE” junto aos órgãos os quais são exigidas as documentações fiscais, antes de cada pagamento a ser efetuado à 
Contratada, para verificação da situação da mesma relativa às condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
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11.5 – Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com as 
informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação;
11.6 – Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva do fornecimento.
11.7 – Para fazer jus ao pagamento, o CONTRATADO, ao emitir a Nota Fiscal, deve observar o que está disposto no Decreto Municipal nº 60.340/2023, 
alterado pelo decreto Municipal nº 60.470/2023 e ainda o Recurso Extraordinário nº 1293453, julgado no Supremo Tribunal Federal, quanto à retenção 
de Imposto de Renda, especificando o valor do Imposto de Renda a ser retido, observando o disposto na Instrução Normativa RFB nº 1234/2012 e a 
alíquota correta do objeto contratual firmado;
11.8 – Para fazer jus ao pagamento, o CONTRATADO deve ainda observar o disposto no Art. 6° da Instrução Normativa RFB nº 1234/2012.
11.9 – Para fazer jus ao pagamento, caso o CONTRATADO não está obrigado à retenção, o mesmo deverá comprovar sua isenção.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RECOMPOSIÇÃO DOS PREÇOS:
12.1 – O SAAE – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos de Vilhena – RO monitorará, pelo menos trimestralmente, os preços dos produtos, avaliará o 
mercado constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços praticados no mercado ou de 
fato que eleve os custos dos bens registrados;
12.2 – Os preços registrados na Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas na Lei Federal 14.133/21;
12.3 – No caso de solicitação de revisão de preço por parte do fornecedor, o mesmo deverá demonstrar de forma clara, por intermédio de planilhas de 
custo, a composição do novo preço. Na análise da solicitação dentre outros critérios, Órgão Gerenciador adotará, além de ampla pesquisa de preços em 
empresas de reconhecido porte mercantil, índices setoriais adotado pelo Governo Federal;
12.4 – Sendo Julgada procedente a revisão, será mantido o mesmo percentual diferencial entre os preços de mercado e os propostos pelo licitante à 
época da realização deste certame licitatório;
12.5 – A deliberação de deferimento ou indeferimento do pedido será divulgada em até 15 (quinze) dias. Nesse período e vedado ao fornecedor 
interromper o fornecimento enquanto aguarda o tramite do processo de revisão de preços;
12.6 – O SAAE convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço de mercado, sempre que verificar que o preço registrado 
estiver acima do preço de mercado;
12.7 – Caso seja frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido;
12.8 – Antes de receber o pedido de fornecimento e caso seja frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, 
caso comprove mediante requerimento fundamento e apresentação de comprovantes (notas fiscais de aquisição de matérias-primas, lista de preços de 
fabricantes, etc.), que não pode cumprir as obrigações assumidas, devido ao preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado;
12.9 – Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar aos praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual 
apurada entre o valor originalmente constante da proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro – adequação econômico-
financeira;
12.10 – Será considerado preço de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores a média daqueles apurados pelo SAAE – Serviço Autônomo de 
Águas e Esgotos de Vilhena – RO para determinado Item;
12.11 – As alterações de preços oriundas da revisão dos mesmos, no caso de desequilíbrio econômico-financeira, serão publicadas trimestralmente no 
Jornal de Grande Circulação ou Diário Oficial dos Municípios.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
13.1 – A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração:
13.1.1 – Automaticamente:
a)	 Por decurso do praza de vigência;
b)	 Quando não restarem fornecedores registrados;
c)	 Pelo SAAE quando caracterizado o interesse público.

13.1.2 – Pedido, quando:
a)	 Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrências de casos fortuitos ou de força maior.

13.1.3 – Por iniciativa do SAAE, quando:
a)	 Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;
b)	 Perder qualquer condição de habilitação ou quantificação técnica exigida no processo licitatório;
c)	 Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas;
d)	 Não cumprir obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;
e)	 Não comparecer ou se recusar a entregar no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preço;
f)	 Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de preço ou nos pedidos dela 
decorrente.

13.2 – O proponente terá o seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo especifica, assegurado o contraditório e 
a ampla defesa;
13.3 – A solicitação dos fornecedores para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulado com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada 
a Administração do SAAE a aplicação das penalidades previstas em lei, edital ou instrumentos obrigacionais, caso não aceitas as razões do pedido;
13.4 – A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previsto, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de 
recebimento, juntando-se o comprovante nos autos que deram origem ao registro de preço;
13.5 – No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço de fornecedor, a comunicação será feita por publicação em Jornal de Grande 
Circulação, considerando-se cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS, ENCARGOS, SEGUROS, ETC.:
14.1 – Correrão por conta exclusiva do FORNECEDOR:
I.	 Todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência das contratações do objeto desta Ata;
II.	 As contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguro e de acidentes de trabalho, emolumentos e outras 
despesas que se façam necessárias à execução da(s) entrega(s).

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS PENALIDADES:
15.1	  – Comete infração administrativa, nos termos do Art. 155 Lei nº 14.133/2021, o CONTRATADO que:
a) Der causa à inexecução parcial do contrato ou seu equivalente;
b) Der causa à inexecução parcial do contrato ou seu equivalente que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou 
ao interesse coletivo;
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c) Der causa à inexecução total do contrato ou seu equivalente; 
d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
f) Não celebrar o contrato (ou retirar seu equivalente) ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo 
de validade de sua proposta;
g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do 
contrato ou seu equivalente;
i) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato ou seu equivalente;
j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;
l) Praticar ato lesivo previsto no Art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS ILÍCITOS PENAIS:
16.1 – As infrações penais tipificadas na Lei Federal 14.133/21 serão objeto de processo judicial na norma legalmente prevista, sem prejuízo das demais 
cominações aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:
17.1 – As despesas decorrentes da contratação, objeto desta Licitação, correrão a conta dos recursos específicos considerados no orçamento financeiro 
corrente do SAAE – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos, conforme codificação abaixo:

17.2 – Órgão: 15 – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos; Unidade: 15.001 – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos; Função: 17 – Saneamento; Sub 
Função: 512 – Saneamento Básico Urbano; 122 – Administração Geral; Programa: 0036 – Água é Vida; 0013 – Gestão Administrativa Eficiente; Projeto/
Atividade: 2249 – Captação e Distribuição de Água Potável à Comunidade; 2144 – Manutenção das Atividades da Coordenação do SAAE; Despesa: 
3.3.90.30 – Material de Consumo; 4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente; Desdobramento: 30.35 – Material Laboratorial; 52.08 – Aparelhos, 
Equipamentos e Utensílios Médicos, Odontológicos, Laboratoriais e Hospitalares; Fonte de recursos: 15010000 – Recursos Livres e 25010000.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
18.1 – As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:
18.2 – Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo aditivo a presente ata de Registro de 
Preços;
18.3 – Integram esta Ata, o Edital de Pregão nº 003/SAAE/2026 e seus anexos e as propostas das empresas classificadas para cada grupo, por item;
18.4 – É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização 
do SAAE.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO:
19.1 – Para dirimir as questões oriundas deste contrato será competente a COMARCA DE VILHENA – RO.
19.2 – E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente, em quatro vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Vilhena/RO, 16 de junho de 2026.

SAAE – SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS E ESGOTOS DE VILHENA-RO
CNPJ 01.933.030/0001-13

CONTRATANTE

FERNANDES TREINAMENTOS E GESTÃO COMERCIAL LTDA EPP
CNPJ 39.758.900/0001-38

CONTRATADA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 019/SAAE/2026

Pelo presente instrumento, o SAAE – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos de Vilhena - RO, instituição pública de Direito Publico Interno, inscrita no 
CNPJ sob o nº 01.933.030/0001-13, com sede na Avenida Major Amarante nº 2788, Centro, CEP 76.980-234, neste ato representado pelo diretor geral, 
daqui por diante designado simplesmente Gerenciador, considerando o julgamento da licitação na modalidade de PREGÃO PARA REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 003/SAAE/2026, bem como, a classificação das propostas publicada no Processo Administrativo Nº 165/2026/SAAE, RESOLVE registrar 
os preços da empresa INOVALAB ARTIGOS LABORATORIAIS LTDA ME CNPJ Nº 61.403.106/0001-20 com sede Rua José Bonifácio nº 25 Birigui/SP 
CEP.: 16201-017 representada por RAFAEL ANDRADE RAIMUNDO RG 57973448 SSP/SP CPF 475.153.328-24, e-mail: inovalan@inovalabbgi.com.br 
telefone: (18) 3633-0020, nas quantidades estimadas, de acordo com a classificação por elas alcançadas por item, atendendo as condições previstas no 
Instrumento Convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas em Lei nº 14.133/21, Decretos Municipal 
Nº 59.677/23, 59.678/23.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
1.1 – A presente Ata tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DIVERSOS DE LABORATÓRIO 
PARA ANÁLISE DE ÁGUA POTÁVEL, VISANDO ATENDER ÀS DEMANDAS LABORATORIAIS DO SAAE – SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS E 
ESGOTOS, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA Nº 03/2026/SAAE E 
ANEXOS, de acordo com as especificações constantes no anexo I do edital e demais especificações estabelecidas no ato convocatório que permeou 
este certame, que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a documentação e proposta de preços apresentadas pelas licitantes classificadas em 
primeiro lugar por item, conforme consta nos autos do Processo nº. 165/2026/SAAE;
1.2 – Este instrumento não obriga o SAAE a firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) 
objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
2.1 – Homologada a licitação, o licitante melhor classificado será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
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estabelecidas no edital da licitação, podendo este prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 
administração (Decreto Mun Nº 59.677/23 Art. 72);
2.2 – O prazo de vigência da ata de registro de preços, contado a partir da publicação do extrato da ata no Portal Nacional de Contratações Públicas 
e Diário Oficial do Município, será de 1 (um) ano, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado que as condições e o preço 
permanecem vantajosos. (Decreto Mun Nº 59.677/23 Art. 72 § 1º);
2.3 – Os contratos terão sua execução iniciada mediante a emissão da ordem de serviço/compra ou outro instrumento contratual congênere, devendo 
os trabalhos serem desenvolvidos na forma estabelecida no edital, observada a Lei Federal n.º 14.133, de 2021 e este regulamento (Decreto Mun Nº 
59.677/23 Art. 30 § 17);
2.4 – A(s) licitante(s) vencedora(s) fica(m) obrigada(s) a atender todas as ordens de fornecimento efetuadas durante a vigência desta ata, mesmo que a 
utilização dos produtos dela decorrentes esteja prevista para data posterior à do seu vencimento.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
3.1 – Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, o SAAE no que se refere ao Administrativo/Departamentos, que não tenha participado do certame, 
mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitando no que couber, as condições e as regras 
estabelecidas na Lei n. 14.133/21 Decreto Mun Nº 59.677/23 Seção VIII Art. 87 e demais legislação pertinente;
3.2 – Os descontos ofertados pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é relativo ao objeto especificado no Edital, Termo de 
Referência Nº 03/2026/SAAE e anexos, de acordo com a respectiva classificação no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/SAAE/2026, do SAAE – Serviço 
Autônomo de Águas e Esgotos de Vilhena – RO;
3.3 – Para cada produto de que trata esta Ata, serão observadas, enquanto ao desconto, as cláusulas e condições constantes do Edital do PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 003/SAAE/2026, do SAAE, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso;
3.4 – MENOR PREÇO POR ITEM, discriminados os valores dos serviços/produtos unitariamente, será constante da proposta apresentada, no já 
mencionado Pregão, pelas empresas conforme ordem de classificação, as quais também a integram.

CLÁUSULA QUARTA – DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
4.1 – O gerenciamento (a) deste instrumento caberá à UNIDADE GERENCIADORA DE REGISTRO DE PREÇOS, designado pelo Senhor Diretor Geral 
do SAAE, no seu aspecto operacional, e Assessoria Jurídica, e Auditoria, nas questões legais.

CLÁUSULA QUINTA – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS:
5.1 – Os descontos registrados, a especificação dos produtos, os quantitativos, marcas, empresas fornecedoras e representante legal, em ordem de 
classificação das propostas por item, constarão do quadro abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT. R$ UNIT. R$ TOTAL MARCA/MODELO

5

TESTES RÁPIDOS PARA DETECÇÃO E ENUMERAÇÃO SIMULTÂNEA DE 
COLIFORMES TOTAIS E ESCHERICHIA COLI EM AMOSTRAS DE ÁGUA, 
COM METODOLOGIA BASEADA EM SUBSTRATOS CROMOGÊNICO 
(ONPG) E FLUOROGÊNICO (MUG); IDENTIFICAÇÃO DA PRESENÇA 
DE COLIFORMES TOTAIS POR COLORAÇÃO AMARELA E DE E. COLI 
POR FLUORESCÊNCIA AZUL SOB LUZ UV (365 NM); MÉTODO 
COMPATÍVEL COM OS PADRÕES DA US EPA E APHA (STANDARD 
METHODS); FORNECIDO EM ENVELOPES OU BLISTERS ESTÉREIS 
CONTENDO REAGENTE LIOFILIZADO PRONTO PARA USO; APLICAÇÃO 
EM AMOSTRAS DE 100 ML; TEMPO DE INCUBAÇÃO MÁXIMO DE 
24 HORAS A 35 ± 0,5 °C; VALIDADE MÍNIMA DE 8 MESES A PARTIR 
DA ENTREGA; CADA KIT COM NO MÍNIMO 20 TESTES; RÓTULO 
CONTENDO NOME DO PRODUTO, FÓRMULA, MODO DE USO, LOTE, 
DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE E NOME DO FABRICANTE.

KIT. 1000 R$ 
136,00 R$ 136.000,00

P&DBIOTECH/

AQUACOLI

TOTAL R$ 136.000,00

CLÁUSULA SEXTA – DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ATENDIMENTO:
6.1 – Prazo de entrega: O fornecedor cujo preço estiver registrado em Ata deverá fornecer o produto objeto do contrato, conforme especificado no Termo 
de Referência Nº 03/2026/SAAE e seus anexos, no prazo de até 20 (vinte) dias, após o recebimento da Nota de Empenho. O futuro Contrato terá vigência 
prevista para 12 (doze) meses;
6.2 – A entrega do objeto da presente licitação deverá ocorrer conforme solicitação do contratante no prazo estabelecido no Termo de Referência (ANEXO 
VI), sendo a entrega no local e horário designado pelo contratante, observando-se a conformidade dos produtos com as especificações contidas no 
Termo de Referência e seus anexos constantes no Instrumento Convocatório;
6.3 – Os produtos a serem entregue devem obrigatoriamente ser novos e de primeira qualidade, de procedência de laboratório de boa qualidade e que 
se enquadrem nas especificações da ABNT ou do Órgão Federal responsável. Caso os produtos não ofereçam as qualidades dos Órgãos Fiscalizadores, 
serão rejeitados, arcando a empresa com o ônus do fato e sob pena de aplicação das sanções previstas no Código de Defesa do Consumidor; 
6.4 – A empresa fornecedora assumirá a responsabilidade pela entrega dos produtos, de acordo com as especificações constantes do presente Edital e 
anexos, bem como da respectiva proposta, obedecendo ao Código de Defesa do Consumidor quanto às condições e qualidade dos materiais entregues;
6.5 – A empresa efetuará a troca imediata dos produtos, objeto desta licitação, que estiver fora das especificações contidas na proposta ou que não 
atenda o padrão de qualidade exigido, sem qualquer ônus para a adquirente. 

CLÁUSULA SÉTIMA – CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO:
7.1 – A(s) empresa(s) detentora(s) do(s) desconto(s) registrado(s) poderão ser convidadas a firmar contratações de fornecimento, observadas as 
condições fixadas neste instrumento, e seus Anexos, e na legislação pertinente;
7.2 – A entrega dos produtos registrados neste instrumento serão efetuados através da Autorização de Fornecimento emitido pelo responsável de cada 
departamento, vencedora do certame nos termos desta ata e do edital, que deverá conter: o nº da Ata, o nome da empresa, o objeto, a especificação, as 
obrigações da contratada, o endereço e a data de entrega;
7.3 – A entrega do(s) produtos(s) só estará caracterizada mediante a requisição assinada pelo servidor responsável do departamento administrativo 
requisitante, e na falta deste, pelo seu substituto ou pessoa designada para este fim.

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR:
8.1 – É obrigações do fornecedor, além das demais previstas nesta Ata e nos Anexos pertinentes ao Pregão nº 003/SAAE/2026:
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8.2 – Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pelo SAAE, de acordo com o especificado nesta Ata e nos Anexos, que faz parte deste 
instrumento, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida;
8.3 – A licitante contratada fica obrigada a exigir as requisições dos servidores responsáveis pelo controle, solicitação, recebimento dos produtos, 
mediante requisição devidamente assinada pelo responsável da respectiva unidade administrativa;
8.4 – Fornecer as quantidades nas condições estipuladas nesta Ata de Registro de Preço e no respectivo Termo Contratual e nas condições inserida nas 
Notas de Empenho iniciais e seguintes e nas requisições emitida pelo Departamento Solicitante;
8.5 – Emitir as Notas Fiscais nos Prazos para faturamento, conforme exigência do Edital e seus anexos;
8.5.1 – Observar, ao emitir a Nota Fiscal, o que está disposto no Decreto Municipal nº 60.340/2023, alterado pelo decreto Municipal nº 60.470/2023 e 
ainda o Recurso Extraordinário nº 1293453, julgado no Supremo Tribunal Federal, quanto à retenção de Imposto de Renda, e o disposto na Instrução 
Normativa RFB nº 1234/2012 quanto a alíquota correta do objeto contratual firmado e ainda o disposto no Art. 6° da Instrução Normativa RFB nº 
1234/2012.

8.6 – Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo SAAE, cujas reclamações se obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência ao 
SAAE, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato;
8.7 – Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do SAAE, no tocante ao fornecimento do produto, assim como ao cumprimento das obrigações previstas 
nesta Ata;
8.8 – Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação 
de qualquer natureza;
8.9 – A falta de quaisquer dos materiais cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado, não poderá ser alegada como motivo de força maior 
para o atraso, má execução ou inexecução do objeto deste contrato não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos 
e demais condições estabelecidas; 
8.10 – Possibilitar o SAAE efetuar vistoria nos produtos da CONTRATADA a fim de verificar as condições para atendimento do objeto contratual;
8.11 – Comunicar imediatamente ao SAAE qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de 
correspondência;
8.12 – Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e Saúde no trabalho, previstas nas normas regulamentadoras pertinentes;
8.13 – Fiscalizar o Diretor Geral em cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização 
dar-se-á independentemente da que será exercida pelo SAAE;
8.14 – Indenizar terceiros e/ou o SAAE mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos 
causados, devendo a contratada adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes e às disposições 
legais vigentes;
8.15 – Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o SAAE, toda ou parte da remessa devolvida pela mesma, no prazo máximo de 2 (dois) 
dias úteis, caso constatadas divergências nas especificações, com os produtos fornecidos, sujeitando-se às penalidades cabíveis;
8.16 – Prestar garantia nos produtos fornecidos, compreendendo qualquer alteração nos mesmos; 
8.17 – Providenciar, de imediato, por sua conta e sem ônus para o SAAE, a correção ou substituição, a critério do SAAE, dos produtos que apresentarem 
alterações durante o período de garantia;
8.18 – Manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, informações, documentos, especificações técnicas e 
comerciais dos materiais do SAAE, de que venha a tomar conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam relacionados ou não com 
a aquisição dos produtos objeto do contrato;
8.19 – Manter, durante a vigência desta Ata, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital relativo à licitação da qual decorreu o 
presente ajuste, nos termos da Lei nº. 14.133/21, que será observado, quando dos pagamentos à CONTRATADA.

CLÁUSULA NONA – DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR:
9.1 – Executar fielmente o objeto contratado e cumprir todas as orientações do SAAE – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos de Vilhena – RO, para o 
fiel desempenho do fornecimento nas datas requeridas, observando sempre os critérios de qualidade e quantidade dos produtos a serem entregues, de 
acordo com as necessidades;
9.2 – Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas por ocasião da licitação;
9.3 – Designar preposto durante o período de vigência do contrato, para representá-la sempre que seja necessário;
9.4 – Entregar os produtos objeto deste Contrato, independentemente de quaisquer contratempos, ainda que haja necessidade de adquiri-los de seus 
concorrentes;
9.5 – Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem subcontratar qualquer parte do objeto do contrato, sem prévio consentimento, por escrito, do 
SAAE – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos de Vilhena;
9.6 – E ainda:
a)	 Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em questão, bem como pelos contratos de trabalho 
de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo o SAAE de qualquer solidariedade ou responsabilidade;
b)	 Toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas ao SAAE por autoridade competente, em decorrência do descumprimento de lei 
ou de regulamento a ser observado na execução do contrato, desde que devidas e pagas, as quais serão reembolsadas ao SAAE, que ficará de pleno 
direito, autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido à contratada, o valor correspondente;

9.7 – A CONTRATADA autoriza o SAAE a descontar o valor correspondente aos referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos 
pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa;
9.8 – A ausência ou omissão da fiscalização do SAAE não eximirá a CONTRATADA das responsabilidades previstas nesta Ata.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO SAAE:
10.1 – Solicitar o fornecimento dos produtos, mediante requisição expedida e assinada pelo servidor responsável do respectivo departamento 
administrativo;
10.2 – Efetuar o pagamento pela entrega dos produtos, na forma convencionada no Contrato, desde que atendidas às formalidades previstas nesta Ata, 
no Edital e seus anexos;
10.3 – Fiscalizar a fiel observância das disposições do contrato através de servidor designado para o acompanhamento e a fiscalização dos produtos 
registrando em relatório as deficiências porventura existentes no fornecimento dos mesmos, notificando à Empresa, sobre as falhas, faltas e outras 
situações verificadas, determinando prazo para a regularização;
10.4 – Controlar as “Requisições de Fornecimento/Empenhos”, relatando à empresa as eventuais ocorrências havidas no período de vigência do contrato, 
podendo solicitar documentação referente à procedência dos produtos; 10.5 – Publicar o contrato, em resumo, no Órgão Oficial de Imprensa, bem como 
naquele que a legislação dispuser;
10.6 – Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado.
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10.7 – Efetuar as retenções, especificamente relativas ao Decreto Municipal nº 60.340/2023, alterado pelo decreto Municipal nº 60.470/2023 e ainda o 
Recurso Extraordinário nº 1293453, julgado no Supremo Tribunal Federal, quanto à retenção de Imposto de Renda, e o disposto na Instrução Normativa 
RFB nº 1234/2012 quanto à alíquota correta do objeto contratual firmado e ainda o disposto no Art. 6° da Instrução Normativa RFB nº 1234/2012.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO PAGAMENTO:
11.1 – O pagamento será efetuado à empresa contratada de acordo com a entrega dos mesmos ou conforme utilizado, através de ordem Bancária – ou 
por meio de cheque – em moeda corrente nacional, até o 30º (trigésimo) dia útil após cada mês vencido ou para o caso da integral da quantia empenhada, 
mediante a apresentação de notas fiscais, devidamente certificada pelo departamento solicitante, e de acordo com a quantidade de produto(s) fornecidos 
no período, observados a ordem cronológica estabelecida na Lei 14.133/21 e mediante documentação fiscal da Empresa (CND do INSS, CRF do FGTS 
e CND Negativa de débitos Municipal), Nota Fiscal/Fatura discriminativa, com o respectivo material discriminado, conforme dispõe na Lei Federal Nº 
14.133/21;
11.2 – O período de pagamento será fixado por cada unidade administrativa e, compreende ao período das requisições emitidas (utilizadas/fornecidas), 
sobre as quais será destacada a nota fiscal e a esta anexada;
11.3 – Para a realização do pagamento será observado o fiel cumprimento do fornecimento nas condições acordadas, comparando-se os dados contidos 
na Nota Fiscal/Fatura com os registrados nas “Requisições de Fornecimento/Empenhos”;
11.4 – Será procedida consulta “ON LINE” junto aos órgãos os quais são exigidas as documentações fiscais, antes de cada pagamento a ser efetuado à 
Contratada, para verificação da situação da mesma relativa às condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
11.5 – Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com as 
informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação;
11.6 – Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva do fornecimento.
11.7 – Para fazer jus ao pagamento, o CONTRATADO, ao emitir a Nota Fiscal, deve observar o que está disposto no Decreto Municipal nº 60.340/2023, 
alterado pelo decreto Municipal nº 60.470/2023 e ainda o Recurso Extraordinário nº 1293453, julgado no Supremo Tribunal Federal, quanto à retenção 
de Imposto de Renda, especificando o valor do Imposto de Renda a ser retido, observando o disposto na Instrução Normativa RFB nº 1234/2012 e a 
alíquota correta do objeto contratual firmado;
11.8 – Para fazer jus ao pagamento, o CONTRATADO deve ainda observar o disposto no Art. 6° da Instrução Normativa RFB nº 1234/2012.
11.9 – Para fazer jus ao pagamento, caso o CONTRATADO não está obrigado à retenção, o mesmo deverá comprovar sua isenção.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RECOMPOSIÇÃO DOS PREÇOS:
12.1 – O SAAE – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos de Vilhena – RO monitorará, pelo menos trimestralmente, os preços dos produtos, avaliará o 
mercado constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços praticados no mercado ou de 
fato que eleve os custos dos bens registrados;

12.2 – Os preços registrados na Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas na Lei Federal 14.133/21;
12.3 – No caso de solicitação de revisão de preço por parte do fornecedor, o mesmo deverá demonstrar de forma clara, por intermédio de planilhas de 
custo, a composição do novo preço. Na análise da solicitação dentre outros critérios, Órgão Gerenciador adotará, além de ampla pesquisa de preços em 
empresas de reconhecido porte mercantil, índices setoriais adotado pelo Governo Federal;
12.4 – Sendo Julgada procedente a revisão, será mantido o mesmo percentual diferencial entre os preços de mercado e os propostos pelo licitante à 
época da realização deste certame licitatório;
12.5 – A deliberação de deferimento ou indeferimento do pedido será divulgada em até 15 (quinze) dias. Nesse período e vedado ao fornecedor 
interromper o fornecimento enquanto aguarda o tramite do processo de revisão de preços;
12.6 – O SAAE convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço de mercado, sempre que verificar que o preço registrado 
estiver acima do preço de mercado;
12.7 – Caso seja frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido;
12.8 – Antes de receber o pedido de fornecimento e caso seja frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, 
caso comprove mediante requerimento fundamento e apresentação de comprovantes (notas fiscais de aquisição de matérias-primas, lista de preços de 
fabricantes, etc.), que não pode cumprir as obrigações assumidas, devido ao preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado;
12.9 – Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar aos praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual 
apurada entre o valor originalmente constante da proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro – adequação econômico-
financeira;
12.10 – Será considerado preço de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores a média daqueles apurados pelo SAAE – Serviço Autônomo de 
Águas e Esgotos de Vilhena – RO para determinado Item;
12.11 – As alterações de preços oriundas da revisão dos mesmos, no caso de desequilíbrio econômico-financeira, serão publicadas trimestralmente no 
Jornal de Grande Circulação ou Diário Oficial dos Municípios.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
13.1 – A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração:
13.1.1 – Automaticamente:
a)	 Por decurso do praza de vigência;
b)	 Quando não restarem fornecedores registrados;
c)	 Pelo SAAE quando caracterizado o interesse público.

13.1.2 – Pedido, quando:
a)	 Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrências de casos fortuitos ou de força maior.

13.1.3 – Por iniciativa do SAAE, quando:
a)	 Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;
b)	 Perder qualquer condição de habilitação ou quantificação técnica exigida no processo licitatório;
c)	 Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas;
d)	 Não cumprir obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;
e)	 Não comparecer ou se recusar a entregar no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preço;
f)	 Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de preço ou nos pedidos dela 
decorrente.

13.2 – O proponente terá o seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo especifica, assegurado o contraditório e 
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a ampla defesa;
13.3 – A solicitação dos fornecedores para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulado com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada 
a Administração do SAAE a aplicação das penalidades previstas em lei, edital ou instrumentos obrigacionais, caso não aceitas as razões do pedido;
13.4 – A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previsto, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de 
recebimento, juntando-se o comprovante nos autos que deram origem ao registro de preço;
13.5 – No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço de fornecedor, a comunicação será feita por publicação em Jornal de Grande 
Circulação, considerando-se cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS, ENCARGOS, SEGUROS, ETC.:
14.1 – Correrão por conta exclusiva do FORNECEDOR:
I.	 Todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência das contratações do objeto desta Ata;
II.	 As contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguro e de acidentes de trabalho, emolumentos e outras 
despesas que se façam necessárias à execução da(s) entrega(s).

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS PENALIDADES:
15.1	  – Comete infração administrativa, nos termos do Art. 155 Lei nº 14.133/2021, o CONTRATADO que:
a) Der causa à inexecução parcial do contrato ou seu equivalente;
b) Der causa à inexecução parcial do contrato ou seu equivalente que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou 
ao interesse coletivo;
c) Der causa à inexecução total do contrato ou seu equivalente; 
d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
f) Não celebrar o contrato (ou retirar seu equivalente) ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo 
de validade de sua proposta;
g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do 
contrato ou seu equivalente;
i) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato ou seu equivalente;
j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;
l) Praticar ato lesivo previsto no Art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS ILÍCITOS PENAIS:
16.1 – As infrações penais tipificadas na Lei Federal 14.133/21 serão objeto de processo judicial na norma legalmente prevista, sem prejuízo das demais 
cominações aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:
17.1 – As despesas decorrentes da contratação, objeto desta Licitação, correrão a conta dos recursos específicos considerados no orçamento financeiro 
corrente do SAAE – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos, conforme codificação abaixo:
17.2 – Órgão: 15 – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos; Unidade: 15.001 – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos; Função: 17 – Saneamento; Sub 
Função: 512 – Saneamento Básico Urbano; 122 – Administração Geral; Programa: 0036 – Água é Vida; 0013 – Gestão Administrativa Eficiente; Projeto/
Atividade: 2249 – Captação e Distribuição de Água Potável à Comunidade; 2144 – Manutenção das Atividades da Coordenação do SAAE; Despesa: 
3.3.90.30 – Material de Consumo; 4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente; Desdobramento: 30.35 – Material Laboratorial; 52.08 – Aparelhos, 
Equipamentos e Utensílios Médicos, Odontológicos, Laboratoriais e Hospitalares; Fonte de recursos: 15010000 – Recursos Livres e 25010000.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
18.1 – As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:
18.2 – Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo aditivo a presente ata de Registro de 
Preços;
18.3 – Integram esta Ata, o Edital de Pregão nº 003/SAAE/2026 e seus anexos e as propostas das empresas classificadas para cada grupo, por item;
18.4 – É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização 
do SAAE.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO:
19.1 – Para dirimir as questões oriundas deste contrato será competente a COMARCA DE VILHENA – RO.
19.2 – E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente, em quatro vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Vilhena/RO, 16 de junho de 2026.

SAAE – SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS E ESGOTOS DE VILHENA-RO
CNPJ 01.933.030/0001-13

CONTRATANTE

INOVALAB ARTIGOS LABORATORIAIS LTDA ME
CNPJ 61.403.106/0001-20

CONTRATADA
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 020/SAAE/2026

Pelo presente instrumento, o SAAE – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos de Vilhena - RO, instituição pública de Direito Publico Interno, inscrita no 
CNPJ sob o nº 01.933.030/0001-13, com sede na Avenida Major Amarante nº 2788, Centro, CEP 76.980-234, neste ato representado pelo diretor geral, 
daqui por diante designado simplesmente Gerenciador, considerando o julgamento da licitação na modalidade de PREGÃO PARA REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 003/SAAE/2026, bem como, a classificação das propostas publicada no Processo Administrativo Nº 165/2026/SAAE, RESOLVE registrar 
os preços da empresa LABORATORIO LANATEC LTDA EPP CNPJ Nº 08.533.860/0001-00 com sede Rua São Paulo nº 2166 São José do Rio Preto/SP 
CEP.: 15060-035 representada por SIDINEI TACÃO JUNIOR RG 406756624 SSP/SP CPF 420.253.778-51, e-mail: juridico@lanatec.com.br telefone: (17) 
3304-0500, nas quantidades estimadas, de acordo com a classificação por elas alcançadas por item, atendendo as condições previstas no Instrumento 
Convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas em Lei nº 14.133/21, Decretos Municipal Nº 59.677/23, 
59.678/23.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
1.1 – A presente Ata tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DIVERSOS DE LABORATÓRIO 
PARA ANÁLISE DE ÁGUA POTÁVEL, VISANDO ATENDER ÀS DEMANDAS LABORATORIAIS DO SAAE – SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS E 
ESGOTOS, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA Nº 03/2026/SAAE E 
ANEXOS, de acordo com as especificações constantes no anexo I do edital e demais especificações estabelecidas no ato convocatório que permeou 
este certame, que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a documentação e proposta de preços apresentadas pelas licitantes classificadas em 
primeiro lugar por item, conforme consta nos autos do Processo nº. 165/2026/SAAE;
1.2 – Este instrumento não obriga o SAAE a firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) 
objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
2.1 – Homologada a licitação, o licitante melhor classificado será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidas no edital da licitação, podendo este prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 
administração (Decreto Mun Nº 59.677/23 Art. 72);
2.2 – O prazo de vigência da ata de registro de preços, contado a partir da publicação do extrato da ata no Portal Nacional de Contratações Públicas 
e Diário Oficial do Município, será de 1 (um) ano, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado que as condições e o preço 
permanecem vantajosos. (Decreto Mun Nº 59.677/23 Art. 72 § 1º);
2.3 – Os contratos terão sua execução iniciada mediante a emissão da ordem de serviço/compra ou outro instrumento contratual congênere, devendo 
os trabalhos serem desenvolvidos na forma estabelecida no edital, observada a Lei Federal n.º 14.133, de 2021 e este regulamento (Decreto Mun Nº 
59.677/23 Art. 30 § 17);
2.4 – A(s) licitante(s) vencedora(s) fica(m) obrigada(s) a atender todas as ordens de fornecimento efetuadas durante a vigência desta ata, mesmo que a 
utilização dos produtos dela decorrentes esteja prevista para data posterior à do seu vencimento.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
3.1 – Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, o SAAE no que se refere ao Administrativo/Departamentos, que não tenha participado do certame, 
mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitando no que couber, as condições e as regras 
estabelecidas na Lei n. 14.133/21 Decreto Mun Nº 59.677/23 Seção VIII Art. 87 e demais legislação pertinente;
3.2 – Os descontos ofertados pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é relativo ao objeto especificado no Edital, Termo de 
Referência Nº 03/2026/SAAE e anexos, de acordo com a respectiva classificação no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/SAAE/2026, do SAAE – Serviço 
Autônomo de Águas e Esgotos de Vilhena – RO;
3.3 – Para cada produto de que trata esta Ata, serão observadas, enquanto ao desconto, as cláusulas e condições constantes do Edital do PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 003/SAAE/2026, do SAAE, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso;
3.4 – MENOR PREÇO POR ITEM, discriminados os valores dos serviços/produtos unitariamente, será constante da proposta apresentada, no já 
mencionado Pregão, pelas empresas conforme ordem de classificação, as quais também a integram.

CLÁUSULA QUARTA – DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
4.1 – O gerenciamento (a) deste instrumento caberá à UNIDADE GERENCIADORA DE REGISTRO DE PREÇOS, designado pelo Senhor Diretor Geral 
do SAAE, no seu aspecto operacional, e Assessoria Jurídica, e Auditoria, nas questões legais.

CLÁUSULA QUINTA – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS:
5.1 – Os descontos registrados, a especificação dos produtos, os quantitativos, marcas, empresas fornecedoras e representante legal, em ordem de 
classificação das propostas por item, constarão do quadro abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. R$ UNIT. R$ TOTAL MARCA/
MODELO

1

KIT DE REAGENTES PARA ANÁLISE DE CLORO LIVRE E/
OU TOTAL EM AMOSTRAS DE ÁGUA, COMPATÍVEL COM 
ALPHA KIT PARA CLORÍMETRO PORTÁTIL; COMPOSTO 
POR REAGENTES DPD1 E DPD2; METODOLOGIA BASEADA 
NA REAÇÃO COM N,N-DIETIL- PFENILENEDIAMINA 
(DPD), APROVADA PELA USEPA E PELO STANDARD 
METHODS FOR THE EXAMINATION OF WATER AND 
WASTEWATER (23ª ED., MÉTODO 4500-G); ADEQUADO 
PARA CONTROLE DE DESINFECÇÃO DE ÁGUA 
POTÁVEL; COMPATÍVEL COM LEITURA VISUAL OU POR 
EQUIPAMENTOS FOTOMÉTRICOS; RENDIMENTO MÍNIMO 
DE 100 TESTES POR KIT; FORNECIDO EM EMBALAGEM 
SEGURA E DEVIDAMENTE IDENTIFICADA COM NOME 
DO PRODUTO, CONCENTRAÇÃO, NÚMERO DE LOTE, 
DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE, NOME E ENDEREÇO 
DO FABRICANTE/DISTRIBUIDOR E INSTRUÇÕES DE 
ARMAZENAMENTO.

KIT. 10 R$ 78,00 R$ 780,00 QUIMAFLEX/
QF -DPD

TOTAL R$ 780,00
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CLÁUSULA SEXTA – DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ATENDIMENTO:
6.1 – Prazo de entrega: O fornecedor cujo preço estiver registrado em Ata deverá fornecer o produto objeto do contrato, conforme especificado no Termo 
de Referência Nº 03/2026/SAAE e seus anexos, no prazo de até 20 (vinte) dias, após o recebimento da Nota de Empenho. O futuro Contrato terá vigência 
prevista para 12 (doze) meses;
6.2 – A entrega do objeto da presente licitação deverá ocorrer conforme solicitação do contratante no prazo estabelecido no Termo de Referência (ANEXO 
VI), sendo a entrega no local e horário designado pelo contratante, observando-se a conformidade dos produtos com as especificações contidas no 
Termo de Referência e seus anexos constantes no Instrumento Convocatório;
6.3 – Os produtos a serem entregue devem obrigatoriamente ser novos e de primeira qualidade, de procedência de laboratório de boa qualidade e que 
se enquadrem nas especificações da ABNT ou do Órgão Federal responsável. Caso os produtos não ofereçam as qualidades dos Órgãos Fiscalizadores, 
serão rejeitados, arcando a empresa com o ônus do fato e sob pena de aplicação das sanções previstas no Código de Defesa do Consumidor; 
6.4 – A empresa fornecedora assumirá a responsabilidade pela entrega dos produtos, de acordo com as especificações constantes do presente Edital e 
anexos, bem como da respectiva proposta, obedecendo ao Código de Defesa do Consumidor quanto às condições e qualidade dos materiais entregues;
6.5 – A empresa efetuará a troca imediata dos produtos, objeto desta licitação, que estiver fora das especificações contidas na proposta ou que não 
atenda o padrão de qualidade exigido, sem qualquer ônus para a adquirente. 

CLÁUSULA SÉTIMA – CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO:
7.1 – A(s) empresa(s) detentora(s) do(s) desconto(s) registrado(s) poderão ser convidadas a firmar contratações de fornecimento, observadas as 
condições fixadas neste instrumento, e seus Anexos, e na legislação pertinente;
7.2 – A entrega dos produtos registrados neste instrumento serão efetuados através da Autorização de Fornecimento emitido pelo responsável de cada 
departamento, vencedora do certame nos termos desta ata e do edital, que deverá conter: o nº da Ata, o nome da empresa, o objeto, a especificação, as 
obrigações da contratada, o endereço e a data de entrega;
7.3 – A entrega do(s) produtos(s) só estará caracterizada mediante a requisição assinada pelo servidor responsável do departamento administrativo 
requisitante, e na falta deste, pelo seu substituto ou pessoa designada para este fim.

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR:
8.1 – É obrigações do fornecedor, além das demais previstas nesta Ata e nos Anexos pertinentes ao Pregão nº 003/SAAE/2026:
8.2 – Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pelo SAAE, de acordo com o especificado nesta Ata e nos Anexos, que faz parte deste 
instrumento, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida;
8.3 – A licitante contratada fica obrigada a exigir as requisições dos servidores responsáveis pelo controle, solicitação, recebimento dos produtos, 
mediante requisição devidamente assinada pelo responsável da respectiva unidade administrativa;
8.4 – Fornecer as quantidades nas condições estipuladas nesta Ata de Registro de Preço e no respectivo Termo Contratual e nas condições inserida nas 
Notas de Empenho iniciais e seguintes e nas requisições emitida pelo Departamento Solicitante;
8.5 – Emitir as Notas Fiscais nos Prazos para faturamento, conforme exigência do Edital e seus anexos;
8.5.1 – Observar, ao emitir a Nota Fiscal, o que está disposto no Decreto Municipal nº 60.340/2023, alterado pelo decreto Municipal nº 60.470/2023 e 
ainda o Recurso Extraordinário nº 1293453, julgado no Supremo Tribunal Federal, quanto à retenção de Imposto de Renda, e o disposto na Instrução 
Normativa RFB nº 1234/2012 quanto a alíquota correta do objeto contratual firmado e ainda o disposto no Art. 6° da Instrução Normativa RFB nº 
1234/2012.

8.6 – Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo SAAE, cujas reclamações se obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência ao 
SAAE, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato;
8.7 – Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do SAAE, no tocante ao fornecimento do produto, assim como ao cumprimento das obrigações previstas 
nesta Ata;
8.8 – Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação 
de qualquer natureza;
8.9 – A falta de quaisquer dos materiais cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado, não poderá ser alegada como motivo de força maior 
para o atraso, má execução ou inexecução do objeto deste contrato não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos 
e demais condições estabelecidas; 
8.10 – Possibilitar o SAAE efetuar vistoria nos produtos da CONTRATADA a fim de verificar as condições para atendimento do objeto contratual;
8.11 – Comunicar imediatamente ao SAAE qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de 
correspondência;
8.12 – Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e Saúde no trabalho, previstas nas normas regulamentadoras pertinentes;
8.13 – Fiscalizar o Diretor Geral em cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização 
dar-se-á independentemente da que será exercida pelo SAAE;
8.14 – Indenizar terceiros e/ou o SAAE mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos 
causados, devendo a contratada adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes e às disposições 
legais vigentes;
8.15 – Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o SAAE, toda ou parte da remessa devolvida pela mesma, no prazo máximo de 2 (dois) 
dias úteis, caso constatadas divergências nas especificações, com os produtos fornecidos, sujeitando-se às penalidades cabíveis;
8.16 – Prestar garantia nos produtos fornecidos, compreendendo qualquer alteração nos mesmos; 
8.17 – Providenciar, de imediato, por sua conta e sem ônus para o SAAE, a correção ou substituição, a critério do SAAE, dos produtos que apresentarem 
alterações durante o período de garantia;
8.18 – Manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, informações, documentos, especificações técnicas e 
comerciais dos materiais do SAAE, de que venha a tomar conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam relacionados ou não com 
a aquisição dos produtos objeto do contrato;
8.19 – Manter, durante a vigência desta Ata, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital relativo à licitação da qual decorreu o 
presente ajuste, nos termos da Lei nº. 14.133/21, que será observado, quando dos pagamentos à CONTRATADA.

CLÁUSULA NONA – DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR:
9.1 – Executar fielmente o objeto contratado e cumprir todas as orientações do SAAE – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos de Vilhena – RO, para o 
fiel desempenho do fornecimento nas datas requeridas, observando sempre os critérios de qualidade e quantidade dos produtos a serem entregues, de 
acordo com as necessidades;
9.2 – Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas por ocasião da licitação;
9.3 – Designar preposto durante o período de vigência do contrato, para representá-la sempre que seja necessário;
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9.4 – Entregar os produtos objeto deste Contrato, independentemente de quaisquer contratempos, ainda que haja necessidade de adquiri-los de seus 
concorrentes;
9.5 – Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem subcontratar qualquer parte do objeto do contrato, sem prévio consentimento, por escrito, do 
SAAE – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos de Vilhena;
9.6 – E ainda:
a)	 Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em questão, bem como pelos contratos de trabalho 
de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo o SAAE de qualquer solidariedade ou responsabilidade;
b)	 Toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas ao SAAE por autoridade competente, em decorrência do descumprimento de lei 
ou de regulamento a ser observado na execução do contrato, desde que devidas e pagas, as quais serão reembolsadas ao SAAE, que ficará de pleno 
direito, autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido à contratada, o valor correspondente;

9.7 – A CONTRATADA autoriza o SAAE a descontar o valor correspondente aos referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos 
pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa;
9.8 – A ausência ou omissão da fiscalização do SAAE não eximirá a CONTRATADA das responsabilidades previstas nesta Ata.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO SAAE:
10.1 – Solicitar o fornecimento dos produtos, mediante requisição expedida e assinada pelo servidor responsável do respectivo departamento 
administrativo;
10.2 – Efetuar o pagamento pela entrega dos produtos, na forma convencionada no Contrato, desde que atendidas às formalidades previstas nesta Ata, 
no Edital e seus anexos;
10.3 – Fiscalizar a fiel observância das disposições do contrato através de servidor designado para o acompanhamento e a fiscalização dos produtos 
registrando em relatório as deficiências porventura existentes no fornecimento dos mesmos, notificando à Empresa, sobre as falhas, faltas e outras 
situações verificadas, determinando prazo para a regularização;
10.4 – Controlar as “Requisições de Fornecimento/Empenhos”, relatando à empresa as eventuais ocorrências havidas no período de vigência do contrato, 
podendo solicitar documentação referente à procedência dos produtos; 10.5 – Publicar o contrato, em resumo, no Órgão Oficial de Imprensa, bem como 
naquele que a legislação dispuser;
10.6 – Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado.

10.7 – Efetuar as retenções, especificamente relativas ao Decreto Municipal nº 60.340/2023, alterado pelo decreto Municipal nº 60.470/2023 e ainda o 
Recurso Extraordinário nº 1293453, julgado no Supremo Tribunal Federal, quanto à retenção de Imposto de Renda, e o disposto na Instrução Normativa 
RFB nº 1234/2012 quanto à alíquota correta do objeto contratual firmado e ainda o disposto no Art. 6° da Instrução Normativa RFB nº 1234/2012.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO PAGAMENTO:
11.1 – O pagamento será efetuado à empresa contratada de acordo com a entrega dos mesmos ou conforme utilizado, através de ordem Bancária – ou 
por meio de cheque – em moeda corrente nacional, até o 30º (trigésimo) dia útil após cada mês vencido ou para o caso da integral da quantia empenhada, 
mediante a apresentação de notas fiscais, devidamente certificada pelo departamento solicitante, e de acordo com a quantidade de produto(s) fornecidos 
no período, observados a ordem cronológica estabelecida na Lei 14.133/21 e mediante documentação fiscal da Empresa (CND do INSS, CRF do FGTS 
e CND Negativa de débitos Municipal), Nota Fiscal/Fatura discriminativa, com o respectivo material discriminado, conforme dispõe na Lei Federal Nº 
14.133/21;
11.2 – O período de pagamento será fixado por cada unidade administrativa e, compreende ao período das requisições emitidas (utilizadas/fornecidas), 
sobre as quais será destacada a nota fiscal e a esta anexada;
11.3 – Para a realização do pagamento será observado o fiel cumprimento do fornecimento nas condições acordadas, comparando-se os dados contidos 
na Nota Fiscal/Fatura com os registrados nas “Requisições de Fornecimento/Empenhos”;
11.4 – Será procedida consulta “ON LINE” junto aos órgãos os quais são exigidas as documentações fiscais, antes de cada pagamento a ser efetuado à 
Contratada, para verificação da situação da mesma relativa às condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
11.5 – Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com as 
informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação;
11.6 – Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva do fornecimento.
11.7 – Para fazer jus ao pagamento, o CONTRATADO, ao emitir a Nota Fiscal, deve observar o que está disposto no Decreto Municipal nº 60.340/2023, 
alterado pelo decreto Municipal nº 60.470/2023 e ainda o Recurso Extraordinário nº 1293453, julgado no Supremo Tribunal Federal, quanto à retenção 
de Imposto de Renda, especificando o valor do Imposto de Renda a ser retido, observando o disposto na Instrução Normativa RFB nº 1234/2012 e a 
alíquota correta do objeto contratual firmado;
11.8 – Para fazer jus ao pagamento, o CONTRATADO deve ainda observar o disposto no Art. 6° da Instrução Normativa RFB nº 1234/2012.
11.9 – Para fazer jus ao pagamento, caso o CONTRATADO não está obrigado à retenção, o mesmo deverá comprovar sua isenção.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RECOMPOSIÇÃO DOS PREÇOS:
12.1 – O SAAE – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos de Vilhena – RO monitorará, pelo menos trimestralmente, os preços dos produtos, avaliará o 
mercado constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços praticados no mercado ou de 
fato que eleve os custos dos bens registrados;

12.2 – Os preços registrados na Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas na Lei Federal 14.133/21;
12.3 – No caso de solicitação de revisão de preço por parte do fornecedor, o mesmo deverá demonstrar de forma clara, por intermédio de planilhas de 
custo, a composição do novo preço. Na análise da solicitação dentre outros critérios, Órgão Gerenciador adotará, além de ampla pesquisa de preços em 
empresas de reconhecido porte mercantil, índices setoriais adotado pelo Governo Federal;
12.4 – Sendo Julgada procedente a revisão, será mantido o mesmo percentual diferencial entre os preços de mercado e os propostos pelo licitante à 
época da realização deste certame licitatório;
12.5 – A deliberação de deferimento ou indeferimento do pedido será divulgada em até 15 (quinze) dias. Nesse período e vedado ao fornecedor 
interromper o fornecimento enquanto aguarda o tramite do processo de revisão de preços;
12.6 – O SAAE convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço de mercado, sempre que verificar que o preço registrado 
estiver acima do preço de mercado;
12.7 – Caso seja frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido;
12.8 – Antes de receber o pedido de fornecimento e caso seja frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, 
caso comprove mediante requerimento fundamento e apresentação de comprovantes (notas fiscais de aquisição de matérias-primas, lista de preços de 
fabricantes, etc.), que não pode cumprir as obrigações assumidas, devido ao preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado;
12.9 – Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar aos praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual 
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apurada entre o valor originalmente constante da proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro – adequação econômico-
financeira;
12.10 – Será considerado preço de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores a média daqueles apurados pelo SAAE – Serviço Autônomo de 
Águas e Esgotos de Vilhena – RO para determinado Item;
12.11 – As alterações de preços oriundas da revisão dos mesmos, no caso de desequilíbrio econômico-financeira, serão publicadas trimestralmente no 
Jornal de Grande Circulação ou Diário Oficial dos Municípios.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
13.1 – A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração:
13.1.1 – Automaticamente:
a)	 Por decurso do praza de vigência;
b)	 Quando não restarem fornecedores registrados;
c)	 Pelo SAAE quando caracterizado o interesse público.

13.1.2 – Pedido, quando:
a)	 Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrências de casos fortuitos ou de força maior.

13.1.3 – Por iniciativa do SAAE, quando:
a)	 Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;
b)	 Perder qualquer condição de habilitação ou quantificação técnica exigida no processo licitatório;
c)	 Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas;
d)	 Não cumprir obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;
e)	 Não comparecer ou se recusar a entregar no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preço;
f)	 Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de preço ou nos pedidos dela 
decorrente.

13.2 – O proponente terá o seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo especifica, assegurado o contraditório e 
a ampla defesa;
13.3 – A solicitação dos fornecedores para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulado com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada 
a Administração do SAAE a aplicação das penalidades previstas em lei, edital ou instrumentos obrigacionais, caso não aceitas as razões do pedido;
13.4 – A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previsto, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de 
recebimento, juntando-se o comprovante nos autos que deram origem ao registro de preço;
13.5 – No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço de fornecedor, a comunicação será feita por publicação em Jornal de Grande 
Circulação, considerando-se cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS, ENCARGOS, SEGUROS, ETC.:
14.1 – Correrão por conta exclusiva do FORNECEDOR:
I.	 Todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência das contratações do objeto desta Ata;
II.	 As contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguro e de acidentes de trabalho, emolumentos e outras 
despesas que se façam necessárias à execução da(s) entrega(s).

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS PENALIDADES:
15.1	  – Comete infração administrativa, nos termos do Art. 155 Lei nº 14.133/2021, o CONTRATADO que:
a) Der causa à inexecução parcial do contrato ou seu equivalente;
b) Der causa à inexecução parcial do contrato ou seu equivalente que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou 
ao interesse coletivo;
c) Der causa à inexecução total do contrato ou seu equivalente; 
d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
f) Não celebrar o contrato (ou retirar seu equivalente) ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo 
de validade de sua proposta;
g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do 
contrato ou seu equivalente;
i) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato ou seu equivalente;
j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;
l) Praticar ato lesivo previsto no Art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS ILÍCITOS PENAIS:
16.1 – As infrações penais tipificadas na Lei Federal 14.133/21 serão objeto de processo judicial na norma legalmente prevista, sem prejuízo das demais 
cominações aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:
17.1 – As despesas decorrentes da contratação, objeto desta Licitação, correrão a conta dos recursos específicos considerados no orçamento financeiro 
corrente do SAAE – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos, conforme codificação abaixo:
17.2 – Órgão: 15 – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos; Unidade: 15.001 – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos; Função: 17 – Saneamento; Sub 
Função: 512 – Saneamento Básico Urbano; 122 – Administração Geral; Programa: 0036 – Água é Vida; 0013 – Gestão Administrativa Eficiente; Projeto/
Atividade: 2249 – Captação e Distribuição de Água Potável à Comunidade; 2144 – Manutenção das Atividades da Coordenação do SAAE; Despesa: 
3.3.90.30 – Material de Consumo; 4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente; Desdobramento: 30.35 – Material Laboratorial; 52.08 – Aparelhos, 
Equipamentos e Utensílios Médicos, Odontológicos, Laboratoriais e Hospitalares; Fonte de recursos: 15010000 – Recursos Livres e 25010000.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
18.1 – As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:
18.2 – Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo aditivo a presente ata de Registro de 
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Preços;
18.3 – Integram esta Ata, o Edital de Pregão nº 003/SAAE/2026 e seus anexos e as propostas das empresas classificadas para cada grupo, por item;
18.4 – É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização 
do SAAE.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO:
19.1 – Para dirimir as questões oriundas deste contrato será competente a COMARCA DE VILHENA – RO.
19.2 – E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente, em quatro vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Vilhena/RO, 16 de junho de 2026.

SAAE – SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS E ESGOTOS DE VILHENA-RO
CNPJ 01.933.030/0001-13

CONTRATANTE

LABORATORIO LANATEC LTDA EPP
CNPJ 08.533.860/0001-00

CONTRATADA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 021/SAAE/2026

Pelo presente instrumento, o SAAE – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos de Vilhena - RO, instituição pública de Direito Publico Interno, inscrita no CNPJ 
sob o nº 01.933.030/0001-13, com sede na Avenida Major Amarante nº 2788, Centro, CEP 76.980-234, neste ato representado pelo diretor geral, daqui 
por diante designado simplesmente Gerenciador, considerando o julgamento da licitação na modalidade de PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 003/SAAE/2026, bem como, a classificação das propostas publicada no Processo Administrativo Nº 165/2026/SAAE, RESOLVE registrar os preços 
da empresa PHL DISTRIBUIDORA LABORATORIAL LTDA ME CNPJ Nº 35.865.938/0001-59 com sede Rua Helena Paludeto Iori nº 386 Birigui/SP CEP.: 
16202-486 representada por WELINTON ROBERTO MOISES RG 43.330.608-7 SSP/SP CPF 360.083.768-03, e-mail: phldistribuidoralaboratorial@
outlook.com telefone: (18) 3213-0244, nas quantidades estimadas, de acordo com a classificação por elas alcançadas por item, atendendo as condições 
previstas no Instrumento Convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas em Lei nº 14.133/21, 
Decretos Municipal Nº 59.677/23, 59.678/23.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
1.1 – A presente Ata tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DIVERSOS DE LABORATÓRIO 
PARA ANÁLISE DE ÁGUA POTÁVEL, VISANDO ATENDER ÀS DEMANDAS LABORATORIAIS DO SAAE – SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS E 
ESGOTOS, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA Nº 03/2026/SAAE E 
ANEXOS, de acordo com as especificações constantes no anexo I do edital e demais especificações estabelecidas no ato convocatório que permeou 
este certame, que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a documentação e proposta de preços apresentadas pelas licitantes classificadas em 
primeiro lugar por item, conforme consta nos autos do Processo nº. 165/2026/SAAE;
1.2 – Este instrumento não obriga o SAAE a firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) 
objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
2.1 – Homologada a licitação, o licitante melhor classificado será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidas no edital da licitação, podendo este prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 
administração (Decreto Mun Nº 59.677/23 Art. 72);
2.2 – O prazo de vigência da ata de registro de preços, contado a partir da publicação do extrato da ata no Portal Nacional de Contratações Públicas 
e Diário Oficial do Município, será de 1 (um) ano, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado que as condições e o preço 
permanecem vantajosos. (Decreto Mun Nº 59.677/23 Art. 72 § 1º);
2.3 – Os contratos terão sua execução iniciada mediante a emissão da ordem de serviço/compra ou outro instrumento contratual congênere, devendo 
os trabalhos serem desenvolvidos na forma estabelecida no edital, observada a Lei Federal n.º 14.133, de 2021 e este regulamento (Decreto Mun Nº 
59.677/23 Art. 30 § 17);
2.4 – A(s) licitante(s) vencedora(s) fica(m) obrigada(s) a atender todas as ordens de fornecimento efetuadas durante a vigência desta ata, mesmo que a 
utilização dos produtos dela decorrentes esteja prevista para data posterior à do seu vencimento.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
3.1 – Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, o SAAE no que se refere ao Administrativo/Departamentos, que não tenha participado do certame, 
mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitando no que couber, as condições e as regras 
estabelecidas na Lei n. 14.133/21 Decreto Mun Nº 59.677/23 Seção VIII Art. 87 e demais legislação pertinente;
3.2 – Os descontos ofertados pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é relativo ao objeto especificado no Edital, Termo de 
Referência Nº 03/2026/SAAE e anexos, de acordo com a respectiva classificação no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/SAAE/2026, do SAAE – Serviço 
Autônomo de Águas e Esgotos de Vilhena – RO;
3.3 – Para cada produto de que trata esta Ata, serão observadas, enquanto ao desconto, as cláusulas e condições constantes do Edital do PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 003/SAAE/2026, do SAAE, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso;
3.4 – MENOR PREÇO POR ITEM, discriminados os valores dos serviços/produtos unitariamente, será constante da proposta apresentada, no já 
mencionado Pregão, pelas empresas conforme ordem de classificação, as quais também a integram.

CLÁUSULA QUARTA – DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
4.1 – O gerenciamento (a) deste instrumento caberá à UNIDADE GERENCIADORA DE REGISTRO DE PREÇOS, designado pelo Senhor Diretor Geral 
do SAAE, no seu aspecto operacional, e Assessoria Jurídica, e Auditoria, nas questões legais.

CLÁUSULA QUINTA – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS:
5.1 – Os descontos registrados, a especificação dos produtos, os quantitativos, marcas, empresas fornecedoras e representante legal, em ordem de 
classificação das propostas por item, constarão do quadro abaixo:
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ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. R$ UNIT. R$ TOTAL MARCA/
MODELO

2

MEDIDOR PORTÁTIL DE PH DIGITAL, COM FAIXA DE 
MEDIÇÃO DE 0,00 A 14,00 PH; RESOLUÇÃO MÍNIMA DE 0,01 
PH E PRECISÃO DE ±0,1 PH A 20 °C; CALIBRAÇÃO MANUAL 
OU AUTOMÁTICA EM 1 OU 2 PONTOS COM SOLUÇÕES 
PADRÃO (PH 4,01 / 7,01 / 10,01);  ELETRODO  SUBSTITUÍVEL;  
DISPLAY LCD DIGITAL COM 3 A 4 DÍGITOS; ALIMENTAÇÃO 
POR PILHAS OU BATERIA, COM AUTONOMIA ENTRE 300 
E 1000 HORAS; ESTRUTURA RESISTENTE PARA USO EM 
CAMPO, INCLUINDO INDICADORES DE ESTABILIDADE DA 
LEITURA, BATERIA FRACA E DESLIGAMENTO AUTOMÁTICO; 
FORNECIDO EM ESTOJO DE TRANSPORTE, COM MANUAL, 
SOLUÇÃO DE CALIBRAÇÃO E CERTIFICADO DE GARANTIA; 
PRODUTO DEVIDAMENTE ROTULADO COM IDENTIFICAÇÃO 
TÉCNICA E INSTRUÇÕES DE USO.

UNID. 2 R$ 950,00 R$ 1.900,00 AKSO/
AK90

TOTAL R$ 1.900,00

CLÁUSULA SEXTA – DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ATENDIMENTO:
6.1 – Prazo de entrega: O fornecedor cujo preço estiver registrado em Ata deverá fornecer o produto objeto do contrato, conforme especificado no Termo 
de Referência Nº 03/2026/SAAE e seus anexos, no prazo de até 20 (vinte) dias, após o recebimento da Nota de Empenho. O futuro Contrato terá vigência 
prevista para 12 (doze) meses;
6.2 – A entrega do objeto da presente licitação deverá ocorrer conforme solicitação do contratante no prazo estabelecido no Termo de Referência (ANEXO 
VI), sendo a entrega no local e horário designado pelo contratante, observando-se a conformidade dos produtos com as especificações contidas no 
Termo de Referência e seus anexos constantes no Instrumento Convocatório;
6.3 – Os produtos a serem entregue devem obrigatoriamente ser novos e de primeira qualidade, de procedência de laboratório de boa qualidade e que 
se enquadrem nas especificações da ABNT ou do Órgão Federal responsável. Caso os produtos não ofereçam as qualidades dos Órgãos Fiscalizadores, 
serão rejeitados, arcando a empresa com o ônus do fato e sob pena de aplicação das sanções previstas no Código de Defesa do Consumidor; 
6.4 – A empresa fornecedora assumirá a responsabilidade pela entrega dos produtos, de acordo com as especificações constantes do presente Edital e 
anexos, bem como da respectiva proposta, obedecendo ao Código de Defesa do Consumidor quanto às condições e qualidade dos materiais entregues;
6.5 – A empresa efetuará a troca imediata dos produtos, objeto desta licitação, que estiver fora das especificações contidas na proposta ou que não 
atenda o padrão de qualidade exigido, sem qualquer ônus para a adquirente. 

CLÁUSULA SÉTIMA – CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO:
7.1 – A(s) empresa(s) detentora(s) do(s) desconto(s) registrado(s) poderão ser convidadas a firmar contratações de fornecimento, observadas as 
condições fixadas neste instrumento, e seus Anexos, e na legislação pertinente;
7.2 – A entrega dos produtos registrados neste instrumento serão efetuados através da Autorização de Fornecimento emitido pelo responsável de cada 
departamento, vencedora do certame nos termos desta ata e do edital, que deverá conter: o nº da Ata, o nome da empresa, o objeto, a especificação, as 
obrigações da contratada, o endereço e a data de entrega;
7.3 – A entrega do(s) produtos(s) só estará caracterizada mediante a requisição assinada pelo servidor responsável do departamento administrativo 
requisitante, e na falta deste, pelo seu substituto ou pessoa designada para este fim.

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR:
8.1 – É obrigações do fornecedor, além das demais previstas nesta Ata e nos Anexos pertinentes ao Pregão nº 003/SAAE/2026:
8.2 – Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pelo SAAE, de acordo com o especificado nesta Ata e nos Anexos, que faz parte deste 
instrumento, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida;
8.3 – A licitante contratada fica obrigada a exigir as requisições dos servidores responsáveis pelo controle, solicitação, recebimento dos produtos, 
mediante requisição devidamente assinada pelo responsável da respectiva unidade administrativa;
8.4 – Fornecer as quantidades nas condições estipuladas nesta Ata de Registro de Preço e no respectivo Termo Contratual e nas condições inserida nas 
Notas de Empenho iniciais e seguintes e nas requisições emitida pelo Departamento Solicitante;
8.5 – Emitir as Notas Fiscais nos Prazos para faturamento, conforme exigência do Edital e seus anexos;

8.5.1 – Observar, ao emitir a Nota Fiscal, o que está disposto no Decreto Municipal nº 60.340/2023, alterado pelo decreto Municipal nº 60.470/2023 e 
ainda o Recurso Extraordinário nº 1293453, julgado no Supremo Tribunal Federal, quanto à retenção de Imposto de Renda, e o disposto na Instrução 
Normativa RFB nº 1234/2012 quanto a alíquota correta do objeto contratual firmado e ainda o disposto no Art. 6° da Instrução Normativa RFB nº 
1234/2012.

8.6 – Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo SAAE, cujas reclamações se obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência ao 
SAAE, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato;
8.7 – Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do SAAE, no tocante ao fornecimento do produto, assim como ao cumprimento das obrigações previstas 
nesta Ata;
8.8 – Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação 
de qualquer natureza;
8.9 – A falta de quaisquer dos materiais cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado, não poderá ser alegada como motivo de força maior 
para o atraso, má execução ou inexecução do objeto deste contrato não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos 
e demais condições estabelecidas; 
8.10 – Possibilitar o SAAE efetuar vistoria nos produtos da CONTRATADA a fim de verificar as condições para atendimento do objeto contratual;
8.11 – Comunicar imediatamente ao SAAE qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de 
correspondência;
8.12 – Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e Saúde no trabalho, previstas nas normas regulamentadoras pertinentes;
8.13 – Fiscalizar o Diretor Geral em cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização 
dar-se-á independentemente da que será exercida pelo SAAE;
8.14 – Indenizar terceiros e/ou o SAAE mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos 
causados, devendo a contratada adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes e às disposições 
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legais vigentes;
8.15 – Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o SAAE, toda ou parte da remessa devolvida pela mesma, no prazo máximo de 2 (dois) 
dias úteis, caso constatadas divergências nas especificações, com os produtos fornecidos, sujeitando-se às penalidades cabíveis;
8.16 – Prestar garantia nos produtos fornecidos, compreendendo qualquer alteração nos mesmos; 
8.17 – Providenciar, de imediato, por sua conta e sem ônus para o SAAE, a correção ou substituição, a critério do SAAE, dos produtos que apresentarem 
alterações durante o período de garantia;
8.18 – Manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, informações, documentos, especificações técnicas e 
comerciais dos materiais do SAAE, de que venha a tomar conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam relacionados ou não com 
a aquisição dos produtos objeto do contrato;
8.19 – Manter, durante a vigência desta Ata, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital relativo à licitação da qual decorreu o 
presente ajuste, nos termos da Lei nº. 14.133/21, que será observado, quando dos pagamentos à CONTRATADA.

CLÁUSULA NONA – DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR:
9.1 – Executar fielmente o objeto contratado e cumprir todas as orientações do SAAE – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos de Vilhena – RO, para o 
fiel desempenho do fornecimento nas datas requeridas, observando sempre os critérios de qualidade e quantidade dos produtos a serem entregues, de 
acordo com as necessidades;
9.2 – Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas por ocasião da licitação;
9.3 – Designar preposto durante o período de vigência do contrato, para representá-la sempre que seja necessário;
9.4 – Entregar os produtos objeto deste Contrato, independentemente de quaisquer contratempos, ainda que haja necessidade de adquiri-los de seus 
concorrentes;
9.5 – Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem subcontratar qualquer parte do objeto do contrato, sem prévio consentimento, por escrito, do 
SAAE – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos de Vilhena;
9.6 – E ainda:
a)	 Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em questão, bem como pelos contratos de trabalho 
de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo o SAAE de qualquer solidariedade ou responsabilidade;
b)	 Toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas ao SAAE por autoridade competente, em decorrência do descumprimento de lei 
ou de regulamento a ser observado na execução do contrato, desde que devidas e pagas, as quais serão reembolsadas ao SAAE, que ficará de pleno 
direito, autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido à contratada, o valor correspondente;

9.7 – A CONTRATADA autoriza o SAAE a descontar o valor correspondente aos referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos 
pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa;
9.8 – A ausência ou omissão da fiscalização do SAAE não eximirá a CONTRATADA das responsabilidades previstas nesta Ata.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO SAAE:
10.1 – Solicitar o fornecimento dos produtos, mediante requisição expedida e assinada pelo servidor responsável do respectivo departamento 
administrativo;
10.2 – Efetuar o pagamento pela entrega dos produtos, na forma convencionada no Contrato, desde que atendidas às formalidades previstas nesta Ata, 
no Edital e seus anexos;
10.3 – Fiscalizar a fiel observância das disposições do contrato através de servidor designado para o acompanhamento e a fiscalização dos produtos 
registrando em relatório as deficiências porventura existentes no fornecimento dos mesmos, notificando à Empresa, sobre as falhas, faltas e outras 
situações verificadas, determinando prazo para a regularização;
10.4 – Controlar as “Requisições de Fornecimento/Empenhos”, relatando à empresa as eventuais ocorrências havidas no período de vigência do contrato, 
podendo solicitar documentação referente à procedência dos produtos; 10.5 – Publicar o contrato, em resumo, no Órgão Oficial de Imprensa, bem como 
naquele que a legislação dispuser;
10.6 – Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado.

10.7 – Efetuar as retenções, especificamente relativas ao Decreto Municipal nº 60.340/2023, alterado pelo decreto Municipal nº 60.470/2023 e ainda o 
Recurso Extraordinário nº 1293453, julgado no Supremo Tribunal Federal, quanto à retenção de Imposto de Renda, e o disposto na Instrução Normativa 
RFB nº 1234/2012 quanto à alíquota correta do objeto contratual firmado e ainda o disposto no Art. 6° da Instrução Normativa RFB nº 1234/2012.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO PAGAMENTO:
11.1 – O pagamento será efetuado à empresa contratada de acordo com a entrega dos mesmos ou conforme utilizado, através de ordem Bancária – ou 
por meio de cheque – em moeda corrente nacional, até o 30º (trigésimo) dia útil após cada mês vencido ou para o caso da integral da quantia empenhada, 
mediante a apresentação de notas fiscais, devidamente certificada pelo departamento solicitante, e de acordo com a quantidade de produto(s) fornecidos 
no período, observados a ordem cronológica estabelecida na Lei 14.133/21 e mediante documentação fiscal da Empresa (CND do INSS, CRF do FGTS 
e CND Negativa de débitos Municipal), Nota Fiscal/Fatura discriminativa, com o respectivo material discriminado, conforme dispõe na Lei Federal Nº 
14.133/21;
11.2 – O período de pagamento será fixado por cada unidade administrativa e, compreende ao período das requisições emitidas (utilizadas/fornecidas), 
sobre as quais será destacada a nota fiscal e a esta anexada;
11.3 – Para a realização do pagamento será observado o fiel cumprimento do fornecimento nas condições acordadas, comparando-se os dados contidos 
na Nota Fiscal/Fatura com os registrados nas “Requisições de Fornecimento/Empenhos”;
11.4 – Será procedida consulta “ON LINE” junto aos órgãos os quais são exigidas as documentações fiscais, antes de cada pagamento a ser efetuado à 
Contratada, para verificação da situação da mesma relativa às condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
11.5 – Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com as 
informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação;
11.6 – Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva do fornecimento.
11.7 – Para fazer jus ao pagamento, o CONTRATADO, ao emitir a Nota Fiscal, deve observar o que está disposto no Decreto Municipal nº 60.340/2023, 
alterado pelo decreto Municipal nº 60.470/2023 e ainda o Recurso Extraordinário nº 1293453, julgado no Supremo Tribunal Federal, quanto à retenção 
de Imposto de Renda, especificando o valor do Imposto de Renda a ser retido, observando o disposto na Instrução Normativa RFB nº 1234/2012 e a 
alíquota correta do objeto contratual firmado;
11.8 – Para fazer jus ao pagamento, o CONTRATADO deve ainda observar o disposto no Art. 6° da Instrução Normativa RFB nº 1234/2012.
11.9 – Para fazer jus ao pagamento, caso o CONTRATADO não está obrigado à retenção, o mesmo deverá comprovar sua isenção.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RECOMPOSIÇÃO DOS PREÇOS:
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12.1 – O SAAE – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos de Vilhena – RO monitorará, pelo menos trimestralmente, os preços dos produtos, avaliará o 
mercado constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços praticados no mercado ou de 
fato que eleve os custos dos bens registrados;

12.2 – Os preços registrados na Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas na Lei Federal 14.133/21;
12.3 – No caso de solicitação de revisão de preço por parte do fornecedor, o mesmo deverá demonstrar de forma clara, por intermédio de planilhas de 
custo, a composição do novo preço. Na análise da solicitação dentre outros critérios, Órgão Gerenciador adotará, além de ampla pesquisa de preços em 
empresas de reconhecido porte mercantil, índices setoriais adotado pelo Governo Federal;
12.4 – Sendo Julgada procedente a revisão, será mantido o mesmo percentual diferencial entre os preços de mercado e os propostos pelo licitante à 
época da realização deste certame licitatório;
12.5 – A deliberação de deferimento ou indeferimento do pedido será divulgada em até 15 (quinze) dias. Nesse período e vedado ao fornecedor 
interromper o fornecimento enquanto aguarda o tramite do processo de revisão de preços;
12.6 – O SAAE convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço de mercado, sempre que verificar que o preço registrado 
estiver acima do preço de mercado;
12.7 – Caso seja frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido;
12.8 – Antes de receber o pedido de fornecimento e caso seja frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, 
caso comprove mediante requerimento fundamento e apresentação de comprovantes (notas fiscais de aquisição de matérias-primas, lista de preços de 
fabricantes, etc.), que não pode cumprir as obrigações assumidas, devido ao preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado;
12.9 – Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar aos praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual 
apurada entre o valor originalmente constante da proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro – adequação econômico-
financeira;
12.10 – Será considerado preço de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores a média daqueles apurados pelo SAAE – Serviço Autônomo de 
Águas e Esgotos de Vilhena – RO para determinado Item;
12.11 – As alterações de preços oriundas da revisão dos mesmos, no caso de desequilíbrio econômico-financeira, serão publicadas trimestralmente no 
Jornal de Grande Circulação ou Diário Oficial dos Municípios.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
13.1 – A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração:
13.1.1 – Automaticamente:
a)	 Por decurso do praza de vigência;
b)	 Quando não restarem fornecedores registrados;
c)	 Pelo SAAE quando caracterizado o interesse público.

13.1.2 – Pedido, quando:
a)	 Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrências de casos fortuitos ou de força maior.

13.1.3 – Por iniciativa do SAAE, quando:
a)	 Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;
b)	 Perder qualquer condição de habilitação ou quantificação técnica exigida no processo licitatório;
c)	 Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas;
d)	 Não cumprir obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;
e)	 Não comparecer ou se recusar a entregar no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preço;
f)	 Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de preço ou nos pedidos dela 
decorrente.

13.2 – O proponente terá o seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo especifica, assegurado o contraditório e 
a ampla defesa;
13.3 – A solicitação dos fornecedores para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulado com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada 
a Administração do SAAE a aplicação das penalidades previstas em lei, edital ou instrumentos obrigacionais, caso não aceitas as razões do pedido;
13.4 – A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previsto, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de 
recebimento, juntando-se o comprovante nos autos que deram origem ao registro de preço;
13.5 – No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço de fornecedor, a comunicação será feita por publicação em Jornal de Grande 
Circulação, considerando-se cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS, ENCARGOS, SEGUROS, ETC.:
14.1 – Correrão por conta exclusiva do FORNECEDOR:
I.	 Todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência das contratações do objeto desta Ata;
II.	 As contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguro e de acidentes de trabalho, emolumentos e outras 
despesas que se façam necessárias à execução da(s) entrega(s).

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS PENALIDADES:
15.1	  – Comete infração administrativa, nos termos do Art. 155 Lei nº 14.133/2021, o CONTRATADO que:
a) Der causa à inexecução parcial do contrato ou seu equivalente;
b) Der causa à inexecução parcial do contrato ou seu equivalente que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou 
ao interesse coletivo;
c) Der causa à inexecução total do contrato ou seu equivalente; 
d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
f) Não celebrar o contrato (ou retirar seu equivalente) ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo 
de validade de sua proposta;
g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do 
contrato ou seu equivalente;
i) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato ou seu equivalente;
j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
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k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;
l) Praticar ato lesivo previsto no Art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS ILÍCITOS PENAIS:
16.1 – As infrações penais tipificadas na Lei Federal 14.133/21 serão objeto de processo judicial na norma legalmente prevista, sem prejuízo das demais 
cominações aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:
17.1 – As despesas decorrentes da contratação, objeto desta Licitação, correrão a conta dos recursos específicos considerados no orçamento financeiro 
corrente do SAAE – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos, conforme codificação abaixo:
17.2 – Órgão: 15 – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos; Unidade: 15.001 – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos; Função: 17 – Saneamento; Sub 
Função: 512 – Saneamento Básico Urbano; 122 – Administração Geral; Programa: 0036 – Água é Vida; 0013 – Gestão Administrativa Eficiente; Projeto/
Atividade: 2249 – Captação e Distribuição de Água Potável à Comunidade; 2144 – Manutenção das Atividades da Coordenação do SAAE; Despesa: 
3.3.90.30 – Material de Consumo; 4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente; Desdobramento: 30.35 – Material Laboratorial; 52.08 – Aparelhos, 
Equipamentos e Utensílios Médicos, Odontológicos, Laboratoriais e Hospitalares; Fonte de recursos: 15010000 – Recursos Livres e 25010000.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
18.1 – As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:
18.2 – Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo aditivo a presente ata de Registro de 
Preços;
18.3 – Integram esta Ata, o Edital de Pregão nº 003/SAAE/2026 e seus anexos e as propostas das empresas classificadas para cada grupo, por item;
18.4 – É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização 
do SAAE.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO:
19.1 – Para dirimir as questões oriundas deste contrato será competente a COMARCA DE VILHENA – RO.
19.2 – E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente, em quatro vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Vilhena/RO, 16 de junho de 2026.

SAAE – SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS E ESGOTOS DE VILHENA-RO
CNPJ 01.933.030/0001-13

CONTRATANTE

PHL DISTRIBUIDORA LABORATORIAL LTDA ME
CNPJ 35.865.938/0001-59

CONTRATADA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 022/SAAE/2026

Pelo presente instrumento, o SAAE – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos de Vilhena - RO, instituição pública de Direito Publico Interno, inscrita no 
CNPJ sob o nº 01.933.030/0001-13, com sede na Avenida Major Amarante nº 2788, Centro, CEP 76.980-234, neste ato representado pelo diretor geral, 
daqui por diante designado simplesmente Gerenciador, considerando o julgamento da licitação na modalidade de PREGÃO PARA REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 003/SAAE/2026, bem como, a classificação das propostas publicada no Processo Administrativo Nº 165/2026/SAAE, RESOLVE registrar os 
preços da empresa SANCOMAR COMERCIAL LTDA ME CNPJ Nº 03.220.288/0001-06 com sede Avenida Paraíso nº 124 São Caetano do Sul/SP CEP.: 
09571-200 representada por PAULO CESAR FERREIRA RG 15635757 SSP/SP CPF 063.554.098-31, e-mail: sancomar@terra.com.br telefone: (11) 
5063-2406, nas quantidades estimadas, de acordo com a classificação por elas alcançadas por item, atendendo as condições previstas no Instrumento 
Convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas em Lei nº 14.133/21, Decretos Municipal Nº 59.677/23, 
59.678/23.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
1.1 – A presente Ata tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DIVERSOS DE LABORATÓRIO 
PARA ANÁLISE DE ÁGUA POTÁVEL, VISANDO ATENDER ÀS DEMANDAS LABORATORIAIS DO SAAE – SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS E 
ESGOTOS, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA Nº 03/2026/SAAE E 
ANEXOS, de acordo com as especificações constantes no anexo I do edital e demais especificações estabelecidas no ato convocatório que permeou 
este certame, que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a documentação e proposta de preços apresentadas pelas licitantes classificadas em 
primeiro lugar por item, conforme consta nos autos do Processo nº. 165/2026/SAAE;
1.2 – Este instrumento não obriga o SAAE a firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) 
objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
2.1 – Homologada a licitação, o licitante melhor classificado será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidas no edital da licitação, podendo este prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 
administração (Decreto Mun Nº 59.677/23 Art. 72);
2.2 – O prazo de vigência da ata de registro de preços, contado a partir da publicação do extrato da ata no Portal Nacional de Contratações Públicas 
e Diário Oficial do Município, será de 1 (um) ano, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado que as condições e o preço 
permanecem vantajosos. (Decreto Mun Nº 59.677/23 Art. 72 § 1º);

2.3 – Os contratos terão sua execução iniciada mediante a emissão da ordem de serviço/compra ou outro instrumento contratual congênere, devendo 
os trabalhos serem desenvolvidos na forma estabelecida no edital, observada a Lei Federal n.º 14.133, de 2021 e este regulamento (Decreto Mun Nº 
59.677/23 Art. 30 § 17);
2.4 – A(s) licitante(s) vencedora(s) fica(m) obrigada(s) a atender todas as ordens de fornecimento efetuadas durante a vigência desta ata, mesmo que a 
utilização dos produtos dela decorrentes esteja prevista para data posterior à do seu vencimento.
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
3.1 – Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, o SAAE no que se refere ao Administrativo/Departamentos, que não tenha participado do certame, 
mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitando no que couber, as condições e as regras 
estabelecidas na Lei n. 14.133/21 Decreto Mun Nº 59.677/23 Seção VIII Art. 87 e demais legislação pertinente;
3.2 – Os descontos ofertados pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é relativo ao objeto especificado no Edital, Termo de 
Referência Nº 03/2026/SAAE e anexos, de acordo com a respectiva classificação no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/SAAE/2026, do SAAE – Serviço 
Autônomo de Águas e Esgotos de Vilhena – RO;
3.3 – Para cada produto de que trata esta Ata, serão observadas, enquanto ao desconto, as cláusulas e condições constantes do Edital do PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 003/SAAE/2026, do SAAE, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso;
3.4 – MENOR PREÇO POR ITEM, discriminados os valores dos serviços/produtos unitariamente, será constante da proposta apresentada, no já 
mencionado Pregão, pelas empresas conforme ordem de classificação, as quais também a integram.

CLÁUSULA QUARTA – DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
4.1 – O gerenciamento (a) deste instrumento caberá à UNIDADE GERENCIADORA DE REGISTRO DE PREÇOS, designado pelo Senhor Diretor Geral 
do SAAE, no seu aspecto operacional, e Assessoria Jurídica, e Auditoria, nas questões legais.

CLÁUSULA QUINTA – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS:
5.1 – Os descontos registrados, a especificação dos produtos, os quantitativos, marcas, empresas fornecedoras e representante legal, em ordem de 
classificação das propostas por item, constarão do quadro abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. R$ UNIT. R$ TOTAL MARCA/
MODELO

4

BOMBA DOSADORA DE CLORO PARA USO EM SISTEMAS 
DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA; VAZÃO MÍNIMA DE 2 L/H 
E MÁXIMA DE 7 L/H (ATÉ 8 BAR); PRESSÃO MÁXIMA DE 
OPERAÇÃO DE ATÉ 20 BAR (A 0,4 L/H); ALIMENTAÇÃO 
ELÉTRICA DE 100–240 VAC, CONSUMO APROXIMADO 
DE 12 W; CABEÇOTE EM PVDF, DIAFRAGMA EM PTFE E 
VÁLVULAS EM CERÂMICA; ACIONAMENTO DIGITAL POR 
TECLADO, ENTRADA 4-20 MA, SENSOR DE NÍVEL E LED 
INDICATIVO DE OPERAÇÃO, COM SUPORTE PARA FIXAÇÃO 
EM PAREDE OU BASE HORIZONTAL; FORNECIDA COM 
MANUAL  TÉCNICO E CERTIFICADO DE GARANTIA, EM 
EMBALAGEM RESISTENTE E SEGURA PARA TRANSPORTE E 
ARMAZENAMENTO.

UNID. 10 R$ 
1.128,00 R$ 11.280,00 SEKO/

AML200

TOTAL R$ 11.280,00

CLÁUSULA SEXTA – DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ATENDIMENTO:
6.1 – Prazo de entrega: O fornecedor cujo preço estiver registrado em Ata deverá fornecer o produto objeto do contrato, conforme especificado no Termo 
de Referência Nº 03/2026/SAAE e seus anexos, no prazo de até 20 (vinte) dias, após o recebimento da Nota de Empenho. O futuro Contrato terá vigência 
prevista para 12 (doze) meses;
6.2 – A entrega do objeto da presente licitação deverá ocorrer conforme solicitação do contratante no prazo estabelecido no Termo de Referência (ANEXO 
VI), sendo a entrega no local e horário designado pelo contratante, observando-se a conformidade dos produtos com as especificações contidas no 
Termo de Referência e seus anexos constantes no Instrumento Convocatório;
6.3 – Os produtos a serem entregue devem obrigatoriamente ser novos e de primeira qualidade, de procedência de laboratório de boa qualidade e que 
se enquadrem nas especificações da ABNT ou do Órgão Federal responsável. Caso os produtos não ofereçam as qualidades dos Órgãos Fiscalizadores, 
serão rejeitados, arcando a empresa com o ônus do fato e sob pena de aplicação das sanções previstas no Código de Defesa do Consumidor; 
6.4 – A empresa fornecedora assumirá a responsabilidade pela entrega dos produtos, de acordo com as especificações constantes do presente Edital e 
anexos, bem como da respectiva proposta, obedecendo ao Código de Defesa do Consumidor quanto às condições e qualidade dos materiais entregues;
6.5 – A empresa efetuará a troca imediata dos produtos, objeto desta licitação, que estiver fora das especificações contidas na proposta ou que não 
atenda o padrão de qualidade exigido, sem qualquer ônus para a adquirente. 

CLÁUSULA SÉTIMA – CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO:
7.1 – A(s) empresa(s) detentora(s) do(s) desconto(s) registrado(s) poderão ser convidadas a firmar contratações de fornecimento, observadas as 
condições fixadas neste instrumento, e seus Anexos, e na legislação pertinente;
7.2 – A entrega dos produtos registrados neste instrumento serão efetuados através da Autorização de Fornecimento emitido pelo responsável de cada 
departamento, vencedora do certame nos termos desta ata e do edital, que deverá conter: o nº da Ata, o nome da empresa, o objeto, a especificação, as 
obrigações da contratada, o endereço e a data de entrega;
7.3 – A entrega do(s) produtos(s) só estará caracterizada mediante a requisição assinada pelo servidor responsável do departamento administrativo 
requisitante, e na falta deste, pelo seu substituto ou pessoa designada para este fim.

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR:
8.1 – É obrigações do fornecedor, além das demais previstas nesta Ata e nos Anexos pertinentes ao Pregão nº 003/SAAE/2026:
8.2 – Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pelo SAAE, de acordo com o especificado nesta Ata e nos Anexos, que faz parte deste 
instrumento, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida;
8.3 – A licitante contratada fica obrigada a exigir as requisições dos servidores responsáveis pelo controle, solicitação, recebimento dos produtos, 
mediante requisição devidamente assinada pelo responsável da respectiva unidade administrativa;

8.4 – Fornecer as quantidades nas condições estipuladas nesta Ata de Registro de Preço e no respectivo Termo Contratual e nas condições inserida nas 
Notas de Empenho iniciais e seguintes e nas requisições emitida pelo Departamento Solicitante;
8.5 – Emitir as Notas Fiscais nos Prazos para faturamento, conforme exigência do Edital e seus anexos;
8.5.1 – Observar, ao emitir a Nota Fiscal, o que está disposto no Decreto Municipal nº 60.340/2023, alterado pelo decreto Municipal nº 60.470/2023 e 
ainda o Recurso Extraordinário nº 1293453, julgado no Supremo Tribunal Federal, quanto à retenção de Imposto de Renda, e o disposto na Instrução 
Normativa RFB nº 1234/2012 quanto a alíquota correta do objeto contratual firmado e ainda o disposto no Art. 6° da Instrução Normativa RFB nº 
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1234/2012.

8.6 – Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo SAAE, cujas reclamações se obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência ao 
SAAE, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato;
8.7 – Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do SAAE, no tocante ao fornecimento do produto, assim como ao cumprimento das obrigações previstas 
nesta Ata;
8.8 – Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação 
de qualquer natureza;
8.9 – A falta de quaisquer dos materiais cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado, não poderá ser alegada como motivo de força maior 
para o atraso, má execução ou inexecução do objeto deste contrato não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos 
e demais condições estabelecidas; 
8.10 – Possibilitar o SAAE efetuar vistoria nos produtos da CONTRATADA a fim de verificar as condições para atendimento do objeto contratual;
8.11 – Comunicar imediatamente ao SAAE qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de 
correspondência;
8.12 – Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e Saúde no trabalho, previstas nas normas regulamentadoras pertinentes;
8.13 – Fiscalizar o Diretor Geral em cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização 
dar-se-á independentemente da que será exercida pelo SAAE;
8.14 – Indenizar terceiros e/ou o SAAE mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos 
causados, devendo a contratada adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes e às disposições 
legais vigentes;
8.15 – Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o SAAE, toda ou parte da remessa devolvida pela mesma, no prazo máximo de 2 (dois) 
dias úteis, caso constatadas divergências nas especificações, com os produtos fornecidos, sujeitando-se às penalidades cabíveis;
8.16 – Prestar garantia nos produtos fornecidos, compreendendo qualquer alteração nos mesmos; 
8.17 – Providenciar, de imediato, por sua conta e sem ônus para o SAAE, a correção ou substituição, a critério do SAAE, dos produtos que apresentarem 
alterações durante o período de garantia;

8.18 – Manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, informações, documentos, especificações técnicas e 
comerciais dos materiais do SAAE, de que venha a tomar conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam relacionados ou não com 
a aquisição dos produtos objeto do contrato;
8.19 – Manter, durante a vigência desta Ata, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital relativo à licitação da qual decorreu o 
presente ajuste, nos termos da Lei nº. 14.133/21, que será observado, quando dos pagamentos à CONTRATADA.

CLÁUSULA NONA – DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR:
9.1 – Executar fielmente o objeto contratado e cumprir todas as orientações do SAAE – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos de Vilhena – RO, para o 
fiel desempenho do fornecimento nas datas requeridas, observando sempre os critérios de qualidade e quantidade dos produtos a serem entregues, de 
acordo com as necessidades;
9.2 – Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas por ocasião da licitação;
9.3 – Designar preposto durante o período de vigência do contrato, para representá-la sempre que seja necessário;
9.4 – Entregar os produtos objeto deste Contrato, independentemente de quaisquer contratempos, ainda que haja necessidade de adquiri-los de seus 
concorrentes;
9.5 – Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem subcontratar qualquer parte do objeto do contrato, sem prévio consentimento, por escrito, do 
SAAE – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos de Vilhena;
9.6 – E ainda:
a)	 Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em questão, bem como pelos contratos de trabalho 
de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo o SAAE de qualquer solidariedade ou responsabilidade;
b)	 Toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas ao SAAE por autoridade competente, em decorrência do descumprimento de lei 
ou de regulamento a ser observado na execução do contrato, desde que devidas e pagas, as quais serão reembolsadas ao SAAE, que ficará de pleno 
direito, autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido à contratada, o valor correspondente;

9.7 – A CONTRATADA autoriza o SAAE a descontar o valor correspondente aos referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos 
pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa;
9.8 – A ausência ou omissão da fiscalização do SAAE não eximirá a CONTRATADA das responsabilidades previstas nesta Ata.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO SAAE:
10.1 – Solicitar o fornecimento dos produtos, mediante requisição expedida e assinada pelo servidor responsável do respectivo departamento 
administrativo;
10.2 – Efetuar o pagamento pela entrega dos produtos, na forma convencionada no Contrato, desde que atendidas às formalidades previstas nesta Ata, 
no Edital e seus anexos;

10.3 – Fiscalizar a fiel observância das disposições do contrato através de servidor designado para o acompanhamento e a fiscalização dos produtos 
registrando em relatório as deficiências porventura existentes no fornecimento dos mesmos, notificando à Empresa, sobre as falhas, faltas e outras 
situações verificadas, determinando prazo para a regularização;
10.4 – Controlar as “Requisições de Fornecimento/Empenhos”, relatando à empresa as eventuais ocorrências havidas no período de vigência do contrato, 
podendo solicitar documentação referente à procedência dos produtos; 10.5 – Publicar o contrato, em resumo, no Órgão Oficial de Imprensa, bem como 
naquele que a legislação dispuser;
10.6 – Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado.
10.7 – Efetuar as retenções, especificamente relativas ao Decreto Municipal nº 60.340/2023, alterado pelo decreto Municipal nº 60.470/2023 e ainda o 
Recurso Extraordinário nº 1293453, julgado no Supremo Tribunal Federal, quanto à retenção de Imposto de Renda, e o disposto na Instrução Normativa 
RFB nº 1234/2012 quanto à alíquota correta do objeto contratual firmado e ainda o disposto no Art. 6° da Instrução Normativa RFB nº 1234/2012.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO PAGAMENTO:
11.1 – O pagamento será efetuado à empresa contratada de acordo com a entrega dos mesmos ou conforme utilizado, através de ordem Bancária – ou 
por meio de cheque – em moeda corrente nacional, até o 30º (trigésimo) dia útil após cada mês vencido ou para o caso da integral da quantia empenhada, 
mediante a apresentação de notas fiscais, devidamente certificada pelo departamento solicitante, e de acordo com a quantidade de produto(s) fornecidos 
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no período, observados a ordem cronológica estabelecida na Lei 14.133/21 e mediante documentação fiscal da Empresa (CND do INSS, CRF do FGTS 
e CND Negativa de débitos Municipal), Nota Fiscal/Fatura discriminativa, com o respectivo material discriminado, conforme dispõe na Lei Federal Nº 
14.133/21;
11.2 – O período de pagamento será fixado por cada unidade administrativa e, compreende ao período das requisições emitidas (utilizadas/fornecidas), 
sobre as quais será destacada a nota fiscal e a esta anexada;
11.3 – Para a realização do pagamento será observado o fiel cumprimento do fornecimento nas condições acordadas, comparando-se os dados contidos 
na Nota Fiscal/Fatura com os registrados nas “Requisições de Fornecimento/Empenhos”;
11.4 – Será procedida consulta “ON LINE” junto aos órgãos os quais são exigidas as documentações fiscais, antes de cada pagamento a ser efetuado à 
Contratada, para verificação da situação da mesma relativa às condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
11.5 – Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com as 
informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação;
11.6 – Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva do fornecimento.
11.7 – Para fazer jus ao pagamento, o CONTRATADO, ao emitir a Nota Fiscal, deve observar o que está disposto no Decreto Municipal nº 60.340/2023, 
alterado pelo decreto Municipal nº 60.470/2023 e ainda o Recurso Extraordinário nº 1293453, julgado no Supremo Tribunal Federal, quanto à retenção 
de Imposto de Renda, especificando o valor do Imposto de Renda a ser retido, observando o disposto na Instrução Normativa RFB nº 1234/2012 e a 
alíquota correta do objeto contratual firmado;

11.8 – Para fazer jus ao pagamento, o CONTRATADO deve ainda observar o disposto no Art. 6° da Instrução Normativa RFB nº 1234/2012.
11.9 – Para fazer jus ao pagamento, caso o CONTRATADO não está obrigado à retenção, o mesmo deverá comprovar sua isenção.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RECOMPOSIÇÃO DOS PREÇOS:
12.1 – O SAAE – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos de Vilhena – RO monitorará, pelo menos trimestralmente, os preços dos produtos, avaliará o 
mercado constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços praticados no mercado ou de 
fato que eleve os custos dos bens registrados;
12.2 – Os preços registrados na Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas na Lei Federal 14.133/21;
12.3 – No caso de solicitação de revisão de preço por parte do fornecedor, o mesmo deverá demonstrar de forma clara, por intermédio de planilhas de 
custo, a composição do novo preço. Na análise da solicitação dentre outros critérios, Órgão Gerenciador adotará, além de ampla pesquisa de preços em 
empresas de reconhecido porte mercantil, índices setoriais adotado pelo Governo Federal;
12.4 – Sendo Julgada procedente a revisão, será mantido o mesmo percentual diferencial entre os preços de mercado e os propostos pelo licitante à 
época da realização deste certame licitatório;
12.5 – A deliberação de deferimento ou indeferimento do pedido será divulgada em até 15 (quinze) dias. Nesse período e vedado ao fornecedor 
interromper o fornecimento enquanto aguarda o tramite do processo de revisão de preços;
12.6 – O SAAE convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço de mercado, sempre que verificar que o preço registrado 
estiver acima do preço de mercado;
12.7 – Caso seja frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido;
12.8 – Antes de receber o pedido de fornecimento e caso seja frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, 
caso comprove mediante requerimento fundamento e apresentação de comprovantes (notas fiscais de aquisição de matérias-primas, lista de preços de 
fabricantes, etc.), que não pode cumprir as obrigações assumidas, devido ao preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado;
12.9 – Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar aos praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual 
apurada entre o valor originalmente constante da proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro – adequação econômico-
financeira;
12.10 – Será considerado preço de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores a média daqueles apurados pelo SAAE – Serviço Autônomo de 
Águas e Esgotos de Vilhena – RO para determinado Item;
12.11 – As alterações de preços oriundas da revisão dos mesmos, no caso de desequilíbrio econômico-financeira, serão publicadas trimestralmente no 
Jornal de Grande Circulação ou Diário Oficial dos Municípios.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
13.1 – A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração:
13.1.1 – Automaticamente:
a)	 Por decurso do praza de vigência;
b)	 Quando não restarem fornecedores registrados;

c)	 Pelo SAAE quando caracterizado o interesse público.

13.1.2 – Pedido, quando:
a)	 Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrências de casos fortuitos ou de força maior.

13.1.3 – Por iniciativa do SAAE, quando:
a)	 Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;
b)	 Perder qualquer condição de habilitação ou quantificação técnica exigida no processo licitatório;
c)	 Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas;
d)	 Não cumprir obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;
e)	 Não comparecer ou se recusar a entregar no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preço;
f)	 Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de preço ou nos pedidos dela 
decorrente.

13.2 – O proponente terá o seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo especifica, assegurado o contraditório e 
a ampla defesa;
13.3 – A solicitação dos fornecedores para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulado com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada 
a Administração do SAAE a aplicação das penalidades previstas em lei, edital ou instrumentos obrigacionais, caso não aceitas as razões do pedido;
13.4 – A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previsto, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de 
recebimento, juntando-se o comprovante nos autos que deram origem ao registro de preço;
13.5 – No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço de fornecedor, a comunicação será feita por publicação em Jornal de Grande 
Circulação, considerando-se cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS, ENCARGOS, SEGUROS, ETC.:
14.1 – Correrão por conta exclusiva do FORNECEDOR:
I.	 Todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência das contratações do objeto desta Ata;
II.	 As contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguro e de acidentes de trabalho, emolumentos e outras 
despesas que se façam necessárias à execução da(s) entrega(s).

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS PENALIDADES:
15.1	  – Comete infração administrativa, nos termos do Art. 155 Lei nº 14.133/2021, o CONTRATADO que:
a) Der causa à inexecução parcial do contrato ou seu equivalente;
b) Der causa à inexecução parcial do contrato ou seu equivalente que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou 
ao interesse coletivo;
c) Der causa à inexecução total do contrato ou seu equivalente; 
d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
f) Não celebrar o contrato (ou retirar seu equivalente) ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo 
de validade de sua proposta;
g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do 
contrato ou seu equivalente;
i) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato ou seu equivalente;
j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;
l) Praticar ato lesivo previsto no Art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS ILÍCITOS PENAIS:
16.1 – As infrações penais tipificadas na Lei Federal 14.133/21 serão objeto de processo judicial na norma legalmente prevista, sem prejuízo das demais 
cominações aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:
17.1 – As despesas decorrentes da contratação, objeto desta Licitação, correrão a conta dos recursos específicos considerados no orçamento financeiro 
corrente do SAAE – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos, conforme codificação abaixo:
17.2 – Órgão: 15 – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos; Unidade: 15.001 – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos; Função: 17 – Saneamento; Sub 
Função: 512 – Saneamento Básico Urbano; 122 – Administração Geral; Programa: 0036 – Água é Vida; 0013 – Gestão Administrativa Eficiente; Projeto/
Atividade: 2249 – Captação e Distribuição de Água Potável à Comunidade; 2144 – Manutenção das Atividades da Coordenação do SAAE; Despesa: 
3.3.90.30 – Material de Consumo; 4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente; Desdobramento: 30.35 – Material Laboratorial; 52.08 – Aparelhos, 
Equipamentos e Utensílios Médicos, Odontológicos, Laboratoriais e Hospitalares; Fonte de recursos: 15010000 – Recursos Livres e 25010000.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
18.1 – As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:
18.2 – Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo aditivo a presente ata de Registro de 
Preços;
18.3 – Integram esta Ata, o Edital de Pregão nº 003/SAAE/2026 e seus anexos e as propostas das empresas classificadas para cada grupo, por item;
18.4 – É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização 
do SAAE.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO:
19.1 – Para dirimir as questões oriundas deste contrato será competente a COMARCA DE VILHENA – RO.
19.2 – E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente, em quatro vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Vilhena/RO, 16 de junho de 2026.

SAAE – SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS E ESGOTOS DE VILHENA-RO
CNPJ 01.933.030/0001-13

CONTRATANTE

SANCOMAR COMERCIAL LTDA ME
CNPJ 03.220.288/0001-06

CONTRATADA
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CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE

RESOLUÇÃO Nº 029/2026/CMS/VILHENA-RO

Vilhena/RO, 09 de junho de 2026.

O PLENÁRIO DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE VILHENA-RONDÔNIA – CMS/VILHENA/RO, usando de suas competências regimentais e 
atribuições conferidas em Lei, em sua 4ª (Quarta) Reunião Extraordinária, realizada no auditório da Casa dos Conselhos, no dia 09 de junho de 2026, 
tendo como base suas competências constitucionais, através das Leis Orgânicas da Saúde nº 8.080/90, 8.142/90, LC/141/2012, Resolução nº 453/2012/
CNS, Lei Municipal nº 2.173 de 27 de Abril de 2007, bem como em seu Regimento Interno;
Considerando a PORTARIA Nº 008/2026/SEMUS-CMS, COMISSÃO PERMANENTE DE INSUMOS BÁSICOS DE SAÚDE – EQUIPAMENTOS, 
MEDICAMENTOS E OUTROS – AVALIAÇÃO E CONTROLE.
Considerando o Ofício nº 079/2026/SEMUS/CONVÊNIOS, 06 de maio de 2026, Encaminhamento do plano de trabalho da solicitação de Resolução da 
entidade Associação de Pais e Amigos dos Autistas de Vilhena – AMAVI;
Considerando o Relatório da COMISSÃO PERMANENTE DE INSUMOS BÁSICOS DE SAÚDE – EQUIPAMENTOS, MEDICAMENTOS E OUTROS – 
AVALIAÇÃO E CONTROLE.
Considerando apreciação, debates e deliberações ocorridas na 4ª (Quarta) Reunião Extraordinária, fundados nas atribuições deste Conselho, com base 
nas competências legais, regimentais e demais contidas na legislação pertinente;

RESOLVE:

Art. 1º – Reprovar o Plano de Trabalho de Emenda Impositiva apresentado pela Associação de Pais e Amigos dos Autistas de Vilhena – AMAVI, referente 
à aplicação de recursos oriundos de Emenda Impositiva do Exercício de 2026, no valor de R$ 531.186,91 (quinhentos e trinta e um mil, cento e oitenta e 
seis reais e noventa e um centavos) constantes no Processo nº 3024/2026;
Art. 2º – A decisão fundamenta-se nas inconsistências e impropriedades identificadas durante a análise documental e na inspeção in loco, as quais 
demonstraram a inadequação de parte das despesas previstas em relação às finalidades da emenda, à legislação aplicável e aos princípios que regem 
a administração pública e a correta aplicação dos recursos públicos.
Art. 3º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura, independente da publicação no Diário Oficial do Município, revogadas as disposições 
em contrário.

Registrada, Publicada, CUMPRA-SE.

Conselheira: Josiele Cristina Varella Ortiz Huber
Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Vilhena - CMS/VHA

Homologo RESOLUÇÃO Nº 029/2026/CMS/VILHENA-RO, nas conformidades da Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre a 
participação da comunidade na Gestão do Sistema Único de Saúde, pela Lei 8.142 de 1990, pela Lei Complementar 141/2012, pelo Decreto 5.839/2016, 
cumprindo as disposições da Constituição Federal de 1988, nos dispostos dos Art. 196 a 200 e Resolução nº 453/CNS.

Secretário: Wagner Wasczuk Borges
Secretaria Municipal da Saúde - SEMUS



DIÁRIO              OFICIALVilhena-RO,  terça-feira, 16.06.2026

EXECUTIVO

FLORI CORDEIRO DE MIRANDA JUNIOR
Prefeito

APARECIDO DONADONI
Vice-Prefeito

THIAGO ROBERTO GRACI ESTEVANATO
Gabinete do Prefeito - GAB

TIAGO CAVALCANTI LIMA DE HOLANDA - Sub-
Procurador
Procuradoria Geral do Município - PGM

ANDREA CAVALCANTE TORRES
Controladoria Geral do Município - CGM

CLARICE DE LOURDES CUNHA
Corregedoria Geral do Município - GAB

RAQUEL PEREIRA GONÇALVES JACOB
Secretaria Municipal de Comunicação - SEMCOM

VALENTIN GABRIEL
Secretaria Municipal de Administração - SEMAD

GILVANEO DA VEIGA
Secretaria Municipal de Agricultura - SEMAGRI

NILCEMAR DIAS DE ALMEIDA
Secretaria Municipal de Assistência Social - 
SEMAS

FLÁVIO DE JESUS
Secretaria Municipal de Educação - SEMED

SILMAR DE FREITAS NETO
Secretaria Municipal de Esportes - SEMES

ROBERTO SCALERCIO PIRES
Secretaria Municipal de Fazenda - SEMFAZ

ALEXANDRE SERAFIM DAMASCENO
Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMMA

RUDIERIO LOPES PEREIRA
Secretaria Municipal de Obras e Serviços 
Públicos - SEMOSP

ADILSON JOSÉ WIEBBELLING DE OLIVEIRA
Secretaria Municipal de Planejamento - SEMPLAN

WAGNER WASCZUK BORGES
Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS

RAFAEL MAZIERO
Secretaria Municipal de Terras - SEMTER

ROGERIO DA SILVA DIAS
Secretaria Municipal de Transporte e Trânsito - 
SEMTRAN

DIRCEU HOFFMANN
Secretaria Municipal de Turismo Indústria e 
Comércio - SEMTIC

ÉVILYN OLIMPIA MEDRADA TEIXEIRA
Fundação Cultural de Vilhena - FCV

RICARDO DE LIMA
Serviço Autônomo de Águas e Esgotos - SAAE

BRUNO CRISTIANO NEVES STÉDILE
Instituto de Previdência Municipal de Vilhena-
IPMV

Diário Oficial Eletrônico de Vilhena/RO - DOV - Criado pela LEI nº 4.531/2017 e regulamentado pelo Decreto nº 39.107/2017, consoante 

assinado digitalmente através de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil).

LEGISLATIVO

MESA DIRETORA
BIÊNIO 2024/2026

AMANDA MARTINS DE ESPÍNDULA AREVAL
Partido: REPUBLICANOS

ANDERSON KOZOWSKI
Partido: PODEMOS

CELSO EDUARDO MACHADO
Partido: PL

ELITON DA SILVA COSTA
Partido: REPUBLICANOS

OZIANE LOPES SILVEIRA GERMINIANO
Partido: UNIÃO BRASIL

JANDER ROCHA DE OLIVEIRA
Partido: PODEMOS

JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
Partido: REPUBLICANOS

PEDRO JOSÉ ALVES SANCHES
Partido: PODEMOS

DEIVESON ALVES DAMASCENA
Partido: PODEMOS

ROSILENE BATISTA DA SILVA
Partido: UNIÃO BRASIL

SAMIR MAHMOUD ALI
Partido: MDB

SILVANO ALVES PESSOA
Partido: UNIÃO BRASIL

WILSON DEFLON TABALIPA
Partido: PL

Presidente:  Vereador Celso Eduardo Machado

1º Vice-Presidente: Vereador Rosilene B. da Silva

2º Vice-Presidente: Jander Rocha de Oliveira

1º Secretário: Vereadora Amanda M. de E. Areval

2º Secretário: Vereador Pedro José A. Sanches

MATÉRIAS PARA
PUBLICAÇÕES

RECEBIMENTOS DE MATÉRIAS: São diariamente, 
das 07h às 13h de 2ª a 6ª feira

OBSERVAÇÃO: as matérias encaminhadas 
para publicações deverão estar formatadas 
rigorosamente de acordo com as normativas 
expedidas pela prefeitura municipal de Vilhena, 
disponível para consulta no site “dov.vilhena.
ro.gov.br” no link “Normas de Publicação”.

DO TEXTO: A revisão de textos é de inteira 
responsabilidade do órgão/cliente emitente.

PUBLICAÇÃO A Secretaria Municipal de 
Comunicação, tem o prazo de 03 (três) dias 
úteis para publicação de qualquer matéria, a 
partir da data do seu recebimento.

RECLAMAÇÃO: Deverá ser encaminhada por 
escrito à Secretaria Municipal de Comunicação, 
no prazo máximo de (05) dias úteis, após a sua 
publicação.
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